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POR UM FUTURO DE INOVAÇÃO, 

SUSTENTABILIDADE E AUTONOMIA! 

 

O Orçamento e as Opções Estratégicas do Plano 

que este Executivo Municipal apresenta para o 

próximo ano de 2022, caracteriza-se por maior 

previsão de estabilidade face ao orçamento do 

ano anterior, devido à melhoria da situação 

pandémica no concelho de Paços de Ferreira, no 

país e no mundo.  

De acordo com os mais recentes avanços oficiais 

publicados diariamente pelo XXII Governo 

Constitucional de Portugal e da Direção-Geral da 

Saúde (DGS), Portugal encontra-se já recuperado 

da fase mais crítica da pandemia, apesar de as 

autoridades do Estado manterem o apelo à 

vacinação, quer contra a gripe, quer contra a 

COVID-19, por se tratar do principal e mais eficaz 

(e eficiente) meio de proteção dos mais 

vulneráveis, em especial nesta altura do ano, em 

que as temperaturas são mais baixas. No 

entanto, sabemos que apesar de estar previsto 

um ligeiro agravamento da pandemia - embora 

com incerteza - as previsões apontam para que 

na Primavera possamos estar completamente 

recuperados ou, pelo menos, gradualmente a 

regressar à plena normalidade dos nossos dias.  

Deste modo, neste preâmbulo para as opções 

estratégicas estabelecidas para este orçamento, 

apresento medidas gerais e as suas justificativas 

que, comparativamente às dos dois anos 

anteriores, refletir-se-ão em medidas menos 

restritivas e com menos ênfase nos apoios 

sociais e ordem de saúde pública, nunca 

descurando, porém, de garantir a todos os 

munícipes todas as boas condições de habitação, 

educação, higiene e segurança, bem-estar, 

segurança financeira, saúde, mobilidade, entre 

outros. É por esse motivo que o atual Executivo 

definiu medidas para o próximo ano que possam 

responder positivamente às necessidades do 

munícipe e colmatar o trabalho que ainda nos 

cumpre fazer pelo nosso concelho e por todos. 

Assim, o Executivo Municipal pretende, com o 

seu planeamento e controlo de gestão refletido 

neste Orçamento para 2022, determinar 

antecipadamente o que deve ser feito (e como 

fazê-lo), organizar, estruturar e coordenar 

medidas a serem implementadas, e efetuar um 

controlo da gestão de contas eficaz e eficiente, 

que se possa refletir na redução da dívida pública 

e na conquista da autonomia financeira.  

O acordo a que o Executivo Municipal chega 

sobre as contas do próximo ano de 2022, ao 

apresentar os resultados que almeja alcançar ao 

nível das suas receitas e despesas públicas, 

reflete o trabalho árduo ao longo dos últimos 

oito anos (em concreto, desde 24 de outubro de 

2013), para que pudéssemos, hoje, ver a dívida 

total do Município reduzida substancialmente.  

Em 2013, o rácio do endividamento era superior 

a 300% do valor médio da receita corrente 

líquida dos três últimos exercícios, o qual 

passará, em 2022, para um rácio inferior a 150%, 

estando assim a Câmara em condições de 

cumprir com as regras de equilíbrio financeiro 

que regulam a atividade dos Municípios.  

Assim, em 2022, o Município de Paços de 

Ferreira solicitará à Direção Executiva do Fundo 

de Apoio Municipal (FAM), a cessação do 

Contrato do Programa de Apoio Municipal 

(PAM), de modo a que, assim, possa recuperar a 

sua autonomia financeira, perdida em 2013.  

Deste modo, apresentamos um documento 

previsional para o ano de 2022, organizado e 

preparado com o objetivo de responder de 

forma rápida e adequada a quaisquer 

necessidades do Município, dos munícipes, das 

empresas, e do concelho em geral.  
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Pretendemos, ainda, com este documento, 

apresentar medidas abrangentes, enquadradas 

no âmbito das necessidades dos munícipes e do 

concelho, de forma flexível e disponível, numa 

perspetiva de orientação para o mercado e 

procurando corresponder, em cada projeto 

implementado, às mais recentes tendências 

ambientais e de sustentabilidade, pensando 

também de que forma é que podemos tornar 

este orçamento sempre atualizado e 

operacionalizável, com grande foco nos 

indicadores de resultados.  

Para uma sociedade dinâmica, justa, equilibrada 

e socialmente responsável, necessitamos de 

ferramentas que nos permitam desenvolver a 

nossa capacidade competitiva. Assim, no 

próximo ano, os nossos cidadãos, alunos, idosos, 

associações e instituições poderão já usufruir de 

15 autocarros que adquirimos, viajando em 

segurança. Ademais, sendo que a mobilidade é 

uma das nossas principais prioridades, 

continuaremos a trabalhar para garantir que a 

ferrovia do Vale do Sousa possa ser instalada no 

nosso concelho até 2030. A Linha do Vale do 

Sousa será, sem dúvida e muito brevemente, 

uma realidade!  

O mais importante projeto, ao nível da 

mobilidade, para o nosso concelho e para toda a 

região, a linha ferroviária do Vale do Sousa, 

agora em fase de estudo por uma capacitada 

equipa multidisciplinar (constituída por 

representantes da CIM, Área Metropolitana do 

Porto, Câmaras Municipais de Paços de Ferreira, 

Valongo, Paredes, Lousada e Felgueiras, 

Infraestruturas de Portugal, entre outras), está 

cada vez mais próximo da sua concretização. 

Este importante investimento continua, assim, a 

seguir o seu percurso, e esperamos ter esta fase 

do trabalho concluída dentro de alguns meses, e 

comemorar mais um passo importante rumo à 

concretização de um dos projetos mais 

ambiciosos para o nosso concelho. 

Assim, almejamos também, para 2022, 

conseguir instalar pontos de carregamento de 

veículos elétricos em todo o município.  

No que diz respeito à promoção da natalidade, 

as contas do próximo ano preveem a atribuição 

de um cheque-bebé, no valor de 500,00€ pelo 

nascimento de um filho. 

Vemos nesta medida uma maneira de 

comemorar a chegada de um novo membro da 

família, apoiando-a nesta nova caminhada, 

fazendo assim de Paços de Ferreira um concelho 

(ainda) melhor para o acolhimento dos seus 

recém-nascidos que, na verdade, são o nosso 

futuro. Queremos incentivar os nossos casais a 

aumentarem os seus aglomerados familiares e a 

sentirem, acima de tudo, que é bom viver aqui!  

No quadro da Nova Geração de Políticas de 

Habitação e no âmbito do Programa 1º Direito, o 

Município de Paços de Ferreira assinou um 

acordo de colaboração com o IRHU, a fim de 

promover soluções habitacionais para pessoas 

que vivem em situações indignas e que não têm 

capacidade financeira para suportar o custo do 

acesso a uma habitação adequada. Assim, está 

previsto para 2022, no âmbito do referido 

programa, o início da construção, a aquisição de 

terrenos e a reabilitação de habitações sociais.  

O Executivo Municipal tem como objetivo, 

cumprir em 2022, uma ainda maior oferta de 

refeições e transportes escolares gratuitos. Em 

factos e números, desde 2017, o Município de 

Paços de Ferreira conseguiu salvaguardar mais 

de um milhão de refeições gratuitas, o que se 

reflete nos maiores apoios sociais de sempre, 

juntamente com os transportes escolares 

gratuitos. Conscientes do esforço hercúleo por 
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parte das famílias, continuaremos na senda pelo 

apoio a todos quantos necessitarem. Um 

exemplo de medida, é o Cartão Municipal Sénior, 

através do qual os idosos do concelho poderão 

receber apoios por via de descontos em vários 

bens e serviços.  

Para maior comodidade, segurança e conforto 

dos mais vulneráveis, através dos serviços de 

ação social do Município, tencionamos 

aumentar significativamente a disponibilidade 

da linha de solidariedade municipal, 

teleassistência, balcão social único, loja social e 

o Gabinete de Apoio à Vítima.  

Trabalharemos no sentido de tornar o concelho 

cada vez mais verde e sustentável. Nesta ótica, 

ao assumir a internalização dos serviços de 

recolha de lixo urbano, garantimos uma melhor 

prestação desse mesmo serviço. Continuará a 

ser feita a aposta em campanhas de 

sensibilização sobre reciclagem de vidro, 

papel/cartão, plástico, metal, no sentido de 

redução destes produtos em aterro. 

Continuaremos, também, com as intervenções 

nas infraestruturas em obras, nomeadamente os 

pisos sintéticos para todos os clubes do 

concelho. Estão já concluídas as obras de 

colocação de piso sintético em Sanfins, Ferreira, 

Frazão, Raimonda e Figueiró. Em 

construção/obras, encontram-se os campos do 

Penamaior, Lamoso e Carvalhosa, ficando desta 

forma todos os clubes de futebol do nosso 

concelho dotados com este equipamento 

absolutamente fundamental para a formação e 

prática desportiva de muitas centenas de 

crianças e jovens de Paços de Ferreira.  

Com o projeto Aprender a Nadar, desejamos que 

todas as crianças do 1º ciclo tenham aulas de 

natação, com transporte nos 15 autocarros 

adquiridos pelo Município.  

Como tem vindo a ser característica da boa 

governação do atual Executivo Municipal, o 

orçamento para 2022 foi elaborado com base 

nas melhores práticas de planeamento 

estratégico de gestão financeira e 

governamental, especialmente, o método, a 

organização, a estruturação, a previsão, mas 

também valores primordiais como a 

transparência, o rigor e o equilíbrio orçamental. 

É crucial, na gestão do atual Executivo, desde 

2013, a boa saúde financeira das finanças 

municipais e o cumprimento rigoroso dos 

compromissos assumidos com fornecedores. 

Sublinho o nosso bom nome de bom pagador, 

dentro dos prazos acordados, valor revelador do 

respeito e da confiança conquistada junto dos 

munícipes. 

As opções estratégicas definidas pelo executivo 

neste orçamento para 2022, delimitadas pela 

capacidade, conhecimentos, visão, 

experiência(s), competência(s) e esforço(s), são 

acima de tudo o reflexo do árduo trabalho de 

planeamento e estruturação, para que, uma vez 

mais, no final do ano, as contas públicas se 

possam refletir em boa governança e maior 

autonomia. Definimos objetivos que pudessem 

ser, acima de tudo, específicos, mensuráveis, 

atingíveis, relevantes, temporizados, extensíveis 

das competências e recompensadores, de modo 

que os resultados possam refletir-se em contas 

mais eficazes e com respostas mais objetivas.  

Este instrumento de gestão confere aos 

munícipes do nosso Concelho a garantia de que 

diariamente este Executivo Municipal permite a 

criação de objetivos abrangentes, mas 

ponderados a todos os níveis, quer ao nível 

económico, financeiro, de inovação, de melhoria 

de processos, de investimento, comunitários, de 

desenvolvimento do pessoal, em função de cada 

necessidade e, acima de tudo, de forma coerente 
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e consistente com os prazos definidos e 

orçamentação estabelecida.  

Assim, o Executivo trabalha continuamente no 

sentido de conferir condições para o 

desenvolvimento económico do Concelho e para 

a melhoria das condições de vida de quem vive e 

trabalha no concelho de Paços de Ferreira! 

Finalmente, reitere-se, que na mesma ordem de 

pensamento de todos os orçamentos municipais 

aprovados no âmbito do atual ciclo político do 

Município de Paços de Ferreira, a presente 

proposta de orçamento prossegue a mesma 

estratégia de grande rigor na aplicação da 

despesa pública, de modo a manter grande 

controlo sobre o equilíbrio das finanças 

municipais. 

  

 

Humberto Brito 

 

Presidente da Câmara Municipal de Paços de 

Ferreira 
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1 .  P R E S S U P O S T O S  M A C R O E C O N Ó M I C O S  

 

 

 

Desde março do ano passado que o contexto económico e social é particularmente desafiante e complexo.  

Com o aparecimento da pandemia os governos viram-se “obrigados” de uma forma geral a terem de 

implementar medidas de proteção da saúde pública muito severas, recorrendo em muitos casos a 

lockdowns de grande duração, resultando numa enorme contração de quase todas as economias, ainda 

assim com grandes assimetrias. 

O ano de 2021 iniciou-se com um assustador agravamento da pandemia em Portugal.  

O nosso sistema de saúde viu-se fortemente pressionado e o número de internados e óbitos atingiram 

níveis algo elevados.  
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Foi por isso necessário decretar novamente medidas muito restritivas para proteção da saúde pública, mas 

provocando inevitavelmente enormes consequências económicas e sociais numa sociedade já com algumas 

fragilidades. 

Contudo, passado este período crítico, passou-se para uma fase bem mais calma.  

Em Portugal o processo de vacinação da população portuguesa foi um sucesso, colocando o nosso país na 

linha da frente dos países com maior taxa de vacinação.  

 

 

 

A manutenção da incidência de covid-19 em níveis baixos e a recuperação externa, permitiram que a 

economia portuguesa ganhasse um novo fulgor.  

Contudo, verificamos que infelizmente a pandemia voltou a atingir uma dimensão algo preocupante em 

alguns países, nomeadamente na Europa de Leste e Europa Central, onde as taxas de vacinação são 

inferiores, com consequentes novas medidas restritivas de contenção da propagação do novo coronavírus. 
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Em Portugal, nas últimas semanas, assistimos a um crescimento dos casos, tendo já alguma repercussão a 

nível hospitalar. Ainda assim verificamos que a elevada cobertura vacinal permite, até agora, que a 

gravidade seja inferior a anteriores vagas. Contudo, o aparecimento de novas variantes do vírus é visto 

como uma ameaça permanente pelos especialistas. 

Continuamos, pois, com níveis de incerteza muito elevados, relativamente à evolução pandémica.  

Estamos também a lidar com outros tipos de problemas com forte impacto económico resultantes do forte 

aumento do preço da energia, combustíveis fósseis e matérias-primas e quebras muito relevantes nas 

cadeias de distribuição. 

 

AS PROJEÇÕES DO FUNDO MONETÁRIO INTERNACIONAL 

O Fundo Monetário Internacional (FMI) apresentou em outubro no “World Economic Outlook” as suas 

projeções mais atualizadas onde refere a continuação da retoma da economia mundial, ainda que a um 

ritmo mais lento do que anteriormente previsto.  

Uma das principais razões para tal prende-se precisamente com o agravamento da atividade pandémica. 

Para além deste fator as disrupções verificadas nas cadeias de valor a nível mundial não serão ultrapassadas 

a curto prazo, conduzindo a processos inflacionistas em muitos países. 

O valor previsto pelo FMI para o 

crescimento da economia mundial para 

2022 situa-se em 4.90%. Já a Comissão 

Europeia é um pouco mais pessimista, 

estimando um crescimento de 4.50%  

À semelhança do que já ocorreu no 

passado recente, o FMI alerta para as 

preocupantes assimetrias no 

desempenho económico nos países 

mais ricos e mais pobres.  



 
 
 
 
 
 
 
 

10 
 

2022-2026 

 

 

 Estas disparidades advêm das grandes discrepâncias no acesso às vacinas e do volume de apoios 

económicos prestados que estão diretamente relacionados com a capacidade de endividamento dos países.   

Ressalva-se a economia chinesa que teve 

um comportamento diferenciado:  em 

2020 foi a única das grandes economias 

que não entrou em recessão e no ano de 

2021 e 2022 o FMI estima um crescimento 

do PIB de 8.00% e 5.60% respetivamente.   

Contudo, também neste caso as dúvidas 

instalaram-se nos últimos tempos, pelo 

que é expectável que estas previsões 

sejam revistas em baixa muito em breve: 

para além dos constrangimentos 

provocados pelo COVID19, uma certa desaceleração e económica resulta também da recuperação lenta do 

PIB Taxa de crescimento real (* valores estimados)

Fonte: FMI: World Economic Outlook Oct 2021PIB
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consumo, da escassez de energia e problemas com o setor imobiliário, já para não falar de alguma incerteza 

política.  

 

No que à toca à União Europeia, depois de registar uma forte recessão em 2020, com uma queda do PIB de 

5,9%, o FMI prevê um crescimento de 5,1% para 2021 e 4,4% para 2022.  

Para a zona Euro as estimativas são de 5,0% e 4,3% respetivamente. As projeções do FMI apresentam-se 

assim um pouco mais otimistas do que as da Comissão Europeia. 

Contudo esse crescimento é tudo menos uniforme entre os vários países da Zona Euro.  

No ano 2021 destaca-se pela positiva a Irlanda com uma previsão de crescimento do PIB de 13%. O menor 

crescimento estimado vai para a Finlândia com 3% e a Alemanha, considerada o motor da Europa, não irá 

além dos 3,1%. 



 
 
 
 
 
 
 
 

12 
 

2022-2026 

 

Para 2022 a amplitude entre os crescimentos previstos pelo FMI para a zona euro é bem menor.  

Portugal  

Segundo o FMI, no seu Relatório World Economic Outlook de outubro, Portugal deverá crescer 4,4% este 

ano e 5,1% em 2022, abrandando o ritmo de crescimento para 2,5% em 2023. 
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Contudo, as projeções que constavam na Proposta de Orçamento de Estado, entretanto chumbada pelo 

Parlamento, eram bastante mais otimistas. 

Uma vez que o Orçamento de Estado para 2022 não foi aprovado, teremos como base de análise das várias 

componentes as projeções efetuadas pelo Banco de Portugal e Conselho de Finanças Públicas que 

apresentam divergências em alguns pontos. 
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Do quadro apresentado destacamos o facto de se prever uma aceleração das exportações de bens e 

serviços, sendo considerado um dos motores do crescimento económico, esperando-se um maior 

contributo fruto da recuperação do turismo.   

Outra rubrica que será bastante relevante é o Investimento, onde se prevê um desempenho muito positivo. 

No próximo ano será já determinante a contribuição do Plano de Recuperação e Resiliência, o PRR.  

Espera-se que este programa seja crucial no reforço estrutural da economia e da sua capacidade de 

crescimento a médio e a longo prazo.  

Na sua fase inicial terá também um impacto importante enquanto estímulo orçamental à atividade 

económica, atuando pelo lado da procura de bens e serviços.  

Verifica-se também a tendência de subida de preços com uma inflação prevista para 2022 de 0,8% pelo 

Banco de Portugal e 1,6% pelo Conselho de Finanças Públicas 
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No entanto, há que referir que as perspetivas económicas para 2022 encontram-se ainda rodeadas de um 

elevado nível de incerteza, com vários riscos associados, dos quais se destacam: 

1. O primeiro risco prende-se com a própria evolução da pandemia e do impacto direto e indireto que 

esta ainda terá em termos económicos e sociais.  

Tendo em conta a estrutura económica do nosso país, somos particularmente sensíveis a esta 

questão tendo em conta a enorme dependência do setor do turismo.  

Em 2019, último ano sem pandemia, este setor representou 15,3% do PIB, já em 2020 caiu 

abruptamente para 8,0% do PIB.  

Nos primeiros nove meses de 2021 os proveitos deste setor superaram o valor total do ano 2020, 

mas ainda assim foram metade do observado no mesmo período de 2019. 

2. O segundo risco advém dos constrangimentos do lado da oferta que se estão a verificar no mercado 

mundial, como a subida dos preços de combustíveis fósseis e de matérias-primas, das quebras nas 

cadeias de distribuição que afetam fortemente a capacidade produtiva.  

3. Estes fatores leva-nos a um terceiro risco: a subida dos preços e o impacto que estas tensões 

inflacionistas terão nas economias. 

4. No meio de toda esta incerteza veio juntar-se também a crise política interna: a não aprovação da 

Proposta de Orçamento de Estado para 2022 levou à dissolução da Assembleia da República.  

Com eleições marcadas para 30 de janeiro de 2022, o país terá de ser governado durante vários 

meses por duodécimos, colocando dúvidas nomeadamente no que toca à execução do PRR.  
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2 .  E N Q U A D R A M E N T O  

 

Mais um ano e os documentos previsionais que se apresentam foram desenhados num período de 

incertezas quanto ao desenvolvimento da economia, por força dos fatores exógenos, advindos do atual 

estado de pandemia que vivemos. Entendemos, pois, que se tratou de um processo consciente da realidade 

e das condicionantes atualmente vividas e acima de tudo foram elaborados com um grande sentido de 

responsabilidade e em observância dos princípios e das regras orçamentais, decorrentes da legislação 

aplicável as autarquias locais. Deparamo-nos também com a não aprovação do orçamento de Estado para 

2022, que tem repercussões nas projeções da receita e despesa do Município. 

As próximas páginas deste documento pretendem fazer um enquadramento do documento “Grandes 

Opções do Plano e Orçamento para o ano de 2022”, que reflete a estratégia e plano de ação que o Executivo 

do Município de Paços de Ferreira se propõe levar por diante no próximo exercício económico. 

 

Pretende-se partilhar todos os dados e informações que presidiram à elaboração do referido documento 

por forma a que resulte claro para todos quais são os objetivos e metas a atingir pelo Município em 2022, 

sendo os objetivos centrais deste Executivo o desenvolvimento social, económico e cultural do Concelho 

de Paços de Ferreira. 
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desenvolvimento 

económico
desenvolvimento cultural
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QUADRO PLURIANUAL DE PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTAL (QPPO) - previsto no art.º 44 da Lei 

n.º 73/2013 

 

Determina o art.º 47º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro que “os elementos constantes dos documentos 

referidos no presente capítulo”, onde se inclui o Quadro Plurianual de Programação Orçamental e o Quadro 

de Médio Prazo das Finanças da Autarquia Local, “são regulados por decreto-lei, a aprovar até 120 dias 

após a publicação da presente lei”, ou seja até 3 de janeiro de 2014. Desta forma, considerando que:  

1. A aludida regulamentação não foi ainda publicada;  

2. A preparação do QPPO deve ter em conta as projeções macroeconómicas que servem de base ao 

Orçamento do Estado (OE), não eram conhecidas ainda pelo Município à data da preparação dos 

documentos previsionais.  

 

Face ao que precede, falta de regulamentação dos elementos constantes dos aludidos quadros, QPPO e 

QMPFAL, foi entendimento não preparar os quadros referidos para o exercício de 2022 e seguintes. 

No entanto, a elaboração do orçamento anual foi enquadrada num Quadro Plurianual de Programação 

Orçamental (QPPO) (ano seguinte e mais 4 anos) em articulação com as Grandes Opções do Plano, em que 

os limites são vinculativos para o ano do exercício económico do orçamento e indicativos para os quatro 

exercícios seguintes. 
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SISTEMA DE NORMALIZAÇÃO CONTABILÍSTICA PARA AS ADMINISTRAÇÕES PÚBLICAS (SNC-AP). 

Com a aprovação do Decreto-Lei n.º192/2015, de 11 de setembro, que prevê a implementação nas 

Autarquias Locais, do Sistema de Normalização Contabilística para a Administração Pública (SNC-AP), foram 

revogados entre outros diplomas, o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais (POCAL), com 

exceção dos pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1 deste plano, relativos, respetivamente, ao controlo interno, às regras 

previsionais e às modificações do orçamento. O n.º 1 do artigo 144.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março (Lei 

do Orçamento do Estado para 2020) determinou a entrada em vigor daquele diploma em 2020. 

As entidades do Subsetor da Administração Local estão obrigadas a preparar demonstrações orçamentais 

e financeiras previsionais, de acordo com o previsto no n.º 46 do ponto 11 da NCP 26 do SNC-AP, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 192/2015, de 11 de setembro, alterado pelos Decretos-lei nº 85/2016 e 33/2018, de 

21 de dezembro e 15 de maio, respetivamente. As demonstrações orçamentais a elaborar são: 

 Orçamento e plano orçamental plurianual (ano seguinte, mais 4 anos);  

 Plano plurianual de investimentos.  

Para além disso, atendendo ao disposto na al. e) do art.º 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro (RFALEI), 

na sua redação atual, também deverão ser elaboradas, neste contexto, as “atividades mais relevantes da 

gestão”.  

Por outro lado, de acordo com o n.º 17 do ponto 6 da NCP 1 do SNC-AP “As entidades públicas devem ainda 

preparar demonstrações financeiras previsionais, designadamente balanço, demonstração dos resultados 

por natureza e demonstração dos fluxos de caixa, com o mesmo formato das históricas, que devem ser 

aprovadas pelos órgãos de gestão competentes”. 

No entanto, dispõe o n.º 1, do art.º 132 da Lei n.º 75-B/2020, de 31 de Dezembro, Orçamento Estado de 

2021, na sua atual versão que, nos anos de 2021 e 2022, não é obrigatória para as entidades da 

administração local a elaboração das demonstrações financeiras previsionais previstas no parágrafo 17 da 

Norma de Contabilidade Pública 1 (NCP 1) do SNC-AP. 
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CONCESSÃO ÁGUA E SANEAMENTO  

 

Após negociações desenvolvidas entre o Município de Paços de Ferreira e a empresa Águas de Paços de 

Ferreira, S.A. foi possível chegar a uma plataforma de entendimento que se traduziu na redação de um 

Memorando de Entendimento que foi apreciado e aprovado em reunião de Câmara e de Assembleia 

Municipal. 

No referido memorando ficou salvaguardado que o mesmo só produzirá efeitos após: 

1. Emissão de parecer favorável pela Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos (ERSAR); 

2. Emissão do visto prévio ou declaração de conformidade pelo Tribunal de Contas e 

3. Aprovação por parte do Fundo de Apoio Municipal no âmbito de uma possível revisão ao Plano de 

Ajustamento Municipal em vigor no Município. 

 

Não havendo desenvolvimentos, relativamente à Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e Resíduos 

(ERSAR) e do Tribunal de Contas, o processo está a ser objeto de apreciação por um Tribunal Arbitral. 

Assim, neste contexto, não faria sentido, em sede de elaboração do orçamento para 2022, considerar já, 

todos os impactos que uma decisão desta natureza terá no orçamento do Município.  

Quando este processo tiver o seu termo, o Município poderá ter necessidade de solicitar uma revisão 

extraordinária do seu Plano de Ajustamento Municipal (PAM). 

Como tal, não faria qualquer sentido, nesta fase, estar a elaborar cenários orçamentais tendo por base 

premissas, à data de hoje, ainda pouco sólidas. 
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ESCLARECIMENTO RELATIVO AO PROCESSO DE TRANSFERÊNCIA DE COMPETÊNCIAS 

 

Tendo a Direção-Geral das Autarquias Locais sido contactada para esclarecimentos sobre as eventuais 

implicações da não aprovação do Orçamento do Estado para 2022 no processo de descentralização de 

competências em curso, tendo em conta, designadamente, a não entrada em vigor do Fundo de 

Financiamento da Descentralização (FFD) previsto na proposta de lei do Orçamento do Estado, emitiram a 

seguinte informação: 

 

1. A não aprovação da Proposta de Lei nº 116/XIV/3, relativa ao Orçamento do Estado para 2022, e a 

consequente gestão orçamental por duodécimos a partir de 1 de janeiro de 2022, não prejudica o processo 

de descentralização de competências para as autarquias locais, em curso, que continua em vigor e em 

execução, uma vez que até a data da entrada em vigor da nova Lei do Orçamento de Estado para 2022, as 

entidades da Administração Central irão continuar a proceder à transferência direta das respetivas verbas 

para os Municípios que estão a exercer as funções descentralizadas, como acontecia até agora; 

2. O disposto na Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto, que estabelece o quadro de transferências de 

competências para as autarquias locais e para as entidades intermunicipais, bem como nos respetivos 

diplomas legislativos setoriais, encontra-se plenamente em vigor e em execução, sendo as respetivas 

transferências financeiras, designadamente nas áreas da educação, da saúde e da ação social, efetuadas 

mensalmente pelos serviços dos Ministérios para cada um dos Municípios que já aceitaram as 

competências ou que o venham a fazer, até à data limite de 1 de abril de 2022; 

3. Contudo, ainda há alguma indefinição nas referidas transferências financeira pelo que, optou-se 

por não considerar no orçamento, aguardando para abril de 2022, uma melhor clarificação do processo de 

transferências de competências efetuando depois as necessárias retificações orçamentais. 
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ACORDO COOPERAÇÃO COM IRHU – 1º Direito 

  

No quadro da Nova Geração de Políticas de Habitação, aprovada pela Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 50-A/2018, de 2 de maio, o Decreto-Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, criou um novo programa de apoio 

público, o 1.º Direito-Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, para promoção de soluções habitacionais 

para pessoas que vivem em condições habitacionais indignas e que não têm capacidade financeira para 

suportar o custo do acesso a uma habitação adequada. 

Neste contexto, em 29 de abril de 2021, o Município de Paços de Ferreira, aprovou e, posteriormente, 

remeteu ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P., a sua Estratégia Local de Habitação, na 

qual estão sinalizadas as situações de carência habitacional existentes no Concelho e que poderão ser 

abrangidas pelo programa em apreço. Importa referir que estamos a falar da possibilidade de apoiar 350 

(trezentos e cinquenta) agregados, correspondentes a 748 (setecentos e quarenta e oito) pessoas que, 

atualmente, vivem em condições habitacionais indignas.  

Assim, o trabalho desenvolvido pelo Município culminou na celebração de um acordo de colaboração com 

o IHRU – Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P., que permitirá a concretização de um 

ambicioso plano de investimento que levará à resolução dos casos supra referidos.  

O valor total do investimento a ser levado a cabo pelo Município ascenderá a 15.907.217€ (quinze milhões 

novecentos e sete mil e duzentos e dezassete euros), que serão financiados através de 8.480.195,00€ (oito 

milhões quatrocentos e oitenta mil cento e noventa e cinco euros), concedidos pelo IRHU sob a forma de 

comparticipações financeiras não reembolsáveis e 5.788.158,00€ (cinco milhões setecentos e oitenta e oito 

mil cento e cinquenta oito euros), a título de empréstimo bonificado.  

De acordo com o acordo de colaboração celebrado com o IRHU, os financiamentos a conceder por esta 

serão concretizados, relativamente a cada solução habitacional a promover, através da celebração de 

contratos de comparticipação e de empréstimo, isto é, à medida que forem sendo lançados os 

procedimentos tendentes à execução das soluções propostas é que serão celebrados contratos, caso a caso, 

que concretizarão o acordo celebrado. Assim, considerando que estes só começarão a ser formalizados no 

decurso de 2022, no estrito cumprimento da legislação, no orçamento que ora se aprova apenas 

procedemos à abertura das rubricas orçamentais, da receita e da despesa, que permitam acolher a receita 
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supra referida, isto é, não inscrevemos qualquer valor em virtude de, neste momento, ainda não estra 

formalizado nenhum contrato de financiamento ao abrigo do acordo de colaboração com o IHRU. 
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EMPRESTIMOS DO BEI  

 

O Município de Paços de Ferreira recorreu ao empréstimo BEI para financiar parte das obras 

comparticipadas por fundos comunitários, no valor de 385.157,66€€.  

Dado o atraso do visto do Tribunal de contas, que apenas visaram o empréstimo recentemente (26 de 

novembro de 2021), não existe expectativa de receber qualquer verba em 2021. Aliás, mesmo que ainda 

se receba alguma verba em 2021, por princípio, será a primeira tranche (1/3). 

Por uma questão de prudência, o MPF optou por não colocar a receita nos documentos previsionais de 

2022, até ao recebimento efetivo das tranches.  

No entanto, conforme dispõe a NCP 26 do SNC_AP e ponto 8.3.1 do POCAL (não revogado), o aumento 

global da despesa prevista dá sempre lugar a revisão do orçamento, salvo quando se trata da aplicação 

Empréstimos contratados. Neste sentido, aquando da receção das tranches, o MPF poderá fazer uma 

alteração orçamental para inserção do mesmo. 
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SALDO GERÊNCIA  

 

O saldo final da gerência resulta da diferença entre as importâncias arrecadadas (recebimentos + saldo 

inicial) e os pagamentos ocorridos no decurso de um determinado exercício económico. Encontra-se 

expresso no mapa de fluxos de caixa, documento que reflete a execução orçamental. Em termos 

patrimoniais, o montante do saldo da gerência anterior corresponde aos valores em caixa e em depósitos 

bancários espelhados no balanço, acrescido do saldo de operações de tesouraria.  

A incorporação do saldo apurado pressupõe uma revisão orçamental, a qual implica, do lado da receita, o 

registo do montante apurado e, simultaneamente, a sua afetação à despesa, através da correspondente 

“distribuição”, por uma, ou várias classificações económicas, respeitando obviamente eventuais situações 

em que os montantes de saldo em causa estejam afetos a projetos específicos.  

Cabe ao Município, aquando da elaboração da proposta de revisão orçamental para integração do saldo de 

gerência, identificar os projetos cuja despesa será suportada pelo referido saldo, procedendo nessa 

sequência à adequada classificação da mesma.  

De acordo com a lei, não se poderá considerar qualquer previsão para o saldo de gerência o que, em face 

dos bons resultados alcançados pelo Município de Paços de Ferreira nos últimos anos, é bastante relevante 

pois este tem sido de valor significativo.  

Nos termos da lei, este valor poderá ser acrescentado ao orçamento após a aprovação do Mapa de Fluxos 

de Caixa de 31/12/2021, portanto, ao contrário do que acontecia no passado, não será necessário aguardar 

pela aprovação de contas. 
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4 .  E S T R U T U R A  D A S  G R A N D E S  O P Ç Õ E S  D O  P L A N O  E  O R Ç A M E N T O  

 

Os documentos previsionais que se submetem a apreciação, discussão e deliberação dos órgãos da 

autarquia, Assembleia Municipal e Câmara Municipal, conferem veracidade e substância no que concerne 

a atividade do Município de Paços de Ferreira para o ano de 2022. Estes foram elaborados em cumprimento 

com a legislação em vigor, designadamente o SNC-AP e o regime financeiro das autarquias locais, Lei 

73/2013 de 03 de setembro e as alterações posteriores, sendo que a mais recente ocorreu pela Lei n.º 

51/2018, de 16 de agosto, que estabelece o regime financeiro das autarquias locais e entidades 

intermunicipais (RFALEI) e da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro de 2013, que estabelece regime jurídico 

das autarquias locais, também objeto de alteração através da Lei n.° 50/2018, de 16 de agosto (Lei-quadro 

da transferência de competências para as autarquias locais e entidades intermunicipais).  

A classificação económica do orçamento apresentado decorre da aplicação do Decreto-Lei n.° 192/2015 de 

11 de setembro, na redação dada pelo Decreto-Lei n.° 85/2016, de 21 de dezembro que veio implementar 

um novo regime de contabilidade, o SNC-AP, a ser adotado transversalmente em todo o setor público, 

permitindo dessa forma a convergência das práticas de contabilização e avaliação dos ativos e dos passivos 

dos organismos e administrações públicas portuguesas, com as dos restantes Estados-membro que 

compõem a União Europeia.  

A entrada em vigor deste novo sistema de normalização contabilística vem contribuir para o controlo 

financeiro, de legalidade, de economia, de eficiência e de eficácia dos gastos públicos. A estrutura de 

objetivos e programas das Grandes Opções do Plano (GOP) está em sintonia com a classificação funcional 

das despesas definidas no SNC-AP. 

Num ano ainda marcado pela pandemia, provocada por COVID_19, Portugal e o Mundo vivem ainda em 

sobressalto. As autarquias locais foram obrigadas a repensar e a reforçar os seus orçamentos no sentido de 

prestar auxílio a todos aqueles que, por força da crise de saúde pública atualmente vivida, ficaram numa 

situação vulnerável.  

Os documentos previsionais foram elaborados com vista a otimizar o aproveitamento das oportunidades 

de financiamento oriundas dos fundos comunitários que possam vir a ser disponibilizadas no próximo 



 
 
 
 
 
 
 
 

26 
 

2022-2026 

quadro financeiro plurianual de apoio, no sentido de concretizar projetos estruturantes para o 

desenvolvimento do concelho. 

Não podemos, no entanto, deixar referir que os documentos previsionais que hoje se apresentam refletem 

os condicionalismos advindos do contexto adverso, atualmente vivido, gerado ainda pela pandemia de 

COVID_19 e dos graves prejuízos que esta acarretou para a economia.  

Na definição das opções orçamentais, orientou-se por princípios de rigor e prudência nos pressupostos de 

projeção de receita, acomodando a esta a previsão de despesa a executar, a qual norteou as opções 

tomadas em matéria de novos investimentos. Nos termos do artigo 46.º da Lei n.º 73/2013 de 03 de 

Setembro, alterado pela Lei 51/2018 de 16 de Agosto, o Orçamento Municipal para 2021 inclui 

nomeadamente, os seguintes elementos:  

 

a) Relatório que contenha a apresentação e a fundamentação da política orçamental proposta, 

incluindo a identificação e descrição das responsabilidades contingentes;  

b) Mapa resumo das receitas e despesas da autarquia local, que inclui, no caso dos municípios, de 

forma autónoma, as correspondentes verbas dos serviços municipalizados, quando aplicável;  

c) Mapa das receitas e despesas, desagregado segundo a classificação económica, a que acresce, de 

forma autónoma, o dos serviços municipalizados, quando aplicável.  

d) Articulado que contenha as medidas para orientar a execução orçamental.  

e) A proposta das Grandes Opções do Plano, compostas pelas atividades mais relevantes e Plano 

Plurianual de Investimentos, com nota explicativa que a fundamenta, e que integra a justificação das 

Opções de Desenvolvimento Estratégico, a sua compatibilização com os Objetivos de Política Orçamental, 

e a descrição dos programas, incluindo projetos de investimento e atividades mais relevantes da gestão.  

 

O Orçamento Municipal deve incluir, para além dos documentos já mencionados, os seguintes anexos:  

a) Orçamentos das entidades participadas em relação às quais se verifique o controlo ou presunção do 

controlo pelo Município, de acordo com o artigo 75.º.  

b) Mapa das entidades participadas pelo Município, identificadas pelo respetivo número de 

identificação fiscal, incluindo a respetiva percentagem de participação e o valor correspondente. 
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A GESPAÇOS, controlada a 100% pelo Município de Paços de Ferreira, enquadra-se no estabelecido na 

alínea a) do referido art.º 46, com os seus orçamentos a integrarem, anualmente, o conjunto de 

documentos que constam como anexos ao Orçamento Municipal. Neste contexto, foi presente ao 

Município o Plano de Atividades e Orçamento da GESPAÇOS para o ano de 2022, que se anexa ao 

Orçamento Municipal. 

Assim, neste orçamento mantêm-se e consolidam-se os objetivos traçados nos anos anteriores, sendo de 

destacar para 2022 o apoio às famílias, comércio e empresas, à finalização das candidaturas apresentadas 

aos fundos comunitários, no âmbito do Portugal 2020 e por último, o início do programa de Apoio ao Acesso 

à Habitação, conforme está explanado nas Grandes Opções do Plano (GOP’S), nas quais se inclui o Plano de 

Investimento Plurianual (PPI) e as Atividades Mais Relevantes (AMR), bem como nas receitas municipais, 

para as seguintes áreas a destacar: 

DO LADO DA RECEITA – Mantemos impostos nas taxas mínimas 

Medidas de apoio às famílias, comercio e empresas- Manutenção da taxa mínima de IMI, 

manutenção do IMI familiar para agregados mais numerosos e isenção derrama para empresas com volume 

negócios até 150.000€; 

DO LADO DA DESPESA – Investimentos e outros 

 Educação – refeições e transportes escolares gratuitos e promoção pelo Município das Atividades 

Enriquecimento curriculares (AEC’s); 

 Ação Social – apoio à natalidade, com atribuição do cheque bebé de 500€ por cada recém-nascido; 

 Habitação Social –O Município de Paços de Ferreira vai promover no âmbito do acordo de 

colaboração com o IRHU, inserido no programa 1º Direito – Programa de apoio ao acesso à 

habitação, as seguintes soluções habitacionais: 

- Reabilitação de frações ou de prédios habitacionais; 

- Construção de prédios ou empreendimentos habitacionais; 

- Aquisição de frações ou prédios para destinar a habitação; 

- Aquisição de terrenos destinados à construção de prédios ou de empreendimentos habitacional. 

 Ordenamento do Território- PAMUS E PARU – Conclusão da regeneração urbana e da rede ciclável 

entre cidades de Paços de Ferreira e Freamunde; 
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 Ambiente – Consolidação da integração nos serviços municipais, do sistema de recolha dos 

resíduos sólidos urbanos, bem como a continuação da aquisição de equipamentos; 

 Modernização administrativa – Continuação da desmaterialização dos documentos e processos e 

a criação da nova página eletrónica municipal; 

 Cultura e Desporto – Continuação do apoio ao movimento associativo do concelho bem como 

dotar os complexos desportivos de novas infraestruturas, nomeadamente relvados sintéticos. 

Implementação do projeto “aprender a nadar” onde todas as crianças do 1º ciclo tenham aulas de 

natação; 

 Juntas de Freguesia- Mantemos as transferências às juntas e o apoio em obras por administração 

direta; 

 Promoção e desenvolvimento económico do concelho em parceria com a AEPF. 

 

A elaboração do orçamento do Município de Paços de Ferreira para 2022 obedeceu às regras previsionais 

definidas no ponto 3.3 do POCAL que o Decreto-lei 192/2015 de 11 de setembro (SNC-AP) manteve em 

vigor, das regras que decorrem da Lei n.º 73/2013 de 03 de Setembro, que estabelece o regime financeiro 

das autarquias locais e das entidades intermunicipais e ainda das normas que decorrem da Lei n.º 75/2013 

de 12 de Setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais. 

Quanto ao apuramento da receita e despesa plurianal, projetada para um horizonte de 4 anos, as regras 

previsionais do POCAL apenas se aplicam para o ano seguinte, inexistindo regras específicas para o referido 

apuramento. Todavia, numas instruções do SATAPOCAL divulgadas pela DGAL, o grupo técnico considera 

que nada obsta a que na elaboração do Plano Orçamental Plurianual sejam utilizadas as mesmas regras 

previsionais e os mesmos princípios vigentes. Por essa via, o apuramento da receita plurianual, seguiu as 

mesmas regras previsionais aplicadas para o apuramento da receita anual. Pelo alto grau de 

imprevisibilidade, o RFALEI, através do seu art.º 44º, n.ºs 3 e 4, veio determinar que a previsão para os 

anos seguintes ao do orçamento é meramente indicativa, sendo o Quadro Plurianual Orçamental 

atualizado anualmente. 
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4.1 Resumo da Receita e Despesa Orçamental  

 

A previsão das receitas e das despesas para o próximo ano é de 30,7 milhões de euros. A receita corrente 

de 26 903 274 €, suporta a despesa de igual natureza no montante global de 22 903 849€, enquanto a 

receita de capital totaliza 3 871 726 € face a uma despesa de capital de 4 556 650 €. A despesa não efetiva, 

que abrange os ativos e passivos financeiros, representa 11% da despesa total.  

 

Quadro 1 - Receitas e Despesas por classificação económica 

   Receita  % Despesa % 

Corrente   26 903 274,00 €  87%   22 903 849,00 €  74% 

Capital     3 871 725,00 €  13%     4 556 650,00 €  15% 

Ativos financeiros              38 500,00 €  0,12%  

Passivos financeiros                   1,00 €  0%     3 276 001,00 €  10,64%  

TOTAL   30 775 000,00 €  100%   30 775 000,00 €  100% 

 

 

             Gráfico 1 – Receitas Totais                                                Gráfico 2 - Despesas Totais 

 

Apresenta-se no quadro seguinte as grandes rúbricas do orçamento para 2022 e a sua representatividade: 
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Quadro 2 – Resumo do orçamento por capítulos para 2022 

Descrição Valor R/RC R/RT Descrição Valor D/DC D/DT 

Impostos diretos         9 050 004,00 €  33,64% 29,41% Despesas com pessoal   10 266 406,00 €  44,82% 33,36% 

Taxas multas e outras 
penalidades 

          771 038,00 €  2,87% 2,51% Aquisição bens e serviços      7 429 436,00 €  32,44% 24,14% 

Rendimentos da propriedade         1 166 005,00 €  4,33% 3,79% Juros e outros encargos        385 103,00 €  1,68% 1,25% 

Transferências correntes      14 289 761,00 €  53,12% 46,43% Transferências correntes      4 620 403,00 €  20,17% 15,01% 

Vendas de B/S correntes         1 528 461,00 €  5,68% 4,97% Subsídios -   €  0,00% 0,00% 

Outras receitas correntes              98 005,00 €  0,36% 0,32% Outras despesas correntes        202 501,00 €  0,88% 0,66% 

RECEITA CORRENTE      26 903 274,00 €  100,00% 87,42% DESPESA CORRENTE   22 903 849,00 €  100,00% 74,42% 

Vendas de bens de investimento   27 001,00 €  0,70% 0,09% Aquisições bens de capital      4 550 645,00 €  99,87% 14,79% 

Transferências capital         3 844 721,00 €  99,30% 12,49% Transferências de capital        6 005,00 €  0,13% 0,02% 

Outras receitas capital                        2,00 €  0,00% 0,00% Outras despesas capital       

RNAP                       1,00 €  0,00% 0,00%         

RECEITA CAPITAL         3 871 725,00 €  100,00% 12,58% DESPESA CAPITAL      4 556 650,00 €  100,00% 14,81% 

RECEITAS EFETIVAS      30 774 999,00 €      DESPESAS EFETIVAS   27 460 499,00 €      

Ativos financeiros                     1,00 €  0,00% 0,00% Ativos financeiros        38 500,00 €  1,16% 0,13% 

Passivos financeiros                            -   €  0,00% 0,00% Passivos financeiros      3 276 001,00 €  98,84% 10,65% 

RECEITAS NÃO EFETIVAS                        1,00 €  0,00% 0,00% DESPESAS NAO EFETIVAS      3 314 501,00 €  100,00% 10,77% 

TOTAL RECEITAS      30 775 000,00 €    100,00% TOTAL DESPESAS   30 775 000,00 €    100,00% 

 

A principal fonte de receita continua a ser a de natureza corrente, estimando-se que contribua em 87% 

para a receita total cobrada, sobretudo devido à influência das Transferências Correntes (46%), logo seguida 

dos Impostos Diretos (29%). 

Realça-se também as transferências de capital (12%), cujo principal contributo é a receita relativa aos 

fundos comunitários. 

De igual modo, as despesas correntes permanecem com maior preponderância ao assumirem 74% do total 

orçado, onde se destacam o peso dos encargos com pessoal, a aquisição de bens e serviços e transferências 

corrente com 33%, 24% e 15% respetivamente. Do lado da despesa de capital é de realçar, o investimento 

previsto em aquisição de bens e serviços, que absorve 14% da totalidade do orçamento da despesa. 

O serviço da dívida (juros e amortização de empréstimos) representa 12% do total da despesa.  
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No cumprimento das regras orçamentais previstas no artigo 40.º da Lei n.º 73/2013 de 3 de Setembro, a 

receita corrente bruta cobrada deve ser pelo menos igual à despesa corrente acrescida das amortizações 

médias de empréstimos de médio e longo prazos. Consideram-se amortizações médias de empréstimos de 

médio e longo prazos, o montante correspondente à divisão do capital utilizado pelo número de anos do 

contrato, independentemente do seu pagamento efetivo.(nº 4 do art.º 40º), sendo que, no caso de 

empréstimos já existentes aquando da entrada em vigor da presente lei, considera-se amortizações médias 

de empréstimos o montante correspondente à divisão do capital em dívida à data da entrada em vigor da 

presente lei pelo número de anos de vida útil remanescente do contrato (art.º 83º da mesma Lei).  

Neste sentido, verifica-se que o saldo corrente, abatido da amortização média dos empréstimos de médio 

e longo prazo existentes, gera um superavit na ordem dos 896 848,10€, que permitirá financiar o 

investimento a realizar pela autarquia, bem como, uma poupança corrente na ordem dos 3 999 425€.  

Quadro 3 – Equilíbrio Orçamental 

Equilíbrio Orçamental - LFL (art.º 40 da Lei 73/2013 de 3/9) 

Receita corrente bruta cobrada > ou = à despesa corrente + amortizações médias de 
empréstimos de médio e longo prazos. 

(a) Despesa Corrente Prevista 22 903 849, 00 €  

(b) Amortização média de Empréstimos m/L prazo 3 102 576,90 €  

(c) =(a)+(b)   26 006 425,90 €  

      

(d) Receita Corrente bruta Prevista 26 903 274,00 €  

      

(e) =(d) - c) Superavit 896 848,10€  

      

 

A análise da evolução das diferentes componentes da receita e da despesa acima discriminadas será 

aprofundada em capítulos subsequentes. 
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Gráfico 3- Poupança corrente 

 

 

4.2. Orçamento da Receita 

 

4.2.1. Visão Global das Receitas 

Os documentos previsionais foram preparados, em conformidade com os princípios e regras orçamentais 

previstos na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro e Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro alterado, na 

matéria em apreço, pelo Decreto-Lei n.º 84-A/2002, de 5 de abril. Não obstante, foi derrogada a regra 

previsional prevista na alínea c) do ponto 3.3.1. do POCAL considerando as alterações introduzidas pela Lei 

n.º 51/2018, de 16 de agosto e as diretrizes estabelecidas na LOE 2021, dado que o PLOE 2022 não foi 

aprovado. 

No que se refere às receitas do Município, destacam-se os seguintes pontos: 

 Manutenção da taxa mínima de IMI (0,3%) e inserção do IMI familiar para os agregados mais 

numerosos (mais de 3 filhos - dedução de 70€). Esta diminuição do imposto deve-se à aprovação, 

em 22/09/2020, pela Direção Executiva do Fundo de Apoio Municipal (FAM), da revisão ordinária 

Capital

30 775 000,00 €  30 775 000,00 €  Corrente

3 871 726,00 €    

3 999 425,00 €  

26 903 274,00 €  22 903 849,00 €  

Receita Despesa

7 871 151,00 €    

Poupança de 3 999 425€
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do Plano de Ajustamento Municipal (PAM), o que deu origem, a uma nova adenda ao contrato de 

empréstimo concedido por este organismo; 

 Isenção de Derrama para as empresas com volume de negócios até 150 mil €;  

 Isenção das Taxa e Licenças para projetos imobiliários até 30 de junho 2022. 

No que concerne às transferências do Estado (correntes e capital), foram consideradas as verbas, 

constantes do Orçamento de Estado para 2021, uma vez que ainda não foi aprovado o OE 2022. 

Nas transferências de capital salienta-se as receitas relativas às obras em finalização, com comparticipação 

de fundos comunitários, no âmbito do “Portugal 2020”.   

O Município promoveu várias candidaturas ao Quadro Comunitário Portugal 2020. Face à execução das 

candidaturas aprovadas e àquelas que, estando submetidas, ainda aguardam decisão, as verbas inscritas 

em Orçamento para 2022 provenientes de Financiamento Comunitário ou de Fundos e Serviços Autónomos 

referem-se maioritariamente a verbas provenientes de projetos em fase de conclusão, considerando que 

nos encontramos em final do Quadro Comunitário Portugal2020 e ainda de alguns projetos aprovados que 

têm execução prevista em 2022.  

Quadro 4– Receitas Totais 

Receitas Correntes % Capital % Totais % 

Receitas próprias       12 613 513,00 €  47%              27 001,00 €  1%       12 640 514,00 €  41% 

Transferências       14 289 761,00 €  53%       3 844 721,00 €  99%       18 134 482,00 €  59% 

Passivos financeiros     - €                                        -   €    

Ativos financeiros                               1,00 €  0%                              1,00 €  0% 

Outras receitas capital                                2,00 €  0%                              2,00 €  0% 

RNAP                               1,00 €  0%                              1,00 €  0% 

TOTAL       26 903 274,00 €  100%       3 871 726,00 €  100%       30 775 000,00 €  100% 

 

Neste quadro, destaca-se o valor das receitas próprias do Município (impostos diretos e indiretos, taxas, 

multas, vendas de serviços), que representam 47% total das receitas correntes. Os restantes 53% respeitam 

a transferências do Orçamento do Estado, significando esta, um valor relevante para o orçamento 

municipal. 
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4.2.1.1– Receitas Fiscais 

Quadro 5 – Receitas fiscais 

Descrição   Valor I/RC I/RT 

Impostos diretos            9 050 004,00 €  33,64% 29,41% 

       IMI      4 600 000,00 €        

       IUC      1 350 000,00 €        

       IMT      2 100 000,00 €        

      Derrama      1 000 000,00 €        

      Impostos abolidos                     4,00 €        

Taxas multas e outras penalidades                771 038,00 €  2,87% 2,51% 

TOTAL DA RECEITA FISCAL            9 821 042,00 €      

RECEITA CORRENTE         26 903 274,00 €      

TOTAL RECEITAS         30 775 000,00 €      

 

Gráfico 4 – Impostos Locais  

 

Na estrutura das receitas municipais é relevante o peso das receitas fiscais que, incluindo os impostos 

diretos, as taxas, multas e outras penalidades, ascendem a cerca de 9 050 004€ e constituem uma das 

maiores fontes de receita do orçamento, representando 29% da receita total e 34% da receita corrente.  
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4.2.1.2 – Receitas Próprias 

Quadro 6 – Receitas Próprias 

Descrição Valor % 

Impostos diretos     9 050 004,00 €  71,75% 

Taxas multas e outras penalidades        771 038,00 €  6,11% 

Rendimentos da propriedade     1 166 005,00 €  9,24% 

Vendas de B/S correntes     1 528 461,00 €  12,12% 

Outras receitas correntes          98 005,00 €  0,78% 

RECEITA PRÓPRIA   12 613 513,00 €  100% 

 

Os impostos diretos representam a maior fatia (72%) das receitas próprias.  

Para efeitos do disposto no n.º 1 do art.º 9.º da Lei n.º 53/2006, de 29 de dezembro, na sua atual redação, 

a tabela de taxas será atualizada, por recurso ao índice de preços do consumidor sem habitação do ano 

anterior, publicado pelo INE e conforme disposto no n.º 1 do art.º 7 do Regulamento Geral de Taxas do 

Município de Paços de Ferreira. 

As vendas de bens e serviços correntes, representam 12% das receitas próprias, onde está incluído os 

resíduos sólidos urbanos, com um valor estimado de 1 528 461€.  

Na rubrica dos rendimentos de propriedade encontra-se registada a receita proveniente das rendas de 

concessão pagas trimestralmente pela EDP – Distribuição de Energia, S.A, valor estimado de 1.100.000€ e 

decorrentes da utilização dos ativos municipais, legitimada pela transmissão de direitos da autarquia 

destinados à gestão e exploração do serviço público de distribuição de energia elétrica em baixa tensão no 

concelho. 
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4.2.1.3 – Transferências Correntes 

Quadro 7 – Transferências Correntes 

 

Descrição Valor % 

Fundo de Equilíbrio Financeiro 7 964 072,00 € 56% 

Fundo Social Municipal 1 322 000,00 € 9% 

Participação fixa no IRS 1 134 333,00 € 8% 

REFALEI - IVA - art.º .º26 - A 178 352,00 € 1% 

DGEST e outras entidades 3 691 004,00 € 26% 

TOTAL 14 289 761,00 € 100% 

 

O conjunto das transferências, correntes, ao totalizar 14 289 761€ constitui, um agrupamento muito 

relevante no cômputo geral da receita, contemplando, para além das transferências oriundas da 

Administração Central (Fundo de Equilíbrio Financeiro, Fundo Social Municipal e Participação no IRS), as 

provenientes da Direção Geral dos Estabelecimentos Escolares (DGESTE), assim como outras de menor 

relevância. Salienta-se o peso do FEF (56%), nas transferências correntes.  

Quanto às transferências provenientes da DGESTE, as mesmas dizem respeito às comparticipações no custo 

dos vencimentos das assistentes operacionais a desempenhar funções nos centros escolares, a 

comparticipação nas refeições escolares, transportes escolares e ainda, apoio a atividades de animação e 

apoio à família. Ainda neste capítulo são previstas receitas provenientes de Serviços e Fundos Autónomos, 

designadamente do Instituto Emprego e Formação Profissional (IEFP) e Instituto da Segurança Social (ISSS), 

relativamente ao Programa “Estágios Profissionais”, “Programa Emprego-Inserção”, “Programa Emprego – 

inserção +”, e no âmbito do Protocolo de Cooperação celebrado com a Comissão de Proteção de Crianças 

e Jovens em risco (CPCJ). 
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4.2.1.4 – Receitas capital 

Quadro 8 – Receitas Capital 

Descrição Valor I/RC I/RT 

Vendas de bens de investimento          27 001,00 €  0,70% 0,09% 

Transferências capital     3 844 721,00 €  99,30% 12,49% 

Outras receitas capital                    2,00 €  0,00% 0,00% 

RNAP                   1,00 €  0,00% 0,00% 

RECEITA CAPITAL     3 871 725,00 €  100,00% 12,58% 

 

As transferências de capital, ao totalizar 3 871 721€ constituem, o agrupamento mais relevante no cômputo 

da receita de capital, ou seja, 99 % da receita de capital e 12 % da receita total. 

 

4.2.1.5 – Transferências de Capital 

As transferências de capital encontram-se agrupadas da seguinte forma: 

Quadro 9 – Transferências Capital 

 

Descrição Valor % 

Fundo de Equilíbrio Financeiro      872 682,00 €  23% 

QREN   2 600 000,00 €  68% 

REFALEI - art.º 35 n.º 3 e 4      370 035,00 €  10% 

Outros          2 004,00 €  0% 

TOTAL   3 844 721,00 €  100% 

 

O montante previsto para a rubrica de Transferências de Capital – Portugal 2020 e Administração Central 

corresponde aos montantes a receber de projetos que ainda se encontram em curso.  

O Município está a dar preferência à execução dos projetos que tenham algum tipo de comparticipação 

externa, pois é a fórmula que permitirá alavancar a capacidade de realização do Município, sem, contudo, 

colocar em causa o cumprimento das obrigações de redução do endividamento do Município. 
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Quadro 10 – Projetos Portugal 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4.2.1.6 – Transferências do Orçamento de Estado 

Quanto aos valores considerados em transferências do Orçamento de Estado, como já foi referido 

anteriormente, o orçamento estado para 2022 não foi aprovado, mantemos os valores aprovados no OE 

2021.  

Quadro 11 – FEF Total + FSM +IRS + n.º3 e 4 do art.º35 REFALEI 

Descrição Valor 2022 

Fundo de Equilíbrio Financeiro   7 854 138,00 €  

Fundo Social Municipal   1 322 000,00 €  

Participação fixa no IRS   1 134 333,00 €  

Fundo de Equilíbrio Financeiro      872 682,00 €  

 REFALEI - IVA - art.º26 - A      178 352,00 €  

 REFALEI - art..º35 n.º 3 e 4      370 035,00 €  

TOTAL 11 731 540 € 

Operação Designação da Operação
Estado 

Candidatura

Data 

Estado
NORTE-08-5673-FEDER-000394 Requalificação da EB 2,3 de Frazão Submetida 24/04/2021

NORTE-06-3118-FSE-000047 Integração de jovens e/ou adultos no mercado laboral - PEPAL Em Execução 09/02/2021

NORTE-04-2316-FEDER-000105 Centro Urbano de Freamunde - Fase 3 Em Execução 13/05/2020

NORTE-04-2316-FEDER-000104 Centro Urbano de Freamunde - Fase 2 Em Execução 21/04/2021

NORTE-04-2316-FEDER-000405 Requalificação da Avenida Luís Teles Meneses - Freamunde Em Execução 09/02/2021

NORTE-08-5673-FEDER-000306 Remoção da cobertura em fibrocimento da Escola Básica de Paços de Ferreira. Em Execução 28/09/2021

NORTE-07-4230-FSE-000096 Inclusão ativa de grupos vulneráveis - Cultura para todos Aceite 19/01/2021

NORTE-04-2316-FEDER-000410 Req.R.Dr. Alberto Cruz, R.Padre Arnaldo Meireles e R. Arnaldo Brito - Freamunde Em Execução 28/04/2021

NORTE-07-4230-FSE-000135 Projetos inovadores  para resposta a pessoas em situação de sem-abrigo Aceite 09/09/2021

NORTE-04-2316-FEDER-000407 Eixo Urbano de Paços de Ferreira/Carvalhosa/Freamunde Em Execução 29/04/2021

NORTE-07-4234-FSE-000027 Projetos Inovadores de Inclusão Social de âmbito Territorial Em Execução 10/12/2020

NORTE-03-1406-FEDER-000120 Rede Ciclável Pedonal com Interface de Paços de Ferreira/Freamunde Em Execução 29/04/2021

NORTE-04-2316-FEDER-000404 Requalificação da Biblioteca Municipal Em Execução 30/01/2021

NORTE-04-2316-FEDER-000308 PARQUE URBANO DE FREAMUNDE (2ª FASE) Em Execução 03/02/2021

NORTE-09-5762-FSE-000060 Capacitação Administração Pública (FSE) Em Execução 27/09/2021

NORTE-08-5673-FEDER-000314 Remoção cobertura fibrocimento EB Dr. Manuel PintoVasconcelos Frea. Em Execução 28/09/2021

FSUE-02-9999-FSUE-000170 Apoio aos custos públicos decorrentes do combate à pandemia da Doença Covid-19 Aprovada 10/11/2021

NORTE-09-0550-FEDER-000138 Promoção das TIC na Administração e Serviços Públicos Em Execução 19/07/2020

NORTE-04-2316-FEDER-000409 PU Qt.Brandões e Ar. do Espaço Envolvente - Ligação do R. Sistelo à R.Dr. Queirós Ribeiro Em Execução 30/04/2021

NORTE-04-2316-FEDER-000408 Requalificação da Praça da República e arruamentos envolventes Aceite 03/08/2020

NORTE-08-5673-FEDER-000195 Requalificação da EB 2,3 de Eiriz - Paços de Ferreira Em Execução 07/07/2021

NORTE-08-5673-FEDER-000395 Requalificação da EB 2,3 de Paços de Ferreira Submetida 25/04/2021
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Apresentamos a evolução das transferências do Estado desde 2015. 

 

Quadro 12 – Mapa de evolução das transferências do Estado 

 
2015 2016 2017 2018 2019 2020 2021 2022 

  8 634 950 €     8 740 920 €   8 992 436 €   9 127 323 €  9 835 023 € 10 845 507 €   11 731 540 € 11 731 540 € 

 
 
 

Gráfico 5- Evolução das transferências do Estado 
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4.3 Previsão das Despesas 

4.3.1. Visão Global das Despesas 

Em sede de orçamentação da despesa, e prosseguindo a linha de orientação que tem sido adotada nos 

últimos anos, permanece o esforço de contenção e de racionalização, assente numa gestão rigorosa e 

prudente, procurando-se em simultâneo assegurar à população melhores serviços e melhor qualidade de 

vida, sem nunca descurar a sustentabilidade das finanças públicas locais. 

A previsão de despesa teve como principais linhas orientadoras, a previsão de despesa inerente ao 

funcionamento da autarquia; ainda a despesa estimada decorrente de compromissos já assumidos e não 

pagos de projetos que ainda se encontram em curso, visando este orçamento essencialmente dar 

continuidade aos projetos de horizonte plurianual, bem assim concluir aqueles cujo prazo de execução 

termine no decorrer do ano de 2022. A estes, acresce ainda a previsão de alguns projetos criteriosamente 

selecionados, cuja execução ficará condicionada ao eventual financiamento, mantendo o controlo do stock 

da dívida, assim como a garantia da verificação do equilíbrio corrente. 

A despesa municipal para 2022, prevê-se que ascenda a 30 775 000€, repartida por despesa corrente e 

despesa de capital. Estas correspondem respetivamente, a 74% e 26% do orçamento. 

 

Quadro 13 – Despesas Totais 

Despesas  Correntes % Capital % Totais % 

Despesas de funcionamento   18 080 945,00 €  79%                       -   €  0%   18 080 945,00 €  59% 

Transferências     4 620 403,00 €  20%            6 005,00 €  0%     4 626 408,00 €  15% 

Outras despesas         202 501,00 €  1%                       -   €  0%        202 501,00 €  1% 

Investimento                       -   €        4 550 645,00 €  58%     4 550 645,00 €  15% 

Ativos e passivos financeiros                       -   €        3 314 501,00 €  42%     3 314 501,00 €  11% 

TOTAL   22 903 849,00 €  100%     7 871 151,00 €  100%   30 775 000,00 €  100% 
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4.3.1.1 - Despesas Correntes 

Nas despesas correntes, salientam-se as despesas com pessoal e as despesas com a aquisição de bens e 

serviços, que representam, 45% e 33% do total das mesmas. 

Quadro 14 – Despesas Correntes 

Descrição Valor D/DC D/DT 

Despesas com pessoal    10 266 406,00 €  44,83% 33,36% 

Aquisição de bens e serviços      7 429 436,00 €  32,44% 24,14% 

Juros e outros encargos         384 503,00 €  1,68% 1,25% 

Transferências correntes      4 620 403,00 €  20,17% 15,01% 

Subsídios                        -   €  0,00% 0,00% 

Outras despesas correntes         202 501,00 €  0,88% 0,66% 

DESPESA CORRENTE    22 903 249,00 €  100,00% 74,42% 

DESPESA TOTAL    30 775 000,00 €      

 

Gráfico 6- Despesas Correntes 
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4.3.1.1.1 - Despesas com o pessoal 

Este agrupamento prevê todas as espécies de remunerações principais, de abonos acessórios e de 

compensações que necessariamente, requeiram processamento nominalmente individualizado e que, de 

forma transitória ou permanente, sejam satisfeitos pela Autarquia, tanto aos seus funcionários e agentes 

como aos indivíduos que, embora não tendo essa qualidade, prestem serviço ao Município nos estritos 

termos de contratos a termo, em regime de tarefa ou avença. 

Também se compreendem neste agrupamento as despesas que o município suporta, como entidade 

patronal, com a Segurança Social/CGA dos seus funcionários. 

Para apuramento das despesas com o pessoal foi tido em consideração o mapa de pessoal em anexo aos 

documentos previsionais.  

 

Gráfico 7- Despesas com pessoal  

 

 

Em 2021 deu-se a plenitude da despesa com pessoal relativa ao sistema de recolha e limpeza dos resíduos 

sólidos urbanos, cuja integração nos serviços municipais, se iniciou em meados do ano de 2020, em virtude 

da solução inicialmente projetada para assunção desta competência (empresa municipal), por motivos 

alheios ao Município, não ter sido possível ser concretizada.  
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Restante Pessoal ; 

6 775 828€; 
66%

DESPESAS COM PESSOAL
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Por outro lado, mantemos as despesas com pessoal respeitantes às atividades extracurriculares (AEC’s), 

que estão a ser desenvolvidas pelo município. 

 

Gráfico 8 – Pessoal ao Serviço – 2013 a 2020 

 

 

 

Importa ainda referir que, apesar dos movimentos de entrada e saída de efetivos registados no Município 

de Paços de Ferreira, o Município de Paços de Ferreira regista um n.º de colaboradores bastante reduzido, 

como é comprovado pelos indicadores que apresentamos de seguida. 

 

 

 

Nota: A 31 dezembro de 2020, acresce 48 técnicos atividades de enriquecimento curricular - contratados a termo certo a tempo 

parcial no ano letivo 2020/2021 
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Quadro 15 – Trabalhadores da Administração Pública Local por mil habitantes 

 

O quadro 15 permite-nos concluir que, comparativamente com o n.º de habitantes, o n.º de efetivos do 

Município de Paços de Ferreira (10) é inferior ao registado pela generalidade dos Municípios Portugueses 

(13), isto é, de acordo com o rácio trabalhadores vs mil habitantes de 2020 disponibilizado pela PORDATA, 

o Município de Paços de Ferreira tem ao seu serviço 10 trabalhadores por cada mil habitantes do seu 

Concelho, quando o respetivo indicador a nível nacional é de 13 Trabalhadores. 

O quadro permite-nos ainda verificar que o rácio apurado para o Município de Paços de Ferreira é não só 

inferior ao registado a nível nacional (13), como é simultaneamente inferior ao apurado por qualquer das 

NUTS I, NUTS II e NUTS III da região Norte.  

Assim, fica demonstrado que apesar do recente aumento do n.º de efetivos do Município de Paços de 

Ferreira, o n.º total de efetivos encontra-se no limiar mínimo admissível para se conseguir continuar a 

prestar um conjunto de serviços básicos à população.  

Assinala-se, assim, o investimento que o Município tem vindo a fazer em matéria de gestão de recursos 

humanos, mais estratégica, mais humanizada e centrada no desenvolvimento, satisfação e bem-estar dos 

colaboradores, de que são exemplos a adoção de medidas conciliadoras entre a vida pessoal, familiar e 

Âmbito 

Geográfico
Anos 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016 2017 2018 2019 2020

NUTS 2013 Portugal  13  13  12  12  12  11  11  11  12  12  12  13

NUTS II Norte  11  11  11  11  10  10  10  10  10  11  11  12

NUTS III Alto Minho  15  15  16  15  15  14  14  15  15  16  16  17

NUTS III Cávado  9  9  8  8  9  7  7  7  7  8  8  9

NUTS III Ave  11  11  10  10  9  9  10  10  11  11  11  12

NUTS III Área Metropolitana do Porto  10  10  9  9  9  9  9  9  9  9  9  10

NUTS III Alto Tâmega  19  17  17  16  16  16  16  16  16  17  18  19

NUTS III Tâmega e Sousa  12  12  12  12  11  10  10  10  11  11  11  13

Município Paços de Ferreira  9  9  9  8  7  7  6  6  7  8  8  10

NUTS III Douro  18  18  17  16  15  15  15  15  16  17  17  19

NUTS III Terras de Trás-os-Montes  19  18  18  17  17  16  16  16  16  18  19  20

NUTS II Centro  12  12  12  11  11  10  10  11  11  12  12  13

NUTS II Área Metropolitana de Lisboa  11  12  11  11  11  10  10  11  11  11  11  12

NUTS III Área Metropolitana de Lisboa  11  12  11  11  11  10  10  11  11  11  11  12

NUTS II Alentejo  22  22  22  21  20  19  19  20  20  22  22  23

NUTS III Algarve  22  23  22  21  20  19  19  19  19  20  21  22

NUTS II Região Autónoma dos Açores  11  11  11  10  10  10  10  10  10  11  11  12

NUTS II Região Autónoma da Madeira  12  12  12  12  12  12  12  12  11  12  12  12

Trabalhadores da Administração Pública Local por mil habitantes

Fontes de Dados: DGAL/MMEAP - Balanço Social - Sistema Integrado de Informação da Administração Local (SIIAL)

INE - Estimativas Anuais da População Residente

Fonte: PORDATA

Última actualização: 2021-09-08

Territórios Trabalhadores da AP Local por mil hab.
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profissional e a política de valorização interna dos trabalhadores e evolução profissional que se destaca nos 

processos de mobilidade intercarreiras ou intercategorias. 

  

4.3.1.1.2 - Aquisição de bens e serviços 

Neste agrupamento estão contempladas, de um modo geral, quer as despesas com bens de consumo 

(duráveis ou não) a que não possa reconhecer-se a natureza de despesas de capital, quer com a aquisição 

de serviços. 

As despesas que têm maior peso neste agrupamento são nomeadamente, o serviço de iluminação pública, 

o serviço de recolha de resíduos sólidos urbanos, conservação e manutenção de bens e equipamentos, etc., 

que totalizam o montante 7 429 436€ e correspondem a 32% do total das despesas correntes e 24% das 

despesas totais. 

A consolidação da centralização da função compras, a otimização e rentabilização dos recursos através das 

sinergias desenvolvidas pelas divisões, continuam a ser instrumentos fundamentais à prossecução da 

economia e eficácia das despesas. 

 

4.3.1.1.3 - Juros e outros encargos 

Neste agrupamento são previstos os montantes dos juros decorrentes de empréstimos já contratualizados 

pelo Município, considerando a evolução do indexante aplicável e levando em conta o mapa de encargos 

da dívida apresentado pelas respetivas instituições bancárias domiciliárias dos referidos mútuos. 

Os juros e outros encargos correntes com empréstimos, prevê-se que ascendam a 384 503€, que 

correspondem a 2% do total das despesas correntes e 1% das despesas totais. Destacamos a diminuição 

contínua desta rúbrica. 

Os juros de empréstimo do FAM, totalizam o valor de 300 000€ e os juros dos restantes empréstimos a 

instituições crédito, totalizam o valor de 85 103€. O valor restante diz respeito às despesas bancárias das 

instituições de crédito.  
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Gráfico 9- Juros e outros encargos correntes 

 

 

4.3.1.1.4- Transferências correntes 

Este agrupamento prevê as importâncias a entregar a quaisquer organismos ou entidades para financiar 

despesas correntes, sem que tal implique, por parte das unidades recebedoras, qualquer contraprestação 

direta para com o Município. 

As transferências correntes, englobam as transferências para as freguesias, Empresa Municipal, GESPAÇOS, 

associações de municípios e para as diversas instituições concelhias (corporações de Bombeiros, 

associações desportivas e culturais etc…), bem como diversos apoios sociais.  

Para este montante de 4 620 403€ contribuem em grande valor, o apoio às famílias, no âmbito da atribuição 

de refeições escolares gratuitas a todos os alunos dos vários níveis de ensino. No prolongamento de horário, 

as transferências ocorrem de acordo com os critérios de apoio definidos pelo Ministério da Educação. 

Mantemos o valor das transferências para as freguesias em relação ao ano anterior. 

Bancos e outras 
instit. financeiras; 

70 100,00 €

FAM; 300 000,00 €

Outros encargos; 
15 003,00 €
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3.3.1.1.5 - Outras despesas correntes 

Engloba despesas não enquadráveis nos outros capítulos, salientando-se, no entanto, o valor dos encargos 

de cobrança de receita, que sendo uma percentagem fixa sobre o valor cobrado, nos termos do n.º 4 do 

artigo 17.º da Lei das Finanças Locais, crescem proporcionalmente ao valor cobrado. 

Realçamos também nesta rubrica, as despesas com quotas das AMVS, CIM, ANMP, Turismo Porto e Norte...  

 

3.3.1.2 - Despesas de Capital 

Envolvem despesas que implicam alterações no património duradouro e que se traduzem no 

enriquecimento deste, contribuindo para a formação bruta de capital fixo, ou seja, bens de capital que se 

mantêm sem alteração no decurso da atividade autárquica, sofrendo apenas determinado desgaste na 

medida da sua utilização. 

Estas despesas culminam na produção de bens e outros investimentos que conferem rendimentos ou 

acréscimos do bem-estar social. 

As despesas de capital em 2022 representam 15% da despesa total e as despesas não efetivas representam 

11% da despesa total. Os ativos e passivos financeiros foram retirados das despesas de capital e passam a 

designar-se despesas não efetivas. 

Quadro 16 – Despesas Capital e Despesas Não Efetivas 

Descrição Valor D/DC D/DT 

Aquisições de bens de capital      4 550 645,00 €  99,87% 14,79% 

Transferências de capital             6 005,00 €  0,13% 0,02% 

DESPESA CAPITAL      4 556 650,00 €  100,00% 14,81% 

Ativos financeiros           38 500,00 €  1,16% 0,13% 

Passivos financeiros      3 276 001,00 €  98,84% 10,65% 

Outras despesas de capital                        -   €  0,00% 0,00% 

 DESPESAS NÃO EFETIVAS      3 314 501,00 €  100,00% 10,77% 

 DESPESA TOTAL    30 775 000,00 €      
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Gráfico 10- Despesas Capital e Despesas não Efetivas 

 

3.3.1.2.1 - Aquisição de bens de capital 

A aquisição de bens de capital no valor de 4 550 645€ continua a ser a segunda parcela mais significativa 

do orçamento total do Município, 15% das despesas totais. Os investimentos na sua maioria, são obras 

comparticipadas por fundos comunitários, no âmbito do Portugal 2020, no montante de 3 000 000€. 

Estes investimentos estão refletidos no Plano Plurianual de Investimentos (PPI), o qual apresentamos, mais 

à frente, de forma mais detalhada os investimentos previstos.  

 

3.3.1.2.2 - Transferências de capital 

Nas Transferências de Capital encontram-se previstas as comparticipações destinadas ao financiamento de 

despesas de investimento de instituições desportivas (equipamentos para o desporto), Juntas de Freguesia 

e outras entidades. As transferências de capital encontram-se detalhados no mapa das Atividades mais 

Relevantes (AMR). 

 

Aquisições de bens 
de capital; 

4 550 645,00 €

Transferências de capital; 
6 005,00 €

Ativos financeiros; 
38 500,00 €

Passivos financeiros; 
3 276 001,00 €
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3.3.1.2.3 - Ativos Financeiros 

No agrupamento Ativos Financeiros contabilizam-se as operações financeiras quer com a aquisição de 

títulos de crédito incluindo obrigações, ações, quotas e outras formas de participação, quer com a 

concessão de empréstimos e adiantamentos ou subsídios reembolsáveis. 

Conforme estipula a Lei 53/2014 de 25 de agosto, na sua atual redação, que aprova o regime jurídico da 

recuperação financeira municipal regulamentando o Fundo Apoio Municipal (FAM), e o artigo 303.º da 

LOE2018 que altera o Regime Jurídico de Recuperação Financeira Municipal (RJRFM)1, aditando o n.º 5 do 

seu artigo 19.º, para o próximo quadriénio, há uma redução progressiva das contribuições para o FAM de 

25%, 50%, 75% e 100% para os anos 2018, 2019, 2020 e 2021, respetivamente. Torna-se necessário que 

cada município efetue o ajustamento do valor da sua participação no capital social do FAM, nos termos 

previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 17º do RJRFM. 

A contribuição2 do Município para o capital social do FAM passa a ser de 692 932,50€.  

A Lei n.º 12/2020, de 7 de maio, tem como objetivo promover e garantir a capacidade de resposta das 

autarquias locais no âmbito da pandemia da doença COVID_19, procedendo à alteração à Lei n.º 4- B/2020, 

de 6 de abril, com impactos, nomeadamente, na possibilidade de concessão de moratórias aos 

empréstimos de assistência financeira concedidos pelo FAM. Neste sentido, conforme definido no n.º 1 do 

artigo 3.º-C da citada Lei, o Município Paços de Ferreira utilizou novamente a faculdade de beneficiar de 

uma moratória de 12 meses na amortização do capital vincendo até ao final de 2021 relativo ao empréstimo 

de assistência financeira, assim como, nos termos do n.º 3 do mesmo artigo, manifestou vontade em diferir 

o pagamento da prestação de capital (contribuição para o FAM) para 2022. 

Assim, 2022 deverá prever uma despesa com ativos financeiros de 38 496,25€. 

  

                                                             
1 Aprova o regime jurídico da recuperação financeira municipal (RFRM) regulamentando o Fundo de Apoio Municipal (FAM) 

2 De referir que o montante referente à contribuição de cada município para o Fundo de Apoio Municipal não releva para o limite da dívida total previsto no n.º 1 do 

artigo 52.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 
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Quadro 17 – Despesas Capital 

 

Contribuição para FAM 

2015    153 985,00 €  
2016    153 985,00 €  

2017    153 985,00 €  

2018    115 488,75 €  

2019     76 992,50 €  

2020 -€  

2021 -€     

2022 38 496,25 € 

     692 932,50 €  

 

3.3.1.2.4 - Passivos Financeiros 

O agrupamento Passivos Financeiros compreende as operações financeiras, englobando as de tesouraria e 

as de médio e longo prazo, que envolvam pagamentos decorrentes da amortização de empréstimos, 

contratualizados pelo Município e destinados ao financiamento de projetos de investimento, 

contemplando, também, o valor das amortizações, relativos aos contratos de empréstimo celebrados no 

âmbito do FAM. Valor que corresponde a 11% das despesas totais. 

Prevê-se o valor de 3 ,2 milhões €, para amortizações dos empréstimos, conforme mapa resumo. 
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Quadro 18 – Mapa previsional de amortizações de empréstimos para 2022 

 

Gráfico 11- Passivos Financeiros 

 

Empréstimo Descrição Banco 2022
0003.00111350096 Citânia de Sanfins BTA 3 600,00 €          

0576.001879.091 Construção Habitação Social Mirelo Penamaior CGD 10 000,00 €       

0576.001880.491 Habitação Social Arreigada, ao abrigo do Dec. Lei n.º 110/85, de 17/04 CGD 76 000,00 €       

9015.004311.191 Exec. Projetos Co-Financiados pelo III QCA CGD 75 000,00 €       

9015.005063.091 Qualificação de Vias Leste/Oeste CGD 58 000,00 €       

9015.006002.491 Const. V EENN 207, 209 e 209-2 // Req. ER207 e ER209 // Qualif. Vias ZCSl CGD 220 000,00 €     

9015.005321.491 Terreno ZAE, Infra-Estruturas ZAE e Variantes CGD 300 000,00 €     

9015.006363.591 Projetos do PPI 2009 (14 Centros Escolares) CGD 351 000,00 €     

6623.00076859096 Acesso à Z.I. de Paços de Ferreira e sua ligação com o IC25 BTA 2 000,00 €          

6623.00051217096 Construção R14 - Conduta de Adução e Rede de Distribuição - 197/1.7 BTA 5 500,00 €          

0000.30092160501 Requalificação de Arruamentos na Cidade - 196/1.7 BTA 7 000,00 €          

6623.00055978096 Construção do Reservatório R3E, Conduta de Adução e Redes de DistribuiçãoBTA 4 300,00 €          

6623.0076842096 Construção do Reservatório R2A BTA 15 500,00 €       

6623.00063311096 Ampliação da Rede de Distribuição de Água da Freguesia de Arreigada BTA 3 100,00 €          

0003.02303161096 ZAE Carvalhosa / Zona Acolh. Emp. I6 / Pav. Polidesportivo Modelos BTA 40 000,00 €       

10-0241-FEDER-000463 Requalificação da mobilidade e da Acessibilidade IFDR 16 000,00 €       

0010E14892017.01 Fundo de Apoio Municipal 2015 FAM 2 025 000,00 €  

NORTE-04-2316-FEDER-000212Eixo Urbano da Rua da Ribeirinha e da Rua do Estádio - 2F-R. Estádio AD&C 2 500,00 €          

NORTE-04-2316-FEDER-000085Centro urbano de Freamunde - Fase 1 AD&C 1 500,00 €          

NORTE-04-2316-FEDER-000105Centro urbano de Freamunde - Fase 3 AD&C 1 500,00 €          

NORTE-04-2316-FEDER-000068Articulação do Eixo Urbano de Meixomil com o Rio Eiriz AD&C 2 000,00 €          

POSEUR-03-2012-FC-000765 Ampliação e Reabilitação da ETAR de Arreigada AD&C 19 500,00 €       

NORTE-03-1406-FEDER-000120Rede ciclável pedonal com interface de Paços de Ferreira/Freamunde AD&C 5 000,00 €          

NORTE-04-2316-FEDER-000408Requalificação da praça da república e arruamentos envolventes AD&C 5 000,00 €          

NORTE-04-2316-FEDER-000404Requalificação da biblioteca municipal AD&C 5 000,00 €          

NORTE-04-2316-FEDER-000410Req.R.Dr. Alberto Cruz, R.Padre Arnaldo Meireles e R.Arnaldo Brito - Frea. AD&C 5 000,00 €          

NORTE-04-2316-FEDER-000407Eixo Urbano de Paços de Ferreira/Carvalhosa/Freamunde AD&C 5 000,00 €          

NORTE-04-2316-FEDER-000405Requalificação da Av Luís Teles Meneses - Freamunde AD&C 4 979,00 €          

NORTE-04-2316-FEDER-000308Parque Urbano de Freamunde (2ª FASE) AD&C 5 000,00 €          

3 276 001,00 €  

BTA
3%

CGA 
33%

FAM
62%

IFDR+AD&C
2%
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A Lei n.º 12/2020, de 7 de maio, tem como objetivo promover e garantir a capacidade de resposta das 

autarquias locais no âmbito da pandemia da doença COVID_19, procedendo à alteração à Lei n.º 4- B/2020, 

de 6 de abril, com impactos, nomeadamente, na possibilidade de concessão de moratórias aos 

empréstimos de assistência financeira concedidos pelo FAM. Neste sentido, conforme definido no n.º 1 do 

artigo 3.º-C da citada Lei, o Município Paços de Ferreira utilizou a faculdade de beneficiar de uma moratória 

de 12 meses na amortização do capital vincendo até ao final de 2021 relativo ao empréstimo de assistência 

financeira, 

Neste sentido, a amortização do empréstimo FAM, em 2022, será no valor de 2 025 000€. 

 

CONCLUSÃO 

No ano de 2022, manter-se-á a orientação da ação municipal para a prossecução das atribuições 

fundamentais, cujo de investimento projetará a continuidade da execução dos projetos que se encontram 

em curso, sem descurar a solidez financeira da gestão e em sintonia com as populações e com as Freguesias, 

verdadeiros parceiros de serviço público. 
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---- Humberto Fernando Leão Pacheco de Brito, na qualidade de Presidente da Câmara Municipal de 

Paços de Ferreira, e em representação do Município, contribuinte fiscal n.º 502 173 297, DECLARA, para 

efeitos do disposto no n.º 3 do art.º 9.º-B3 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na redação introduzida 

pela Lei n.º 51/2018, de 16 de agosto, que o total as responsabilidades financeiras resultantes de 

compromissos plurianuais ascende em 31 de novembro de 2021 a: 

 

Quadro 19- Compromissos Plurianuais 

 

Ano Valor 

2022 19 469 253,41 € 

2023 16 778 311,83€ 

2024 16 112 462,67 € 

2025 4 402 241,76€ 

Seguintes 37 004 354,79 € 

 

 

                                                             
3 Atual artigo 42.º, n.º 3 
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Em conformidade com a parte final da alínea a) do n.º 1 do art.º 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, na sua atual redação, consta de anexo ao presente relatório a relação das 

responsabilidades contingentes, entendidas como possíveis obrigações que resultem de factos 

passados e cuja existência é confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais 

acontecimentos futuros incertos não totalmente sob controlo da entidade, ou obrigações presentes 

que, resultando de acontecimentos passados, não são reconhecidas porque: 

i. Não é provável que um exfluxo de recursos, que incorpora benefícios económicos ou um 

potencial de serviço, seja exigido para liquidar as obrigações; ou, 

ii. O montante das obrigações não pode ser mensurado com suficiente fiabilidade. 

A relação abaixo explanada identifica e descreve as responsabilidades contingentes (alínea a) do nº 

1 do artigo 46º do RFALEI, na sua atual redação) deste Município.  

 

Quadro 20 – Relação das Responsabilidades Contingentes 

N.º Processo valor 

32/09.3BEPNF                 2 428,05 €  

212/09.1BEPNF                    924,97 €  

183/11.4BEPNF            142 433,00 €  

1600/11.9 TBPFR                 8 895,64 €  

133/12.0BEPNF              18 000,00 €  

743/13.9 BEPBF              37 000,00 €  

25/13.6BEPNF                 2 879,72 €  

111/14.5 BRPN                 2 879,72 €  

303/14.7 BEPNF                 5 315,71 €  

111/21.9BEPNF 59 067,11€ 
            278 823,92 €  

 

Quadro 21 – Relação das Responsabilidades Contingentes (outros) 

Provisões Riscos e encargos 
 Montante em 

aberto  

Memorando AGS 50 264 247,32 € 

PFR Invest (Capital social) 600 000,00 € 

 50 864 247,32 € 
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QUADRO PLURIANUAL MUNICIPAL PREVISTO NO ART.º 44º DA LEI73/2013 

 

Dispõe o art.º 44 da Lei 73/2013, na sua atual redação, “que o órgão executivo municipal apresenta 

ao órgão deliberativo municipal uma proposta de quadro plurianual de programação orçamental 

(QPPO), em simultâneo com a proposta de orçamento municipal apresentada após a tomada de 

posse do órgão executivo, em articulação com as Grandes Opções do Plano. O quadro plurianual de 

programação orçamental define os limites para a despesa do município, bem como para as projeções 

da receita discriminadas entre as provenientes do Orçamento do Estado e as cobradas pelo 

município, numa base móvel que abranja os quatro exercícios seguintes. Os limites são vinculativos 

para o ano seguinte ao do exercício económico do orçamento e indicativos para os restantes. O 

quadro plurianual de programação orçamental é atualizado anualmente, para os quatro anos 

seguintes, no orçamento municipal.” 

O “Quadro Plurianual Municipal” carece da regulamentação estabelecida no art.º º47º. da mesma 

Lei, o qual dispõe que “Os elementos constantes dos documentos referidos no presente capítulo são 

regulados por decreto-lei, a aprovar até 120 dias após a publicação da presente lei”. O decreto-lei a 

que se refere o art.47º. deveria, pois, ter sido aprovado até 3 de janeiro de 2014, sendo que, mesmo 

que fosse publicado nos próximos dias, não permitiria a sua aplicação pelos Municípios no processo 

de preparação dos documentos previsionais para 2022, em curso. 

Acresce que, nos termos do nº. 3 do art.º 47º. da LFL, na sua atual redação, “os limites (a que se 

refere o nº. 2 do mesmo artigo) são vinculativos para o ano seguinte ao do exercício económico do 

orçamento.”  

Ora não podem os Municípios correr o risco de aprovar documentos vinculativos para 2022 cuja 

regulamentação não existe, posição corroborada pela ANMP, mas contraditada e não justificada pela 

DGAL, face à aludida falta de regulamentação e ao desconhecimento das projeções 

macroeconómicas que servem de base ao OE. 

Por outro lado, a não tipificação de documentos com o conteúdo dos que estão em causa, impedirá 

a realização de quaisquer análises integradas e sujeitam os Municípios à posterior verificação 

discricionária do Tribunal de Contas, com os resultados desastrosos que são conhecidos pelos 

mesmos. 
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Assim, a Câmara Municipal de Paços de Ferreira, entende não estarem criadas as condições legais 

para o cumprimento do art.º 44 da lei nº. 73/2013, na sua atual redação, por omissão legislativa do 

Governo desde 3 de janeiro de 2014. 
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Quadro 22 – ESTRUTURA das G.O.P (PPI e AMR) -2022 

 

 

Objetivo/programa  Valor   % 

Funções Gerais 14 792 014,00 € 48% 

Administração Geral 14 531 514,00 € 47% 

Proteção Civil e luta contra Incêndios 260 500,00 € 1% 

Funções Sociais 10 180 556,00 € 33% 

Educação 1 818 413,00 € 6% 

Assistência na Saúde 28 800,00 € 0% 

Ação Social 617 001,00 € 2% 

Habitação e serviços coletivos 10 006,00 € 0% 

Ordenamento Território 3 240 002,00 € 11% 

Ambiente 1 922 833,00 € 6% 

Biblioteca, Cultura e Museus 158 500,00 € 1% 

Desporto 2 337 001,00 € 8% 

Juventude 48 000,00 € 0% 

Funções económicas 1 370 325,00 € 2% 

Transportes e comunicações  1 096 594,00 € 4% 

Turismo 112 229,00 € 0% 

Outras funções económicas 161 502,00 € 1% 

Outras Funções 4 432 105,00 € 14% 

Operações Divida Autárquica 3 661 101,00 € 12% 

Transferências entre Administrações 771 003,00 € 3% 

Diversas não especificadas 1,00 € 0% 

TOTAIS 30 775 000,00 € 100% 

 

 

Designação  Valor   % 

Funções Gerais 14 792 014,00 € 48,07% 

Funções Sociais 10 180 556,00 € 33,08% 

Funções económicas 1 370 325,00 € 1,74% 

Outras Funções 4 432 105,00 € 14,40% 

TOTAIS 30 775 000,00 € 100,00% 
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NOTA INTRODUTÓRIA 

As preocupações inerentes à gestão económica, eficiente e eficaz das atividades desenvolvidas pelas 
autarquias locais, no âmbito das suas atribuições, determinam a adoção de mecanismos reguladores e de 
ações de controlo. 

Torna-se assim necessário estabelecer um conjunto de regras orientadoras de políticas, métodos e 
procedimentos que contribuam para assegurar o desenvolvimento das atividades de forma ordenada e 
eficiente, incluindo a salvaguarda dos ativos, a prevenção e deteção de situações de ilegalidade, fraude e 
erro, a exatidão e a integridade dos registos contabilísticos e a preparação oportuna de informação 
financeira fiável. 

 
Articulado em conformidade com o estabelecido na alínea d) do n.º 1 do art.º 46.º do novo regime 
financeiro das autarquias locais e das entidades intermunicipais aprovado pela Lei n.º 73/2013, de 3 de 
setembro, na sua atual redação. 

Capítulo I 

Âmbito e princípios genéricos 

 

Artigo 1.º 

Definição e objeto 

1. As presentes normas contêm as medidas aplicáveis à execução do Orçamento do Município de PF para o 
ano de 2022 - 2026, em conformidade com as disposições constantes dos seguintes diplomas legais, na sua 
redação atual:  

a) Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, Lei nº 8/2012, de 21 de fevereiro, Decreto‐Lei nº 127/2012, de 21 de 
junho e Decreto-Lei nº 192/2015, de 11 de setembro;  

b) O Sistema de Normalização Contabilística para as Administrações Públicas (SNC – AP), aprovado pelo 
Decreto-Lei nº 192/2015, de 11 de setembro, “integra a estrutura concetual da informação financeira 
pública, as normas de contabilidade pública, e o plano de contas multidimensional, constantes, 
respetivamente, dos anexos I a III ao presente decreto-lei, e que dele fazem parte integrante”;  

c) A Norma 26 (NCP 26 – Contabilidade e Relato Orçamental) tem como objetivo regular a contabilidade 
orçamental, estabelecendo os conceitos, regras e modelos de demonstrações orçamentais, de forma a 
assegurar a comparabilidade, quer com as respetivas demonstrações de períodos anteriores, quer com as 
de outras entidades. 

 

Artigo 2.º 

Âmbito de Aplicação 

O presente normativo é obrigatoriamente aplicável a todos os serviços da Autarquia. 
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Artigo 3.º 

Execução orçamental 

1. Na execução dos documentos previsionais dever-se-á reger pelos princípios da utilização racional das 
dotações aprovadas e da gestão eficiente da tesouraria. 
2. Os serviços municipais são responsáveis pela gestão do conjunto dos meios financeiros, afetos às 
respetivas áreas de atividade, e tomarão as medidas necessárias à sua otimização e rigorosa utilização, face 
às medidas de contenção de despesa e de gestão orçamental definidas pelo Executivo Municipal, bem como 
as diligências para o efetivo registo dos compromissos a assumir em obediência à Lei dos Compromissos e 
Pagamentos em Atraso (LCPA), quando o Município não esteja excluído do respetivo âmbito de aplicação.  
3. A adequação dos fluxos de caixa das receitas às despesas realizadas, de modo a que seja preservado o 
equilíbrio financeiro, obriga ao estabelecimento das seguintes regras:  

a) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos de exercícios anteriores 
que tenham fatura ou documento equivalente associados e não pagos (dívida transitada);  

b) Registo, no início do ano económico, de todos os compromissos assumidos em anos anteriores sem 
fatura associada;  

Registo dos compromissos decorrentes de reescalonamento dos compromissos de anos futuros e dos 
contratualizados em anos anteriores; 

 

Artigo 4.º 

Alterações/Revisões orçamentais 

O Presidente da Câmara Municipal, baseado em critérios de economia, eficácia e eficiência, tomará as 
medidas necessárias à gestão rigorosa das despesas públicas locais, reorientando através do mecanismo 
das modificações orçamentais, as dotações disponíveis de forma a permitir uma melhor satisfação das 
necessidades coletivas, com o menor custo financeiro. Mantêm-se em vigor os pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1 do 
POCAL, relativos, às regras previsionais e às modificações do orçamento e as competências dos órgãos 
municipais estabelecidas no Anexo I da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

1. As alterações/revisões orçamentais são instrumentos de inscrição ou reforço, anulação ou diminuição de 
verbas alocadas às diferentes Unidades Orgânicas, que no âmbito da Norma 26 “…constituem um 
instrumento de gestão orçamental que permite a adequação do orçamento à execução orçamental 
ocorrendo a despesas inadiáveis, não previsíveis ou insuficientemente dotadas, ou receitas imprevistas. As 
alterações orçamentais podem ser modificativas ou permutativas, assumindo a forma de inscrição ou 
reforço, anulação ou diminuição ou crédito especial (…) ” e subordinam‐se às seguintes regras: 

 

a) Não são admitidas alterações/revisões que não respeitem o princípio do equilíbrio orçamental, i.e., as 
anulações que não compensem os reforços e não respeitem as regras orçamentais vigentes; 

b) As modificações orçamentais podem decorrer de alterações permutativas/modificativas e de revisões 
permutativas/modificativas; 
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c) As propostas de alteração ao Orçamento Municipal são sempre sujeitas a autorização prévia do Vereador 
do pelouro da área financeira; 

d) As revisões orçamentais permutativas/modificativas são alvo de apreciação e aprovação em sessão do 
Órgão Deliberativo. 

2. Na primeira alteração orçamental são atribuídas as dotações orçamentais aos compromissos transitados 
do ano anterior:  

a) A DCPT elabora a listagem dos compromissos e da dívida transitados do ano anterior que careçam de 
cobertura orçamental;  

b) Com base na listagem mencionada na alínea anterior, identificam-se as contrapartidas orçamentais 
necessárias ou, visando o mesmo fim, a DCPT procede às anulações necessárias nas dotações disponíveis 
no orçamento aprovado. 

 

Artigo 5.º 

Registo contabilístico 

1. Os serviços municipais são responsáveis pela correta identificação da receita, a liquidar e cobrar pela 
unidade responsável pela gestão financeira.  

2. As faturas ou documentos equivalentes devem ser enviados pelos fornecedores diretamente para o 
Município.  

3. As faturas ou documentos equivalentes devem ser encaminhados pelo Expediente para a Divisão 
Contabilidade. As faturas indevidamente recebidas nos outros serviços municipais terão de ser 
reencaminhadas para Divisão de Contabilidade Financeira, no prazo máximo de 2 dias úteis.  

4. Os documentos relativos a despesas urgentes e inadiáveis, devidamente fundamentadas, devem ser 
enviados à Unidade responsável pela gestão financeira em 5 dias, de modo a permitir efetuar o 
compromisso no prazo de 10 dias posteriores à realização da despesa.  

5. Os documentos relativos a despesas em que estejam em causa situações de excecional interesse público 
ou a preservação da vida humana, devem ser enviados à unidade responsável pela gestão financeira em 5 
dias úteis, de modo a permitir efetuar o compromisso no prazo de 10 dias após a realização da despesa.  

6. Os documentos relativos a despesas referentes às situações descritas em 4 e 5 devem ser 
acompanhados de nota justificativa suficientemente detalhada para caracterizar e fundamentar a natureza 
excecional da mesma. 

7. Os documentos, registos, circuitos e respetivos tratamentos, são os constantes da Norma de Controlo 
Interno ou ordens de serviços. 
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Artigo 6.º 

Gestão de ativos fixos tangíveis, propriedades de investimentos e ativos intangíveis 

1. A Gestão dos investimentos municipais executar-se-á nos termos do Regulamento de Cadastro e 
Inventário em respeito do primado da substância sobre a forma. 
2. As aquisições de imobilizado efetuam-se de acordo com as grandes opções do plano, nomeadamente o 
plano plurianual de investimentos e com base nas orientações do Órgão Executivo, através de requisições 
externas ou documento equivalente, designadamente contratos, emitidos ou celebrados pelos 
responsáveis com competência para autorizar despesa, após verificação do cumprimento das normas legais 
aplicáveis.  

4. Considera-se que um bem deve ser capitalizado no imobilizado, quando cumpre os seguintes critérios:  

a) Valor inicial igual ou superior a 200€ (duzentos euros); 

b) Duração igual ou superior a um ano;  

c) Que não sejam parte integrante de outro bem inventariado;  

d) Que não se destinem a venda;  

e) Cuja localização seja permanentemente possível 

 

Em regra, todos os bens do ativo imobilizado deverão sofrer amortizações sistemáticas ao longo do seu 
período de vida útil. Essa amortização traduz o desgaste ou a desvalorização do bem imobilizado, 
decorrente da sua atividade. 

O valor do ativo imobilizado obedece, nos critérios de valorimetria, ao custo de aquisição, ou seja, à soma 
do preço de compra do bem com os gastos suportados direta ou indiretamente para o colocar no seu estado 
atual, ou ao custo de produção, que por sua vez consiste na soma do custo das matérias-primas e outros 
materiais consumidos, mão-de-obra direta e outros custos que participam na produção do ativo 
imobilizado. 

5. Entende-se por grande reparação, num bem do ativo imobilizado, todas as operações que aumentem a 
vida útil do bem ou o valor económico do mesmo.  

Em caso de dúvida, considera-se grande reparação sempre que o custo exceda 30% do valor patrimonial 
líquido do bem. 

Para os casos em que não se sabe o valor patrimonial líquido do bem, coloca-se à consideração da comissão 
de avaliação a decisão sobre considerar ou não grande reparação. 

6. Compete aos responsáveis dos seguintes serviços municipais: 

a) Notariado – fornecer ao “Serviço de Património” cópia de todas as escrituras celebradas (compra e 
venda, permuta, cessão, doação, etc.; 

b) Obras particulares e loteamentos – fornecer ao “Serviço de Património” cópia dos alvarás de 
loteamento acompanhados de planta síntese, donde constem as áreas de cedência para os domínios 
privados e público; 
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c) Gabinete compras – fornecer ao “Serviço de Património” cópia de todas as requisições de 
imobilizado (não consumíveis); 

d) Contabilidade – compete à Contabilidade (juntamente com o Serviço de Património), a 
reconciliação de movimentos contabilísticos das contas de imobilizado. Estas deverão ser realizadas no 
início de cada mês; 

e) Contabilidade – deverão ser entregues, ao “Serviço de Património”, todas as faturas (de bens) 
passíveis de inventariação; 

f)  Obras municipais – fornecer a conta final das empreitadas ao “Serviço de Património”; 

g) Parque de máquinas e oficinas – fornecer ao sector de património cópias de todas as reparações e 
conservações efetuadas por administração direta; 

h) Todos os serviços municipais – remessa de participações e autos relativos a avarias, reparações, 
transferências, alienações, cessões e outras ocorrências com bens à sua guarda. 

 

Artigo 7.º 

Gestão de stocks 

1. O stock de artigos será um recurso de gestão a usar apenas no estritamente necessário à execução das 
atividades desenvolvidas pelos serviços.  

2. A regra será a de aquisição de bens por fornecimento contínuo, sem armazenagem, ou com um período 
de armazenagem mínimo.  

3. Todos os bens saídos de armazém, afetos a obras por administração direta ou outras atividades 
municipais, deverão ser objeto de registo no sistema de gestão de stocks, devendo expressamente 
identificar-se o fim a que se destinam.  

4. Os procedimentos, responsabilidades específicas e documentação de suporte, no âmbito da Gestão de 
Stocks, constam do Manual de Procedimentos de Controlo Interno.  

 

Artigo 8.º 

Contabilidade analítica 

Durante o ano de 2022 o sistema de contabilidade de gestão permitirá:  

a) Apurar o custo dos equipamentos e infraestruturas municipais; 

b) Apurar os custos das funções e atividades municipais; 

c) Apurar o custo total dos Investimentos municipais; 

d) Delimitar os custos das unidades orgânicas; 

e) Quantificar o valor das transferências em numerário e em espécie para entidades terceiras. 
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Artigo 9.º 

Empresas Municipais e Outras Participadas 

1. Na execução do orçamento da Autarquia para 2022 fica o Presidente autorizado a celebrar os contratos 
e protocolos com as Empresas Municipais e Outras Participadas, nos termos do disposto na Lei 50/2012, de 
31 de agosto, na sua atual redação, com vista à execução dos planos de atividades respetivos. 

2. A dotação orçamental destinada às Empresas Municipais e Outras Participadas para assegurar a 
contrapartida municipal em projetos ou ações comparticipadas por outras entidades, apenas poderá ser 
disponibilizada após aprovação das respetivas comparticipações externas pelas entidades competentes. 

 

Artigo 10.º 

Candidaturas a fundos comunitários e outras comparticipações 

O Gabinete de Projetos Comunitários, é o serviço responsável pela apresentação atempada de todas as 
candidaturas a programas de apoio ao desenvolvimento de atividades relevantes, nomeadamente as que 
se reportam aos fundos comunitários. 

 

Capítulo II 

Receita orçamental 

Secção I 

Princípios 

 

Artigo 11.º 

Princípios gerais para a arrecadação de receitas 

1. Nenhuma receita poderá ser liquidada e arrecadada se não tiver sido objeto de inscrição na rubrica 
orçamental adequada, podendo, no entanto, ser cobrada além dos valores inscritos no Orçamento. 

2. As receitas liquidadas e não cobradas até 31 de dezembro devem ser contabilizadas pelas 
correspondentes rubricas do Orçamento do ano em que a cobrança se efetuar. 

3. A liquidação e cobrança de taxas e outras receitas municipais serão efetuadas de acordo com o disposto 
nos regulamentos municipais em vigor que estabeleçam as regras a observar para o efeito, bem como os 
respetivos quantitativos e outros diplomas legais em vigor. 

4. Em conformidade com o n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 53-E/2006, de 29 de agosto, na sua atual redação, 
poderá proceder-se à atualização do valor das taxas com base no indexante regulamentarmente previsto. 

5. Deverão ainda ser cobradas outras receitas próprias da Autarquia relativamente a bens e serviços 
prestados, sempre que se torne pertinente, mediante informação justificada e proposta de valor a 
apresentar pela respetiva unidade orgânica à Unidade responsável pela gestão financeira.  
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6. Para efeitos do disposto no n.º 1 do art.º 9.º da Lei n.º 53/2006, de 29 de dezembro, na sua atual redação, 
a tabela de taxas será atualizada, por recurso ao índice de preços do consumidor sem habitação do período, 
conforme dispõe o regulamento municipal. 

 

Artigo 12.º 

Documentos de suporte à liquidação e cobrança 

1. O documento de receita tem de indicar o serviço de cobrança, devem ser datados, numerados 
sequencialmente e conter os elementos previstos no art.º 36.º do Código do Imposto sobre o Valor 
Acrescentado: 

a) Os nomes, firmas ou denominações sociais e a sede ou domicílio da Câmara Municipal de Paços de 
Ferreira e do destinatário ou adquirente, bem como os correspondentes números de identificação fiscal 
dos sujeitos passivos de imposto; 

b) Quantidade e denominação usual dos bens transmitidos ou dos serviços prestados, com especificação 
dos elementos necessários à determinação da taxa aplicável;  

c) O preço, líquido de imposto, e os outros elementos incluídos no valor tributável;  

d) As taxas aplicáveis e montante de imposto devido; 

e) O motivo justificativo da não aplicação do imposto, se for o caso; 

f) A data em que os bens foram colocados à disposição do adquirente, em que os serviços foram 
realizados ou em que foram efetuados pagamentos anteriores à realização das operações, se essa data não 
coincidir com a da emissão da fatura, este último caso de caráter excecional e a título de adiantamento. 

 

Secção II 

Entrega das receitas cobradas 

 

Artigo 13.º 

Cobranças pelos serviços municipais 

1. As receitas cobradas pelos diversos serviços municipais darão entrada na Tesouraria, no próprio dia da 
cobrança até à hora estabelecida para o encerramento das operações. 

2. Quando se trate dos serviços externos, a entrega far-se-á no dia útil imediato ao da cobrança, mediante 
guias de recebimento previamente assinadas pelo responsável do serviço que cobrar as receitas. 

3. Quando se trate de cobranças feitas por entidade diversa do tesoureiro (posto de cobrança externo), a 
receita deverá ainda ser depositada diariamente pelos serviços na agência bancária mais próxima do local 
de cobrança, sendo o número de conta indicado pela Tesouraria. 
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4. A entrega de receita na Tesouraria deverá ser acompanhada da fatura resumo à qual terão de ser 
anexados, para conferência, os talões ou recibos que lhe deram origem bem como os comprovativos do 
depósito. 

 

Artigo 14.º 

Valores recebidos pelo correio 

1. O serviço que rececione um valor por correio, cheque ou vale postal, devem entregar, no próprio dia, no 
Serviço de Tesouraria. A cópia ou outros elementos identificativos deverão ser remetidos ao serviço emissor 
para emissão da respetiva guia. 

3. Quando não for possível identificar o serviço emissor, a lista e respetivos valores são remetidos à 
Tesouraria para identificação. 

4. A lista de valores deverá ser arquivada pela Tesouraria, mencionando o número da fatura-recibo a que 
deu origem, procedendo ainda à verificação da validade dos documentos. 

 

Artigo 15.º 

Valores recebidos através dos terminais de pagamento automático 

1. Os Terminais de Pagamento Automático (TPA) existentes nos serviços municipais são encerrados 
diariamente, permitindo a transmissão da informação e crédito na conta da autarquia. 

2. A Tesouraria relaciona as faturas-recibo com os fechos diários dos respetivos TPAs, validando a entrada 
de valores nas instituições de crédito respetivas. 

 

Artigo 16.º 

Restituição de importâncias recebidas 

1. A restituição de importâncias recebidas compete à DCPT, mediante proposta prévia dos Serviços, que 
deverão obrigatoriamente fundamentar as razões que a justificam. 

 

 

Artigo 17.º 

Cauções 

1. As importâncias a depositar no cofre municipal, a título de caução ou garantia de qualquer 
responsabilidade ou obrigações, darão entrada diariamente na Tesouraria, até à hora e pela forma 
estabelecida para as receitas do Município. 
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2. Para efeitos de libertação de cauções os serviços responsáveis devem enviar à DCPT informação, nos 
termos do contrato e da legislação em vigor, onde constem as condições para libertar as cauções existentes 
com a identificação da referência de cada uma e dos processos que as originaram. 

 

Artigo 18.º 

Isenções e reduções de tributos 

1. No exercício económico de 2022, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 73/2013, de 
3 de setembro, é fixado o valor de 300.000,00 € como limite à despesa fiscal. 
 

2. Até ao limite fixado no n.º anterior pode a Câmara Municipal, sob proposta devidamente fundamentada 
do Presidente da Câmara Municipal, reconhecer e aplicar as isenções ou reduções, objetivas ou subjetivas, 
dentro dos limites legalmente estabelecidos ou delimitados nos regulamentos municipais em respeito pelo 
princípio da legalidade tributária. 
 

3. A concessão de isenções ou reduções ao abrigo do n.º 2 fica limitada, por sujeito passivo, a 40% do limite 
fixado no n.º 1, quando ultrapassado este valor a isenção ou redução deve ser autorizada pela Assembleia 
Municipal.  
 

4. As isenções ou reduções concedidas a favor de pessoas singulares ou coletivas dos sectores privado, 
cooperativo e social, bem como das entidades públicas fora do perímetro do sector das administrações 
públicas no âmbito do Sistema Europeu de Contas Nacionais e Regionais, é considerada um benefício 
concedido para efeitos da Lei n.º 64/2013 de 27 de agosto, sem prejuízo do art.º 3.º do mesmo diploma, e 
concorre para o cômputo dos demais benefícios concedidos em numerário e ou em espécie. 

 

Capítulo III 

Despesa orçamental 

Secção I 

Princípios e regras 

 

Artigo 19.º 

Princípios gerais para a realização da despesa 

1. Na execução do orçamento da despesa devem ser respeitados os princípios e regras definidos no SNC-
AP, na sua atual redação, na Lei 8/2012, de 21 de fevereiro e ainda as normas legais disciplinadoras dos 
procedimentos necessários à aplicação da Lei dos Compromissos e Pagamentos em Atraso, constantes do 
Decreto- Lei nº 127/2012, de 21 de junho, na sua atual redação. 

2. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que tenham sido cumpridas cumulativamente as 
seguintes condições: 

a) Verificada a conformidade legal e a regularidade financeira da despesa, nos termos da lei; 
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b) Registado previamente à realização da despesa no sistema informático de apoio à execução 
orçamental; 

c) Emitido um número de compromisso válido e sequencial que é refletido na nota de encomenda; 

3. Nenhum compromisso pode ser assumido sem que se assegure a existência de fundos disponíveis. 

4. O registo do compromisso deve ocorrer o mais cedo possível, em regra, pelo menos 6 meses antes da 
data prevista de pagamento para os compromissos conhecidos nessa data, sendo que as despesas 
permanentes, como salários, comunicações, água, eletricidade, rendas, contratos de fornecimento anuais 
ou plurianuais, devem ser registados mensalmente para um período deslizante de 6 meses. De igual forma 
se deve proceder para os contratos de quantidades. 

5. As despesas só podem ser cabimentadas, comprometidas, autorizadas e pagas, se estiverem 
devidamente justificadas e tiverem cobertura orçamental, ou seja, no caso dos investimentos, se estiverem 
inscritas no Orçamento e no PPI, com dotação igual ou superior ao valor do cabimento e compromisso e no 
caso das restantes despesas, se o saldo orçamental na rubrica respetiva for igual ou superior ao valor do 
encargo a assumir. 

6. As ordens de pagamento da despesa caducam a 31 de dezembro, devendo o pagamento dos encargos 
regularmente assumidos e não pagos até 31 de dezembro ser processados por conta das verbas adequadas 
do orçamento do ano seguinte. 

7. Tendo em vista o pagamento dos encargos assumidos por conta do orçamento do ano em prazo 
exequível, fica a DCPT autorizada a definir uma data limite para apresentação das requisições externas para 
aquisição de bens e serviços e para a receção das faturas nos serviços competentes. 

8. Cada serviço que tenha a seu cargo a execução de obras deverá ter uma conta-corrente da obra, para 
que, em qualquer momento, se possa conhecer o seu custo. 

 

Artigo 20.º 

Tramitação dos processos de despesa 

1. Em 2022 os serviços responsáveis devem utilizar obrigatoriamente a plataforma eletrónica de Obras Por 
Administração Direta (OAD) para todas as aquisições de bens, serviços, locação, empreitadas ou concessões 
quer tenham contrato de fornecimento contínuo ou não. 

2. O número anterior é aplicável a todas as aquisições mesmo que o procedimento a adotar seja o ajuste 
direto simplificado. 

3. Cada pedido apresentado na plataforma deve ser devidamente justificado e acompanhado de toda a 
informação técnica necessária, sendo da responsabilidade do serviço requisitante o envio do mesmo para 
o Gabinete de Compras.  

4. Cumpre ao Gabinete de Compras realizar e coordenar toda a tramitação administrativa dos processos 
aquisitivos, em articulação com os serviços, sempre que os procedimentos sejam por ajuste simplificado. 
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5. Para efeitos do referido no número anterior cada serviço, responsabilizar-se-á pela definição exata das 
caraterísticas técnicas específicas, nomeadamente, dos bens, serviços, ou empreitadas a adquirir, as quais 
constarão do caderno de encargos. 

6. Por forma a garantir a disponibilização dos contratos nas datas pretendidas, cada unidade orgânica deve 
apresentar o respetivo pedido de compra com a antecedência mínima dos seguintes prazos de 
antecedência contados em dias seguidos: 

a) 15 dias para aquisições de valor igual ou inferior a 5.000€; 

b) 55 dias para aquisições de valor superior a 5.000€; 

c) 80 dias para valores a partir de 75.000€;  

d) 190 dias para valores a partir de 209.000€;  

e) 225 dias para valores a partir de 350.000€  

f) 270 dias para valores superiores a 950.000€.  

7. Caso um pedido de compra não cumpra o prazo de antecedência definido no nº anterior, deve o dirigente 
máximo do serviço remeter ao serviço de Compras, um pedido de prioridade fundamentando o 
incumprimento e as consequências de não concretização da aquisição no prazo pretendido.  

8. Para facilitar a definição de prioridades por parte do serviço de Compras, relativamente aos pedidos de 
compra pendentes da mesma unidade orgânica, os requisitantes devem indicar a data em que pretendem 
dar início à execução do contrato.  

9. Os serviços com a responsabilidade de receção e/ou acompanhamento de bens ou serviços contratados, 
deverão dar conhecimento ao serviço de Compras sobre quaisquer incumprimentos imputáveis ao 
fornecedor. Esta informação deverá ser considerada em futuras contratações, por parte do serviço de 
Compras. 

10. Para efeitos de aplicação do n.º 5 do artigo 113.º do Código do Contratos Público (CCP), na sua atual 
redação, todos os serviços municipais devem comunicar ao Gabinete de compras, no momento da 
ocorrência, a identificação de todas as entidades (designação e número de identificação fiscal) que tenham 
executado obras, fornecido bens móveis ou prestado serviços ao município, a título gratuito, no ano 
económico em curso ou nos dois anos económicos anteriores, exceto se o tiverem feito ao abrigo do 
Estatuto do Mecenato. 

 

Artigo 21.º 

Gestão de contratos 

1. Compete a cada um dos serviços requisitantes a gestão dos seus contratos (pedidos, 
fundamentação necessidade, conferência de prazos, quantidades, valores, renovações, etc…). 
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2. A execução de contratos em desrespeito dos termos contratuais (por exemplo: limites temporais 
ou financeiros) é da exclusiva responsabilidade dos serviços municipais e respetivos responsáveis 
hierárquicos. 

3. Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, compete a cada uma das unidades requisitantes a gestão 
dos contratos em vigor, e cada unidade deve nomear os gestores de contrato que serão responsáveis pela 
monitorização da execução dos contratos;  

4. As questões relacionadas com a execução dos contratos, como as eventuais modificações, 
incumprimentos contratuais, apuramento de responsabilidades ou aplicação de penalidades, entre outras, 
devem ser remetidas ao Gabinete de Compras para que esta assegure a competente análise e tramitação 
adequada.  

 

Artigo 22.º 

Conferência e registo da despesa 

1. A conferência e registo, inerentes à realização de despesas efetuadas pelos serviços, deverão obedecer 
ao conjunto de normas e disposições legais aplicáveis e às regras de instrução de processos sujeitos a 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas. 

2. A conferência e registo referidos no número anterior serão efetuados, consoante a especificidade e a 
fase de realização da despesa, nos termos referidos a seguir: 

2.1. As funções de registo das operações de cabimento e compromisso, quando não é automático 
através da plataforma eletrónica de compras, tratamento de faturas e liquidação de despesas são 
asseguradas pela DCPT. 

2.2. Ao Serviço de Vencimentos e cadastro assegura a informação necessária ao processamento das 
Despesas com Pessoal nos termos do artigo seguinte. 

 

Artigo 23.º 

Processamento de remunerações 

1. As despesas relativas a remunerações do pessoal serão processadas pela DCPT com informação 
disponibilizada pelo URHMA, de acordo com as normas e instruções em vigor. 

2. Deverão acompanhar as folhas de remunerações, a remeter à DCPT, as guias de entrega de parte dos 
vencimentos ou abonos penhorados, as relações dos descontos para a Caixa Geral de Aposentações e os 
documentos relativos a pensões de alimentos, ou outros, descontados nas mesmas folhas. 

3. As respetivas folhas de remuneração devem dar entrada na DCPT até 3 dias úteis antes da data prevista 
para o pagamento de cada mês. 

4. Quando se promover a admissão ou mudança de situação de trabalhadores depois de elaborada a 
correspondente folha, os abonos serão regularizados no processamento do mês seguinte. 
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Artigo 24.º 

Fundos de maneio 

1. Em caso de reconhecida necessidade poderá ser autorizada pelo DCPT, a constituição de fundos de 
maneio, por conta da respetiva dotação orçamental, visando o pagamento de pequenas despesas urgentes 
e inadiáveis. 

2. O montante máximo de fundo de maneio a atribuir será de 2 000€/por titular, salvo situações 
devidamente fundamentadas pelos Serviços e autorizadas pelo Presidente da Câmara. 

3. Os pagamentos efetuados pelo fundo de maneio são objeto de compromisso pelo seu valor integral 
aquando da sua constituição e reconstituição, a qual deverá ter caráter mensal e registo da despesa em 
rúbrica de classificação económica adequada.  

4. A competência para o pagamento de despesas por conta do Fundo de Maneio é do responsável pelo 
mesmo. 

5. Os montantes máximos por documento de pagamento efetuado por esse mesmo fundo não poderão 
ultrapassar os 400€. Todas as exceções serão analisadas caso a caso, devendo, para o efeito, ser submetidas 
à DCPT. 

6. O Fundo de Maneio será saldado até ao antepenúltimo dia útil do mês de dezembro de 2022, não 
podendo conter, em caso algum, despesas não documentadas. 

7. Os titulares dos fundos respondem pessoalmente pelo incumprimento das regras aplicáveis à utilização 
dos mesmos. 

8. Tratando-se de despesas com alimentação, devem os titulares do fundo de maneio identificar no 
documento os participantes, bem como o fim visado e o interesse público subjacente à sua realização que 
justifique a despesa a título de representação dos serviços e deverá ser comunicada mensalmente à URHMA 
a relação dos participantes (funcionários ou eleitos locais) que apresentaram despesas com alimentação a 
fim de lhes ser retirado o respetivo subsídio de alimentação.   
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Secção II 

Autorização da despesa 

 

Artigo 25.º 

Competências 

1. São competentes para autorizar despesas, nos termos do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 197/99, 
de 8 de junho, quando digam respeito à execução do orçamento da Câmara Municipal, as seguintes 
entidades: 

a) Até 149 639,47€, o Presidente de Câmara;  

b) Sem limite, a Câmara Municipal. 

2. Compete ao Presidente da Assembleia Municipal, nos termos do n.º 2 do art.º 30.º do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, autorizar a realização de despesas orçamentadas, independentemente do 
valor, relativas ao orçamento de funcionamento da Assembleia Municipal, comunicando o facto, para os 
devidos efeitos legais, incluindo os correspondentes procedimentos administrativos, ao Presidente da 
Câmara Municipal. 

3. Sem prejuízo do disposto nos números anteriores, a competência para autorizar o pagamento de todas 
as despesas, independentemente da entidade que as autorizou, é do Presidente da Câmara Municipal nos 
termos da alínea h) do n.º 1 do art.º 35.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação. 

2. Nos termos do disposto no artigo 29.º do Decreto-lei n.º 197/99, de 8 de junho, na sua atual redação, a 
câmara municipal delega no presidente e este subdelega nos vereadores as competências para autorização 
de realização de despesas. 

3. A autorização para a abertura de concursos ou celebração de novos contratos de pessoal, é da 
competência do Presidente da Câmara ou Vereador com delegação de competência, nos termos da 
legislação em vigor. 

4. A autorização para a realização de despesas será concedida pela entidade com competência para o efeito, 
exarada sobre o documento respetivo, com o cabimento e o compromisso prévio de Fundos Disponíveis da 
DCTP, que também avaliará a adequação às regras e princípios a aplicar na realização das despesas. 

5. A autorização para a assunção de um compromisso é sempre precedida pela verificação da conformidade 
legal da despesa, nos termos exigidos por lei, designadamente quanto à existência de fundos disponíveis. 

6. A assunção de compromissos plurianuais está sujeita a autorização prévia da Assembleia Municipal, a 
aprovar conjuntamente com as Grandes Opções do Plano, de acordo com a autorização prévia da 
Assembleia Municipal, que integra o presente normativo. 
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Artigo 26.º 

Apoios a entidades terceiras 

1. Os apoios a entidades terceiras, excluindo freguesias, que se traduzam na redução do preço de 
prestações de serviços e/ou na cedência de recursos humanos ou patrimoniais carecem de proposta 
fundamentada do respetivo Pelouro ou unidade orgânica competente e de informação financeira prévia 
que a submeterá à decisão do Presidente da Câmara e submissão, para aprovação, à Câmara Municipal nos 
termos da alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação. 

2. A concessão de apoios, subsídios e comparticipações, a entidades e organismos legalmente 
existentes, que prossigam no Município fins de interesse municipal, carece obrigatoriamente de aprovação 
da Câmara Municipal, nos termos das disposições constantes no art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, ,na sua atual redação, ficando sujeitos a cabimentação prévia no Orçamento e se aplicável, nas 
Grandes Opções do Plano (Plano Plurianual de Investimentos e nas Atividades Mais Relevantes), bem como 
compromisso de fundos disponíveis. 

3. Cumpre ao serviço responsável pelo projeto/ação, a instrução dos processos da concessão dos 
apoios, subsídios e comparticipações referidos, devendo os mesmos ser devidamente fundamentados e 
citar as disposições legais de suporte. 

4. A documentação e requisitos que devem ser observados na constituição de processos de concessão 
de apoios, subsídios e comparticipações, devem ser comprovados pelo serviço responsável pela ação e 
confirmados à DCTP. 

5. A autorização de qualquer subsídio pela Câmara Municipal deverá ser sempre precedida de 
informação relativa aos respetivos cabimentos e compromissos orçamentais e ao cumprimento dos 
requisitos legais referidos nas alíneas anteriores. 

6. Os apoios a entidades terceiras, excluindo freguesias, que se traduzam na cedência de recursos 
humanos ou patrimoniais carecem de proposta fundamentada do respetivo Pelouro ou unidade orgânica 
competente e de informação financeira prévia que a submeterá à decisão do Presidente da Câmara e 
submissão, para aprovação, à Câmara Municipal nos termos da alínea u) do n.º 1 do art.º 33.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação. 

 

 

Artigo 27.º 

Apoio às competências materiais dos órgãos das Freguesias 

1. Durante o exercício de 2020, para efeitos do disposto na alínea j) do n.º 1 do art.º 25.º do Anexo I 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua atual redação, autorizam-se as seguintes formas de apoio 
às freguesias em reforço da sua capacidade para prossecução das respetivas competências materiais 
estabelecidas no art.º 16.º do mesmo diploma: 

a) Em numerário até ao limite constante das grandes opções do plano; 
b) Em espécie, através da disponibilização pontual de recursos humanos e patrimoniais. 
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2. A concessão do apoio referido no número anterior carece de pedido fundamentado da 
Freguesia e de informação financeira prévia da unidade responsável pela gestão financeira, que 
submeterá à decisão do Presidente da Câmara. 

 

Artigo 28.º 

Assunção de compromissos plurianuais 

1. Os procedimentos de despesa que envolvam novos projetos de investimento, contratos de locação, 
acordos de cooperação técnica e financeira com o Município e que dão lugar a encargo orçamental em ano 
económico que não seja o da sua realização, carecem de autorização prévia da Assembleia Municipal, que 
tacitamente também aprova a adjudicação e consequentemente o compromisso plurianual que deles 
decorra. 

2. A autorização prévia para a assunção de compromissos plurianuais, ou a sua reprogramação, considera-
se concedida pela Assembleia Municipal aquando da aprovação dos documentos previsionais do município 
e do presente normativo.  

3. Se no decorrer da execução orçamental, uma reprogramação implicar uma alteração do montante global 
da despesa, então está sujeita a autorização prévia da Assembleia Municipal, podendo a mesma ser 
conferida através de uma Revisão Orçamental.  

4. Eliminar todos os compromissos não realizados e excedentes de requisições externas respeitantes ao 
exercício de 2019 e anteriores. 

5. Para efeitos do previsto na alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º e n.º 4 do artigo 16.º, ambos da Lei n.º 8/2012, 
de 21 de fevereiro e do art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual redação, emitir 
autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos plurianuais, nos casos seguintes: 

a) Resultem projetos ou ações constantes das Grandes Opções do Plano, ou 

b) Os seus encargos não excedam o limite de 99.759,58 € (noventa e nove mil, setecentos e cinquenta e 
nove Euros e cinquenta e oito cêntimos) em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua contração 
e o prazo de execução de três anos, ou 

c) Resultem de reprogramações financeiras decorrentes de acordos de pagamentos, quando legalmente 
admissíveis, e alterações ao cronograma físico e/ou financeiro de investimentos e outras despesas, ou 

d) Quando o Plano de Liquidação de Pagamentos em Atraso, ou subsequentes modificações, gerem 
encargos plurianuais, conforme dispõe o n.º 4 do art.º 16.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua 
atual redação. 

2. A autorização genérica constante do número anterior não prejudica a possibilidade de delegação de 
competências no Presidente da Câmara Municipal prevista no n.º 3 do art.º 6 da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro na redação introduzida pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março. 

3. Excetuam-se do disposto nos números anteriores os casos em que a reprogramação dos compromissos 
plurianuais implique aumento de despesa. 
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Artigo 29.º 

Autorizações assumidas 

1. Consideram-se autorizadas na data do seu vencimento e desde que os compromissos assumidos estejam 
em conformidade com as regras e procedimentos previstos na LCPA e no Decreto-Lei nº127/2012, de 21 
de junho, na sua atual redação, as seguintes despesas: 

a) Vencimentos e salários; 

b) Subsídio familiar – crianças e jovens, e outras prestações complementares; 

c) Gratificações, pensões de aposentação e outras; 

d) Encargos com a ADSE e outros serviços sociais; 

e) Encargos de empréstimos (amortizações e juros); 

f) Emolumentos do Tribunal de Contas; 

g) Rendas; 

h) Contribuições e impostos, reembolsos e quotas ao Estado ou organismos seus dependentes; 

i) Encargos de cobrança, anulações, reembolsos e restituições, deduzidos às importâncias a receber 
do Estado, outros encargos de instituições bancárias e demais entidades; 

j) Senhas de presença a reuniões dos membros dos Órgãos do Município; 

k) Água, energia elétrica, gás e combustíveis; 

l) Comunicações telefónicas e postais; 

m) Prémios de seguros; 

n) Prémios de transferência;  

o) Encargos decorrentes de assinaturas periódicas, e com a publicação de anúncios no Diário da 
República e noutros periódicos; 

p) Quaisquer outros encargos que resultem de contratos legalmente celebrados ou fixados em lei 
específica; 

q) Encargos assumidos e não pagos nos anos anteriores e renovação das ordens de pagamento de 
despesas constantes de relação própria, que caducam em 31 de dezembro de 2017; 

r) Encargos de natureza judicial de tramitação processual corrente, como sejam as taxas de justiça, 
preparos e outros; 

s) Encargos com o tratamento de resíduos sólidos; 

t) Correções positivas relativas a diferenças de valores da despesa, entre o compromisso assumido e 
a fatura ou documento equivalente, correspondentes a arredondamentos, até ao montante de 5€; 

u) Autorização genérica de reembolsos e restituições (abatimentos à receita). 
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2. Consideram-se igualmente autorizados os pagamentos às diversas entidades por Operações de 
Tesouraria. 

 

Artigo 30.º 

Descabimentação 

1. Para as propostas de realização de despesas que não venham a ser autorizadas, o serviço proponente 
deverá solicitar à Divisão de Contabilidade, Património e Tesouraria a sua descabimentação no prazo de 20 
dias uteis. 

2. Trimestralmente, a central de compras faz o controlo das requisições não satisfeitas, será colocado à 
consideração do Sr. Vereador do pelouro Financeiro, a anulação das mesmas, mediante justificação dos 
serviços. 

Capítulo IV 

Procedimentos e regras especiais para a realização da despesa 

Artigo 31.º 

Equipamento e soluções informáticas 

1. As necessidades de hardware e software devem ser encaminhadas para Unidade responsável pela gestão 
do parque informático, a quem cabe avaliar as solicitações apresentadas. 

2. Os procedimentos de negociação ficam centralizados na Unidade responsável pelo aprovisionamento, 
com base nos requisitos técnicos definidos pela Unidade responsável pela gestão do parque informático. 

 

Artigo 32.º 

Seguros 

1. Cabe à Unidade responsável desenvolver todos os procedimentos relativos à contratação de seguros do 
Município.  

2. Os serviços municipais devem encaminhar àquela unidade as necessidades de cobertura de risco com 
antecedência mínima de 30 dias em relação à data de início de vigência da apólice pretendida. 

3. Os elementos relativos à participação de sinistros devem ser comunicados no prazo de dois dias úteis à 
corretora a indicar pela Unidade responsável pelo aprovisionamento.  

4. Sempre que das informações constantes de um processo de sinistros se conclua pela negligência ou 
qualquer outro facto associado à não intervenção atempada dos serviços, (por exemplo, deficiente estado 
de conservação, reparação ou sinalização da via pública), deverão os responsáveis máximos desses serviços 
instaurar processo formal de averiguações, a fim de corrigir disfuncionalidades, apurar responsabilidades 
e, eventualmente, ressarcir o cofre municipal dos prejuízos causados.  

 



SECÇÃO 1 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

81 
 

2022-2026 

Artigo 33.º 

Despesas de deslocação 

1. A utilização de viatura própria carece sempre de autorização prévia e expressa do Presidente da Câmara 
ou do Vereador responsável.  

2. Aquando da elaboração da requisição para deslocações que contemplem estadia, tem de ser identificado 
o local preciso de destino para facilitar a escolha da localização de alojamento.  

3. Os trabalhadores que beneficiem de adiantamentos para ajudas de custo e deslocações ficam obrigados 
a apresentar a documentação justificativa das despesas realizadas dentro de 10 dias, contados da data do 
seu regresso ao serviço.  

4. Se dentro do prazo referido no número anterior, os documentos em apreço não tiverem sido entregues 
na Unidade responsável pela gestão financeira, deverá esta proceder à emissão da guia de reposição 
abatida e proceder ao encontro de contas no vencimento, de acordo com a legislação em vigor.  

 

Artigo 34.º 

Reposições ao Município 

1. As reposições ao Município de dinheiros indevidamente pagos devem obedecer aos seguintes 
procedimentos: 

a) Por meio de guia ou por desconto em folhas de abonos; 
b) Devem realizar-se no prazo máximo de 30 dias a contar da receção da respetiva comunicação. 

2. A reposição em prestações mensais pode ser autorizada pelo Presidente da Câmara, em casos especiais, 
cujo número de prestações será fixado para cada caso, mas sem que o prazo de reembolso ou reposição 
possa exceder o ano económico seguinte àquele em que o despacho for proferido.  
3. Em casos especiais poderá o Presidente da Câmara autorizar que o número de prestações exceda o 
prazo referido no número anterior, não podendo, porém, cada prestação mensal ser inferior a 5% da 
totalidade da quantia a repor desde que não exceda 30% do vencimento base, caso em que pode ser inferior 
ao limite de 5%.  

Artigo 35.º 

Despesas de representação 

As despesas relativas a encargos de representação e aquisição de bens para oferta carecem de autorização 
expressa e prévia do Presidente da Câmara ou do Vereador responsável pela área Financeira.  
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Capítulo V 

Celebração e formalização de contratos e protocolos 

Artigo 36.º 

Responsabilidade pela elaboração e celebração de contratos 

1. Compete à Unidade responsável a elaboração de todos os contratos administrativos referentes a 
procedimentos aquisitivos, sem prejuízo das competências legalmente cometidas ao Oficial Público.  

2. O outorgante em representação do Município é o Presidente da Câmara.  

 

Artigo 37.º 

Protocolos e contratos interadministrativos 

1. Os protocolos e contratos interadministrativos que configurem responsabilidades financeiras para a 
Autarquia, deverão obter o prévio parecer da Unidade responsável pela gestão financeira para efeitos de 
reconhecimento da respetiva despesa e/ou receita.  

2. Competirá à Unidade responsável pela gestão financeira proceder aos registos contabilísticos adequados 
à execução dos protocolos e contratos interadministrativos referidos no ponto anterior.  

 

Artigo 38.º 

Contratos de tarefa e avença 

1. A celebração de contratos de prestação de serviços nas modalidades de contratos de tarefa e de avença 
apenas pode ter lugar desde que preenchidos os requisitos previstos no art.º 32.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, na sua atual redação, bem como da Lei Orçamento de Estado em vigor. 

2. Para efeitos do disposto no número anterior, são inscritos no agrupamento 01 todos os contratos que 
consubstanciam o exercício de funções públicas em regime de tarefa e avença celebrados com pessoas 
singulares. 

3. Os restantes contratos celebrados com pessoas singulares, que não consubstanciem no seu objeto o 
exercício de funções públicas, são inscritos no agrupamento 02.  
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Capítulo IV 

Disposições Finais 

 

Artigo 39.º 

Lei compromissos e pagamentos em atraso (LCPA) 

Em 2022, as alusões a normas, procedimentos e autorizações previstas nos artigos anteriores, decorrentes 
da aplicação da Lei dos Compromissos e dos Pagamentos em Atraso, serão inaplicáveis caso o Município 
esteja excluído do âmbito de aplicação do referido diploma. 

 

Artigo 40.º 

Dúvidas sobre a execução do Orçamento 

As dúvidas que se suscitarem na execução do Orçamento e na aplicação ou interpretação das Normas de 
Execução do Orçamento serão resolvidas por despacho do Presidente da Câmara, sobre parecer da DCPT. 

 

Artigo 41.º 

Entrada em Vigor 

O Orçamento, as Grandes Opções do Plano e as Normas Regulamentadoras da Execução Orçamental 

vigoram a partir de 01/01/2022, após a aprovação em Assembleia Municipal. 
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AUTORIZAÇÃO PRÉVIA NO ÂMBITO 

DA LEI DOS COMPROMISSOS 
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Considerando, por um lado, o disposto no art.º 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, na sua atual 

redação, que determina que a abertura de procedimento relativo a despesas que deem lugar a encargo 

orçamental em mais de um ano económico ou em ano que não seja o da sua realização, designadamente, 

com a aquisição de serviços e bens através de locação com opção de compra, locação financeira, locação-

venda ou compra a prestações com encargos, não pode ser efetivada sem prévia autorização da Assembleia 

Municipal, salvo quando: 

a) Resultem de planos ou programas plurianuais legalmente aprovados; e/ou 

b) Os seus encargos não excedam o limite de 100.000,00€ em cada um dos anos económicos 

seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos. 

Considerando, por outro lado, a alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro, na sua 

atual redação, que aprova as regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso, 

e que dispõe que, a assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, 

incluindo criação de novos projetos de investimento ou a sua reprogramação, contratos de locação, acordos 

de cooperação técnica e financeira com os municípios e parcerias público- privadas, estão sujeitos, no que 

respeita às entidades da administração local, à autorização prévia da Assembleia Municipal. 

Considerando, que o art.º 12.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho, na sua atual redação, veio 

regulamentar a citada lei dos compromissos, nos termos do art.º 14.º, estabelecendo que a referida 

autorização prévia para a assunção de compromissos plurianuais poderá ser dada aquando da aprovação 

dos documentos previsionais. 

Propõe-se, por motivos de simplificação e celeridade processuais, e procurando replicar uma solução 

idêntica à preconizada para as entidades do Setor Público Administrativo, que a Assembleia Municipal 

delibere, relativamente à Câmara Municipal: 

1. Para os efeitos previstos na alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro, na sua atual 

redação, emitir autorização prévia genérica favorável à assunção de compromissos plurianuais pela Câmara 

Municipal, nos casos seguintes: 

a) Resultem de projetos, ações ou de outra natureza constantes das Grandes Opções do Plano; e/ou 
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b) Os seus encargos não excedam o limite de 100.000,00€ em cada um dos anos económicos 

seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos. 

2. A assunção de compromissos plurianuais a coberto da autorização prévia que ora se propõe, só poderá 

fazer-se quando, para além das condições previstas no número anterior, sejam respeitadas as regras e 

procedimentos previstos na Lei n.º 8/12, de 21 de fevereiro, na sua atual redação, e uma vez cumpridos os 

demais requisitos legais de execução de despesas. 

3. A Câmara Municipal poderá delegar no Presidente da Câmara Municipal a assunção de compromissos 

plurianuais, relativa a despesas de funcionamento de caráter continuado e repetitivo, desde que, 

previamente dotada a rubrica da despesa prevista no orçamento, nos termos do n.º 1, até ao montante 

permitido por lei, no âmbito do regime de contratação pública. 

4. O regime de autorização, ora proposto, deverá aplicar-se à Câmara Municipal relativamente a todos os 

compromissos a assumir em 2022, desde que respeitadas as condições constantes dos números 1 e 2. 
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DOCUMENTOS PREVISIONAIS, MAPA 

PESSOAL, MAPA ENTIDADES PARTICIPADAS, 

ORÇAMENTOS DAS EMPRESAS MUNICIPAIS 

E ANEXOS 
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OS DOCUMENTOS, MAPAS PREVISIONAIS, QPPO E QMPFAL 

Os documentos e mapas previsionais (em anexo) estão em conformidade com a forma e conteúdo 

previstos na Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro e Decreto-Lei n.º192/2015, de 11 de setembro, que prevê a 

implementação nas Autarquias Locais, do Sistema de Normalização Contabilística para a Administração Pública 

(SNC-AP), foram revogados entre outros diplomas, o Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais 

(POCAL), com exceção dos pontos 2.9, 3.3 e 8.3.1 deste plano, relativos, respetivamente, ao controlo interno, 

às regras previsionais e às modificações do orçamento, com as devidas alterações. 

 

Conforme dispõe o n.º 1, do art.º 132 da Lei Orçamento Estado de 2021, nos anos de 2021 e 2022, não é 

obrigatória para as entidades da administração local a elaboração das demonstrações financeiras previsionais 

previstas no parágrafo 17 da Norma de Contabilidade Pública 1 (NCP 1) do SNC-AP. 

 

MAPA ENTIDADES PARTICIPADAS  

Para efeitos do disposto na alínea c) do n.º 2 do art.º 46.º da lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, na sua atual 

redação, consta do anexo o mapa das entidades participadas pelo município, identificadas pelo respetivo 

número de identificação fiscal, incluindo a respetiva percentagem de participação e o valor correspondente. 

 

ORÇAMENTO EMPRESAS MUNICIPAIS 

Para efeitos do cumprimento do disposto no n.º 2 do art.º 42.º e alínea b) do n.º 2 do art.º 46.º, ambos da 

lei n.º 73/2014, de 3 de setembro, na sua atual redação, o MPF deve juntar, o orçamento das entidades 

controladas pelo município (GESPAÇOS, EM). No entanto, por atraso na aprovação do orçamento e 

plano de atividades da empresa GESPAÇOS, EM, não será apresentado em anexo a este orçamento.  
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CONCLUSÃO 
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Propostas:  

 

Que, nos termos do artigo 33.º, n.º 1, alínea c) e da alínea a) do nº 1 do artigo 25º, ambos da Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, conjugados com o n.º 1, do artigo 45.º e artigo 46 da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro, 

a Câmara Municipal delibere submeter à aprovação da Assembleia Municipal as seguintes demonstrações 

orçamentais previsionais para o quinquénio 2022/2026, definidas no nº 46 do ponto 11 da NCP 26 do SNC-

AP, a seguir discriminados, e que instruem a presente proposta e desta são parte integrante como Anexos 

ao Orçamento Municipal:  

− Orçamento para o ano de 2022 e Plano Orçamental Plurianual 2023/2026  

− Grandes Opções do Plano 2022/2026 

- Normas de Execução do Orçamento 2022 (Articulado), que integram o Mapa de Pessoal, Mapa Entidades 

Participadas, Mapa Empréstimos e anexos, conforme disposto artigo º 46 da Lei 73/2013 de 3 de setembro, 

na sua atual redação; 

- Pedido de autorização genérica para dispensa de autorização prévia da Assembleia Municipal - Lei dos 

Compromissos e Pagamentos em Atraso – LCPA – Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na sua atual redação. 

 

 

Paços do Concelho de Paços de Ferreira 14 de dezembro de 2021 

 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

 

 

___________________________________ 

(Humberto Fernando Leão Pacheco de Brito) 
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ANEXOS 
 

Mapa do Orçamento e GOPs  2022-2026 

Resumo do Orçamento 

Resumo Orçamento por Capítulo para 2022 

Orçamento da receita 

Orçamento da despesa 

Orçamento e Plano Orçamental Plurianual 

Grandes Opções do Plano (GOP) 

Plano Plurianual de Investimentos (PPI) 

Plano de Atividades Municipais (AMR) 

Mapa Empréstimos 

Mapa Entidades participadas 

Mapa do pessoal 

Mapa de Responsabilidades Contingentes 

Direito de Oposição 

 

 



DespesasReceitas Montante (€) Montante (€)

RESUMO DO ORÇAMENTO PARA O ANO 2022

Município de Paços de Ferreira

30 775 000

30 774 999

30 775 000

.................... ....................

.................... ....................

....................

0

Total Geral: Total Geral:

Serviços Municipalizados Serviços Municipalizados 0

Total: Total:30 775 000

....................

.................... ....................

30 775 000

3 314 501

27 460 499

4 556 650

22 903 849

1

30 774 999

3 871 725

26 903 274 Correntes

Capital

Efetivas

Não efetivas

Correntes

Capital

Efetivas

Não efetivas

27 460 499Total:Total:

ORGÃO EXECUTIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

ORGÃO DELIBERATIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................
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Município de Paços de Ferreira

Resumo do orçamento por Capítulo para 2022
Despesas Montante

Despesas com o pessoal 10 266 40601       

Aquisição  de bens e serviços 7 429 43602       

Juros e outros encargos 385 10303       

Transferências correntes 4 620 40304       

Subsídios 005       

Outras despesas correntes 202 50106       

 Total das Despesas Correntes: 22 903 849

Aquisição de bens de capital 4 550 64507       

Transferências de capital 6 00508       

Outras despesas de capital 011        

 Total das Despesas de Capital: 4 556 650

 Total das Despesas Efetivas: 27 460 499

Activos financeiros 38 50009       

Passivos financeiros 3 276 00110       

Operações extra-orçamentais12       

Operações extra-orçamentais 017       

 Total das Despesas Não Efetivas: 3 314 501

Receitas Montante

Impostos directos 01        9 050 004

Impostos indirectos 02        

Contribuições para Seg.Social,Cx.G.Aposent. e ADSE03        

Taxas, multas e outras penalidades 04        771 038

Rendimentos da propriedade 05        1 166 005

Transferências correntes 06        14 289 761

Venda de bens e serviços correntes 07        1 528 461

Outras receitas correntes 08        98 005

 Total das Receitas Correntes: 26 903 274

Venda de bens de investimento 09        27 001

Transferências de capital 10        3 844 721

Outras receitas de capital 13        2

Reposições não abatidas nos pagamentos15        1

 Total das Receitas de Capital: 3 871 725

 Total das Receitas Efetivas: 30 774 999

Activos financeiros 11        

Passivos financeiros 12        1

Recursos próprios comunitários14        

Saldo da gerência anterior16        

Operações extra-orçamentais 17        

 Total das Receitas não Efetivas: 1

Total das Despesas: 30 775 000

O ORGÃO EXECUTIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

O ORGÃO DELIBERATIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

30 775 000Total das Receitas:
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2022 - Receita

Município de Paços de Ferreira

01 Impostos directos

0102 Outros

010202 4 600 000Imposto municipal sobre imóveis

010203 1 350 000Imposto único de circulação

010204 2 100 000Imposto municipal sobre transm. onerosas imóveis

010205 1 000 000Derrama

010207 Impostos abolidos

01020701 1Contribuição autárquica

01020702 1Imposto municipal de sisa

01020703 1Imposto municipal sobre veículos

01020799 1Outros impostos abolidos

04 Taxas, multas e outras penalidades

0401 Taxas

040123 Taxas específicas das autarquias locais

04012301 1Mercados e feiras

04012302 450 000Loteamentos e obras

04012303 25 000Ocupação da via pública

04012305 1Caça e Pesca

04012308 16 000Taxa Municipal de Direitos de Passagem (TMDP)

04012310 30Licença sobre o ruído

04012399 Outras taxas específicas das autarquias locais

0401239901 1Taxa Depósito Ficha Técnica de Habitação (TDFTH)

0401239902 1Taxa pela emissão do certificado de registo

0401239903 1Taxa de Gestão de Resíduos (TGR)

0401239904 1Taxa de Proteção Civil

0401239906 25 000Publicidade

0401239907 1Utilização da rede viária municipal

0401239999 120 000Outras

0402 Multas e outras penalidades

040201 30 000Juros de mora

040202 5 000Juros compensatórios

040204 100 000Coimas e penalidades por contra-ordenações

040299 1Multas e penalidades diversas

05 Rendimentos da propriedade

0503 Juros-Administrações Públicas
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2022 - Receita

Município de Paços de Ferreira

050301 Administração central-Estado

05030101 1Juros Bonificados

0507 Dividend.partic.lucros socied.quase-soc.nãofinanc.

050702 6 000Empresas públicas municipais e intermunicipais

050799 1Outras

0510 Rendas

051001 1 160 000Terrenos

051003 1Habitações

051005 1Bens de domínio público

051099 1Outros

06 Transferências correntes

0603 Administração central

060301 Estado

06030101 7 964 072Fundo de Equilibrio Financeiro

06030102 1 322 000Fundo Social Municipal

06030103 1 134 333Participação fixa no IRS

06030106 1Transf. Competências - Lei 50/2018

06030107 178 352REFALEI - IVA - art.º .º26 - A

06030109 1ISSS- Instituto solidariedade Seg. Social

06030199 Outras

0603019901 3 230 000Transf p/ Educação

0603019902 100 000IEFP

0603019903 1Gabin. Tecnicos Florestais

0603019904 16 000CPCJ

0603019999 45 000Diversos

060306 300 000Estado-Particip.comunit.projectos co-financiados

060307 Serviços e fundos autónomos

06030701 1Transf. Competências - Lei 50/2018

07 Venda de bens e serviços correntes

0701 Venda de bens

070102 1Livros e documentação técnica

070103 200Publicações e impressos

070110 1Desperdícios, resíduos e refugos

070111 Produtos acabados e intermédios

07011109 1 246Outros
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2022 - Receita

Município de Paços de Ferreira

070199 1Outros

0702 Serviços

070201 1Aluguer de espaços e equipamentos

070203 1Vistorias e ensaios

070208 Serv.sociais,recreativos,culturais e de desporto

07020801 20 000Serviços sociais

07020802 1Serviços recreativos

07020803 1Serviços culturais

07020804 1Serviços desportivos

070209 Serviços específicos das autarquias

07020902 1 400 000Resíduos sólidos

07020903 Transportes colectivos de pessoas e mercadorias

0702090302 1Transportes escolares

07020904 1Trabalhos por conta de particulares

07020905 1Cemitérios

07020907 32 000Parques de estacionamento

07020910 1Refeições escolares

07020999 1Outros

0703 Rendas

070301 75 000Habitações

070302 1Edifícios

070399 Outras

07039999 1Outras

08 Outras receitas correntes

0801 Outras

080199 Outras

08019901 1Indemniz.por deterior,roubo extravio bens patrim.

08019902 1Indem.estrag.prov.outrém viat.outr.equip.aut.local

08019903 1IVA reembolsado

08019904 1IVA Inversão da liquidação

08019905 40 000AGS - Despesas com pessoal

08019906 8 000Seguros

08019999 50 000Diversas

0802 Outras Receitas Correntes
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2022 - Receita

Município de Paços de Ferreira

080209 1Outras rec. correntes- Subsídios- Segurança Social

Total das Receitas Correntes: 26 903 274

09 Venda de bens de investimento

0901 Terrenos

090101 6 000Sociedades e quase-sociedades não financeiras

090110 1Famílias

0902 Habitações

090210 21 000Famílias

10 Transferências de capital

1003 Administração central

100301 Estado

10030101 872 682Fundo de Equilibrio Financeiro

10030104 Cooperação Técnica e Financeira

1003010401 1Ministério da Educação

1003010402 1Ministério da Administração Interna

10030105 370 035REFALEI - art.º 35 n.º 3 e 4

10030106 1Transf. Competências - Lei 50/2018

10030109 2 000outros

10030199 1Outras

100307 2 600 000Estado-Particip.comunitária project.co-financiados

13 Outras receitas de capital

1301 Outras

130101 1Indemnizações

130199 1Outras

15 Reposições não abatidas nos pagamentos

1501 Reposições não abatidas nos pagamentos

150101 1Reposições não abatidas nos pagamentos

Total das Receitas de Capital: 3 871 725

12 Passivos financeiros

1206 Empréstimos a médio e longo prazos
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Montante
€Class. Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2022 - Receita

Município de Paços de Ferreira

120603 1Admin.Pública-Admin.central-Estado

Total das Receitas não Efetivas: 1

26 903 274

3 871 725

Total das Receitas Correntes:

Total das Receitas de Capital:

Total do Orçamento da Receita: 30 775 000

1Total das Receitas Não Efetivas:

Total das Receitas Efetivas: 30 774 999
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Montante
€Class. Orgânica/Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2022 - Despesa

Município de Paços de Ferreira

01 Administração Autárquica

0101 ASSEMBLEIA MUNICIPAL

0101 01 Despesas com o pessoal

0101 0102 Abonos variáveis ou eventuais

0101 010213 Outros suplementos e prémios

0101 01021399 25 000Outros

0101 02 Aquisição  de bens e serviços

0101 0201 Aquisição de bens

0101 020108 1Material de escritório

0101 020121 1Outros bens

0101 0202 Aquisição de serviços

0101 020225 1Outros serviços

Total das Despesas Correntes Orgânica 0101: 25 003

Total da Divisão Orgânica 0101: 25 003

0102 CÂMARA MUNICIPAL

0102 01 Despesas com o pessoal

0102 0101 Remunerações certas e permanentes

0102 010101 Titulares órgãos soberania e memb. órgãos autárq.

0102 01010101 160 000Eleitos Locais

0102 01010102 196 000GAP

0102 010104 Pessoal quadros-Regime contrato individ. trabalho

0102 01010401 4 750 000Pessoal em funções

0102 01010402 30 000Alterações obrigatórias posic. remuneratório

0102 01010404 109 000Recrutamento Pessoal para novos postos trabalho

0102 010106 Pessoal contratado a termo

0102 01010601 297 000Pessoal em funções

0102 010107 1Pessoal em regime de tarefa ou avença

0102 010108 13 000Pessoal aguardando aposentação

0102 010109 1Pessoal em qualquer outra situação

0102 010111 Representação

0102 01011101 34 000Eleitos Locais

0102 01011102 27 000Pessoal dos quadros

0102 010113 Subsidio de refeição

0102 01011301 540 000Pessoal dos quadros

0102 01011302 18 000Pessoal em qualquer outra situação

Pág. 6/11



Montante
€Class. Orgânica/Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2022 - Despesa

Município de Paços de Ferreira

0102 01011303 15 500Membros dos orgãos autárquicos

0102 010114 Subsídio de férias e de Natal

0102 01011401 990 000Pessoal dos quadros

0102 01011402 75 000Pessoal em qualquer outra situação

0102 010115 187 000Remunerações por doença e maternidade/paternidade

0102 0102 Abonos variáveis ou eventuais

0102 010202 154 000Horas extraordinárias

0102 010204 1 900Ajudas de custo

0102 010205 14 000Abono para falhas

0102 010206 1Formação

0102 010210 9 000Subsídio de trabalho nocturno

0102 010211 52 000Subsídio de turno

0102 010212 1Indemnizações por cessação de funções

0102 010213 Outros suplementos e prémios

0102 01021301 1Prémios de desempenho

0102 01021399 13 000Outros

0102 0103 Segurança social

0102 010301 282 000Encargos com a saúde

0102 010303 35 000Subsídio familiar a criança e jovens

0102 010304 72 000Outras prestações familiares

0102 010305 Contribuições para a segurança social

0102 01030501 155 000Assistência na doença dos funcionários públicos

0102 01030502 Segurança social dos funcionários públicos

0102 0103050201 1 010 000Caixa Geral de Aposentações

0102 0103050202 27 000Regime Geral

0102 01030503 975 000Segurança social-Regime geral

0102 010309 Seguros

0102 01030901 1Seguros acidentes trabalho doenças profissionais

0102 02 Aquisição  de bens e serviços

0102 0201 Aquisição de bens

0102 020101 400 000Matérias-primas e subsidiárias

0102 020102 Combustíveis e lubrificantes

0102 02010201 15 000Gasolina

0102 02010202 250 000Gasóleo

0102 02010299 210 000Outros
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Montante
€Class. Orgânica/Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2022 - Despesa

Município de Paços de Ferreira

0102 020104 10 000Limpeza e higiene

0102 020107 10 000Vestuário e artigos pessoais

0102 020108 15 000Material de escritório

0102 020112 40 000Material de transporte-Peças

0102 020114 50 000Outro material-Peças

0102 020115 21 000Prémios, condecorações e ofertas

0102 020117 11 000Ferramentas e utensílios

0102 020119 500Artigos honoríficos e de decoração

0102 020120 21 000Material de educação, cultura e recreio

0102 020121 698 898Outros bens

0102 0202 Aquisição de serviços

0102 020201 1 720 000Encargos das instalações

0102 020202 5 000Limpeza e higiene

0102 020203 123 001Conservação de bens

0102 020204 38 000Locação de edifícios

0102 020206 305 500Locação de material de transporte

0102 020208 203 500Locação de outros bens

0102 020209 210 000Comunicações

0102 020210 325 000Transportes

0102 020211 700Representação dos serviços

0102 020212 230 300Seguros

0102 020213 4 000Deslocações e estadas

0102 020214 250 007Estudos, pareceres, projectos e consultadoria

0102 020215 18 000Formação

0102 020216 500Seminários, exposições e similares

0102 020217 54 700Publicidade

0102 020219 150 000Assistência técnica

0102 020220 20 000Outros trabalhos especializados

0102 020222 14 000Serviços de saúde

0102 020224 227 000Encargos de cobrança de receitas

0102 020225 1 777 827Outros serviços

0102 03 Juros e outros encargos

0102 0303 Juros de locação financeira

0102 030305 1Material de transporte

0102 030307 1Maquinaria e equipamento
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€Class. Orgânica/Económica

Código Designação

ORÇAMENTO PARA O ANO 2022 - Despesa

Município de Paços de Ferreira

0102 0305 Outros juros

0102 030502 1Outros

0102 04 Transferências correntes

0102 0401 Sociedades e quase sociedades não financeiras

0102 040101 Públicas

0102 04010101 1 482 700Empresas públicas municipais e intermunicipais

0102 0403 Administração central

0102 040301 120 000Estado

0102 0405 Administração local

0102 040501 Continente

0102 04050102 455 001Freguesias

0102 04050104 220 000Associações de munícipios

0102 0407 Instituições sem fins lucrativos

0102 040701 890 000Instituições sem fins lucrativos

0102 0408 Famílias

0102 040802 1 452 702Outras

0102 06 Outras despesas correntes

0102 0602 Diversas

0102 060201 10 000Impostos e taxas

0102 060203 Outras

0102 06020301 1Outras restituições

0102 06020302 500IVA pago

0102 06020305 192 000Outras

Total das Despesas Correntes Orgânica 0102: 22 493 746

0102 07 Aquisição de bens de capital

0102 0701 Investimentos

0102 070101 250 003Terrenos

0102 070102 Habitações

0102 07010201 1Construção

0102 07010202 1Aquisição

0102 07010203 2Reparação e beneficiação

0102 070103 Edifícios

0102 07010301 75 330Instalações de serviços

0102 07010302 620 000Instalações desportivas e recreativas

0102 07010305 30 006Escolas
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€Class. Orgânica/Económica
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2022 - Despesa

Município de Paços de Ferreira

0102 070104 Construções diversas

0102 07010401 1 801 092Viadutos, arruamentos e obras complementares

0102 07010403 1Estações de tratamento de águas residuais

0102 07010405 140 001Parques e jardins

0102 070106 Material de transporte

0102 07010602 4Outro

0102 070107 15 001Equipamento de informática

0102 070108 50 000Software informático

0102 070109 15 000Equipamento administrativo

0102 070110 Equipamento básico

0102 07011001 1Equipamento de recolha de resíduos

0102 07011002 49 201Outro

0102 070111 5 000Ferramentas e utensílios

0102 070112 1Artigos e objectos de valor

0102 0703 Bens de domínio público

0102 070303 Outras construções e infraestruturas

0102 07030301 1 500 000Viadutos, arruamentos e obras complementares

0102 08 Transferências de capital

0102 0803 Administração central

0102 080301 1Estado

0102 0805 Administração local

0102 080501 Continente

0102 08050102 1Freguesias

0102 08050104 6 000Associações de munícipios

0102 08050108 1Outros

0102 0807 Instituições sem fins lucrativos

0102 080701 2Instituições sem fins lucrativos

Total das Despesas de Capital Orgânica 0102: 4 556 650

0102 09 Activos financeiros

0102 0909 Outros activos financeiros

0102 090905 38 500Admin.pública-Admin.central-Estado

Total das Despesas não Efetivas Orgânica 0102: 38 500

Total da Divisão Orgânica 0102: 27 088 896

0103 OPERAÇÕES FINANCEIRAS

0103 03 Juros e outros encargos
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€Class. Orgânica/Económica
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ORÇAMENTO PARA O ANO 2022 - Despesa
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0103 0301 Juros da dívida pública

0103 030103 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras

0103 03010302 Empréstimos de médio e longo prazos

0103 0301030201 63 000Caixa Geral de Depósitos

0103 0301030202 2 500Banco Totta & Açores

0103 0301030207 300 000FAM

0103 0301030299 4 000Outros

0103 0302 Outros encargos correntes da dívida pública

0103 030201 15 000Despesas diversas

0103 0305 Outros juros

0103 030502 600Outros

Total das Despesas Correntes Orgânica 0103: 385 100

0103 10 Passivos financeiros

0103 1006 Empréstimos a médio e longo prazos

0103 100603 Socied.financ.-Bancos e outras instit. financeiras

0103 10060301 1 090 000Caixa Geral de Depósitos

0103 10060302 81 000Banco Totta & Açores

0103 10060307 2 025 000FAM

0103 10060399 80 001Outros

Total das Despesas não Efetivas Orgânica 0103: 3 276 001

Total da Divisão Orgânica 0103: 3 661 101

30 775 000Total do Capítulo Orgânico 01:

22 903 849

4 556 650

Total das Despesas Correntes:

Total das Despesas de Capital:

Total do Orçamento da Despesa: 30 775 000

3 314 501Total das Despesas Não Efetivas:

Total das Despesas Efetivas: 27 460 499

O ORGÃO DELIBERATIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

O ORGÃO EXECUTIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................
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Município de Paços de Ferreira

Orçamento e Plano Orçamental Plurianual

2022 Plano Orçamental Plurianual

Euros

PeriodoPeriodos
anteriores

2023 2024 2025 2026SomaDesignaçãoRubrica

Receita corrente

R01       Receita Fiscal

R011      Impostos diretos 9 050 004 9 460 000 9 550 000 9 650 000 9 650 0009 050 004

R012      Impostos indiretos

R02       Contribuições para sistemas de proteção social e subsistemas de saúde

R03       Taxas, multas e outras penalidades 771 038 895 030 955 030 1 015 030 1 075 030771 038

R04       Rendimentos de propriedade 1 166 005 1 170 000 1 170 000 1 170 000 1 170 0001 166 005

R05       Transferências e subsídios correntes

R051      Transferências correntes

R0511     Administrações Públicas

R05111    Administração Central - Estado Português 14 289 760 14 561 003 14 711 003 14 811 003 14 871 00314 289 760

R05112    Administração Central - Outras entidades 1 1 1 1 11

R05113    Segurança Social

R05114    Administração Regional

R05115    Administração Local

R0512     Exterior - U E

R0513     Outras

R052      Subsídios correntes 1 1 1 1 11

R06       Venda de bens e serviços 1 528 461 1 628 216 1 629 216 1 630 216 1 631 2161 528 461

R07       Outras receitas correntes 98 004 94 079 148 004 148 004 148 00498 004

Receita de capital

R08       Venda de bens de investimento 27 001 27 000 27 000 27 000 27 00027 001

R09       Transferências e subsídios de capital

R091      Transferências de capital

R0911     Administrações Públicas

R09111    Administração Central - Estado Português 3 844 721 7 743 037 5 865 928 5 355 462 6 243 0373 844 721

R09112    Administração Central - Outras entidades

R09113    Segurança Social

R09114    Administração Regional

R09115    Administração Local

R0912     Exterior - U E

R0913     Outras

R092      Subsídios de capital

R10       Outras receitas de capital 2 2 2 2 22

R11       Reposições não abatidas aos pagamentos 1 1 1 1 11

30 774 999 30 774 999 35 578 370 34 056 186 33 806 720 34 815 295Receita efetiva [1]

Receita não efetiva [2]

R12       Receita com ativos financeiros

R13       Receita com passivos financeiros 1 1 1 1 11

R14 Saldo da gerência anterior - operações orçamentais

Receita total [3] = [1]+[2] 30 775 000 30 775 000 35 578 371 34 056 187 33 806 721 34 815 296



Município de Paços de Ferreira

Orçamento e Plano Orçamental Plurianual

2022 Plano Orçamental Plurianual

Euros

PeriodoPeriodos
anteriores

2023 2024 2025 2026SomaDesignaçãoRubrica

Despesa corrente

D01       Despesas com o pessoal

D011      Remunerações Certas e Permanentes 7 441 502 7 877 491 8 031 386 8 179 263 8 471 0667 441 502

D012      Abonos Variáveis ou Eventuais 268 903 274 052 295 666 303 504 343 148268 903

D013      Segurança Social 2 556 001 2 627 001 2 655 001 2 698 001 2 722 0012 556 001

D02       Aquisição de bens e serviços 7 429 436 10 333 771 10 061 043 10 198 947 12 063 0147 429 436

D03       Juros e outros encargos 385 103 722 132 731 806 741 527 901 297385 103

D04       Transferências e subsídios correntes

D041      Transferências correntes

D0411     Administrações Públicas

D04111    Administração Central - Estado Português 120 000 200 000 200 000 200 000 200 000120 000

D04112    Administração Central - Outras entidades

D04113    Segurança Social

D04114    Administração Regional

D04115    Administração Local 675 001 715 000 725 000 725 000 725 000675 001

D0412     Entidades do setor não lucrativo 890 000 1 210 000 1 210 000 1 215 000 1 415 000890 000

D0413     Famílias 1 452 702 1 870 812 1 877 029 1 883 681 2 098 7961 452 702

D0414     Outras 1 482 700 1 597 700 1 598 700 1 600 700 1 602 7001 482 700

D042      Subsídios correntes

D05       Outras despesas correntes 202 501 216 001 217 001 219 001 237 000202 501

Despesa de capital

D06       Aquisição de bens de capital 4 550 645 4 165 908 2 766 052 2 085 694 23 900 8664 550 645

D07       Transferência e subsídios de capital

D071      Transferências de capital

D0711     Administrações Públicas

D07111    Administração Central - Estado Português 1 1 1 1 200 0001

D07112    Administração Central - Outras entidades

D07113    Segurança Social

D07114    Administração Regional

D07115    Administração Local 6 002 136 700 148 000 149 000 1 150 0006 002

D0712     Entidades do setor não lucrativo 2 300 001 200 001 200 001 250 0002

D0713     Famílias

D0714     Outras

D072      Subsídios de capital

D08       Outras despesas de capital

27 460 499 27 460 499 32 246 570 30 716 686 30 399 320 56 279 888Despesa efetiva [4]

Despesa não efetiva [5]

D09       Despesa com ativos financeiros 38 500 1 1 1 138 500

D10       Despesa com passivos financeiros 3 276 001 3 331 800 3 339 500 3 407 400 3 396 3003 276 001

Despesa total [6] = [4]+[5] 30 775 000 30 775 000 35 578 371 34 056 187 33 806 721 59 676 189

Saldo Total [3]-[6]

Saldo Global [1]-[4]

Despesa primária

Saldo corrente

Saldo de capital

Saldo primário

-24 860 893

3 314 500 3 314 500 3 331 800 3 339 500 3 407 400 -21 464 593

29 657 79327 075 396 27 075 396 31 524 438 29 984 880 55 378 591

3 999 425 3 999 425 164 370 560 623 459 631 -2 233 767

-684 926 -684 926

3 699 603

3 167 429

3 699 603

2 778 876

4 053 932

2 947 768

4 071 306

-19 230 827

4 148 927 -20 563 296

O ORGÃO DELIBERATIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................

O ORGÃO EXECUTIVO

Em .......... de ................................... de ...............

.................................................................................



Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2022
Euros

Datas
(Mês/Ano)

Fonte de FinanciamentoForma
de

realiz.

[5]

Total previsto

[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
RP
[7]

Financiam.
não definido

[ND]
RG
[6]

UE
[8]

EMPR
[9]Obj.Prog. AçãoAno / Nº

Número do
projeto

[2]

Objetivo

[1]
Rubrica

orçamental

[4]

Realizado
em

períodos
anteriores

Designação do projeto

[3]

Fases
de

Exec.

Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

01 Funções gerais

01 111 Administração Geral e Funcionamento dos Serviços

260 000 60 00060 00060 00060 00020 00012/202501/200207010301  010211101 Conservação e benef. Edifícios e Equipamentos
Municipais

2002/87 O 260 0002

154 347 36 00035 00034 34734 00015 00012/202501/2004070109    010211101 Aquisição e reparação equip. administrativo2004/2 O 154 3472

50 004 11150 000150 000 12/202501/201507010602  010211101 Aquisição e reparação Viaturas2015/18 O 100 0042

197 088 48 86145 66542 67739 88520 00012/202501/201507011002  010211101 Aquisição e reparação equipamento básico2015/28 A 197 0882

11101 Despesas com Pessoal2015/5004

795 0861/1/15 163 000162 000160 286149 800160 00012/202501/201501010101  010211101 Titulares orgãos sob. e membros org. autarq. - EL2015/5004 A 795 0862

1 074 0001/2/15 226 000225 000220 000207 000196 00012/202501/201501010102  010211101 Titulares orgãos sob. e membros org.autarq.- GAP2015/5004 A 1 074 0002

25 210 0001/3/15 5 300 0005 200 0005 100 0005 030 0004 580 00012/202501/201501010401  010211101 Pessoal em Funções2015/5004 A 25 210 0002

175 0001/5/15 40 00037 00035 00033 00030 00012/202501/201501010402  010211101 Pessoal Quadros -Pessoal funções - Alt. Obrig
Posic. Rem.

2015/5004 O 175 0002

50 0041/6/15 50 000111112/202501/2015010109    010211101 Pessoal em qq outra situação2015/5004 A 50 0042

178 5071/7/15 37 00036 63036 63734 24034 00012/202501/201501011101  010211101 Representação - Eleitos Locais2015/5004 A 178 5072

145 7691/8/15 32 77030 62628 62326 75027 00012/202501/201501011102  010211101 Representação - Pessoal dos quadros2015/5004 A 145 7692

2 792 4501/9/15 580 000580 000572 450555 000505 00012/202501/201501011301  010211101 Sub. refeição - Pessoal Quadros2015/5004 A 2 792 4502

104 0001/10/15 23 00022 00021 00020 00018 00012/202501/201501011302  010211101 Sub. refeição - Pessoal  em qq outra situação2015/5004 A 104 0002

89 4001/11/15 20 00019 00018 00016 90015 50012/202501/201501011303  010211101 Sub. refeição - Membros Org. Autarquicos2015/5004 A 89 4002

5 112 0001/12/15 1 055 0001 046 0001 036 0001 025 000950 00012/202501/201501011401  010211101 Sub. Ferias e Natal - Pessoal quadros2015/5004 A 5 112 0002

414 0001/13/15 92 00086 00081 00080 00075 00012/202501/201501011402  010211101 Sub. Ferias e Natal - Pessoal em qq outra
situação

2015/5004 A 414 0002

1 027 0001/14/15 215 000213 000212 000200 000187 00012/202501/2015010115    010211101 Remuneração por doença e maternidade /patern2015/5004 A 1 027 0002

352 8201/15/15 64 00063 00062 97058 850104 00012/202501/2015010202    010211101 Horas extraordinárias2015/5004 A 352 8202

12 9001/16/15 3 5003 0002 5002 0001 90012/202501/2015010204    010211101 Ajudas de Custo2015/5004 A 12 9002

80 0001/17/15 18 00017 00016 00015 00014 00012/202501/2015010205    010211101 Abono para falhas2015/5004 A 80 0002

10 0041/18/15 10 000111112/202501/2015010206    010211101 Formação2015/5004 A 10 0042

225 0001/19/15 50 00050 00050 00040 00035 00012/202501/2015010211    010211101 Sub. Turno2015/5004 A 225 0002

20 0041/20/15 20 000111112/202501/2015010212    010211101 Indemniz. Cessação Funções2015/5004 A 20 0042

142 5231/21/15 39 32436 75134 34732 100112/202501/201501021301  010211101 Prémios desempenho2015/5004 A 142 5232

75 0001/22/15 17 00016 00015 00014 00013 00012/202501/201501021399  010211101 Outros Suplementos e prémios2015/5004 A 75 0002

1 406 0001/23/15 285 000283 000281 000280 000277 00012/202501/2015010301    010211101 SS - Encargos  com a saúde2015/5004 A 1 406 0002
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Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2022
Euros

Datas
(Mês/Ano)

Fonte de FinanciamentoForma
de

realiz.

[5]

Total previsto

[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
RP
[7]

Financiam.
não definido

[ND]
RG
[6]

UE
[8]

EMPR
[9]Obj.Prog. AçãoAno / Nº

Número do
projeto

[2]

Objetivo

[1]
Rubrica

orçamental

[4]

Realizado
em

períodos
anteriores

Designação do projeto

[3]

Fases
de

Exec.

Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

01 Funções gerais

01 111 Administração Geral e Funcionamento dos Serviços

195 0001/24/15 45 00041 00038 00036 00035 00012/202501/2015010303    010211101 Sub. familiar a crianças e jovens2015/5004 A 195 0002

281 0001/25/15 63 00058 00055 00053 00052 00012/202501/2015010304    010211101 Outras prestações familiares2015/5004 A 281 0002

837 0001/26/15 175 000175 000172 000160 000155 00012/202501/201501030501  010211101 Contrib. SS- Assistencia doença dos Func.
Publicos

2015/5004 A 837 0002

5 170 0001/27/15 1 060 0001 050 0001 030 0001 020 0001 010 00012/202501/20150103050201010211101 CGA2015/5004 A 5 170 0002

148 0001/28/15 33 00031 00029 00028 00027 00012/202501/20150103050202010211101 SS dos funcionários publicos - regime geral2015/5004 A 148 0002

4 561 0001/29/15 921 000920 000910 000910 000900 00012/202501/201501030503  010211101 Seg. Social - Regime Geral2015/5004 A 4 561 0002

51/30/15 1111112/202501/201501030901  010211101 Seguros acidentes trabalho e doenças profis.2015/5004 O 52

595 0121/31/15 108 796101 67995 02788 810200 70012/202501/2015040802    010211101 CEI (Contrato Emprego-Inserção)2015/5004 A 595 0122

18 3531/32/15 4 9814 6554 3514 06630012/202501/2015020212    010211101 CEI (Contrato Emprego-Inserção)- Seguro2015/5004 O 18 3532

840 0001/33/15 180 000180 000180 000180 000120 00012/202501/2015040802    010211101 Estágios Profissionais/PEPAL2015/5004 O 840 0002

167 5221/34/15 39 32436 75134 34732 10025 00012/202501/201501021399  010111101 Ass. Munic - Senhas Presença2015/5004 A 167 5222

184 0151/35/15 26 21624 50122 89821 40089 00012/202501/201501010404  010211101 Recrutamento de novos postos de trabalho2015/5004 A 184 0152

700 8141/36/15 111 418104 12997 31790 950297 00012/202501/201501010601  010211101 Contratos a termo - Pessoal em funções2015/5004 O 700 8142

84 2621/37/15 19 66218 37617 17416 05013 00012/202501/2015010108    010211101 Pessoal aguardar aposentação2015/5004 A 84 2622

280 0011/39/15 70 00070 00070 00070 000112/202501/2015010107    010211101 Pessoal em regime de tarefa ou avença2015/5004 A 280 0012

42 757 11 79711 02510 3049 630112/202501/2015030502    010211101 Juros Mora2015/5005 A 42 7572

38 504 111138 50012/202501/2015090905    010211101 FAM - Capital Social (art.º 17 da Lei 53/2014 de 25
Agosto)

2015/5015 O 38 5042

11101 Modernização Administrativa2016/11

90 0001/16 18 00018 00018 00018 00018 00012/202501/2016020215    010211101 Formação2016/11 O 90 0002

75 0002/16 15 00015 00015 00015 00015 00012/202501/2016070107    010211101 Aq. de Equipamento Informático2016/11 O 75 0002

250 0003/16 50 00050 00050 00050 00050 00012/202501/2016070108    010211101 Aq. de Software informático2016/11 O 250 0002

3 950 000 1 600 000470 000470 000470 000470 000470 00012/202901/2017020201    010211101 Eficiência Energética_LEDs2016/40 O 3 950 0002

8 001 2 0002 0002 0002 000112/202501/2017070112    010211101 Artigos e objetos de valor2017/28 O 8 0012

513 500 102 700102 700102 700102 700102 70012/202501/201704010101  010211101 Protocolo colaboração Gespaços - Edificio CMPF2017/5019 O 513 5002

50 004 50 000111112/202501/201807010301  010211101 Requalificação energética dos edificios municipais2018/5 O 50 0042

11101 Aq. Combustíveis e lubrificantes2018/5002

120 0001/18 30 00030 00030 00015 00015 00012/202501/201802010201  010211101 Aq. Combustíveis e lubrificantes- Gasolina2018/5002 O 120 0002

1 330 0002/18 360 000360 000360 000250 00012/202501/201802010202  010211101 Aq. Combustíveis e lubrificantes- Gasóleo2018/5002 O 1 330 0002
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Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2022
Euros

Datas
(Mês/Ano)

Fonte de FinanciamentoForma
de

realiz.

[5]

Total previsto

[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
RP
[7]

Financiam.
não definido

[ND]
RG
[6]

UE
[8]

EMPR
[9]Obj.Prog. AçãoAno / Nº

Número do
projeto

[2]
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[1]
Rubrica

orçamental

[4]

Realizado
em

períodos
anteriores

Designação do projeto

[3]

Fases
de

Exec.

Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

01 Funções gerais

01 111 Administração Geral e Funcionamento dos Serviços

600 0003/18 120 000120 000120 000120 000120 00012/202501/201802010299  010211101 Aq. Combustíveis e lubrificantes- Outros2018/5002 O 600 0002

6 450 000 1 300 0001 300 0001 300 0001 300 0001 250 00012/202501/2018020201    010211101 Encargos das Instalações2018/5003 O 6 450 0002

1 077 700 300 000250 000200 000190 000137 70012/202501/2018020219    010211101 Assistencia técnica2018/5004 O 1 077 7002

11101 Locação2018/5005

175 0002/18 40 00040 00040 00040 00015 00012/202501/2018020206    010211101 Locação material Transporte/Viaturas2018/5005 O 175 0002

330 0003/18 85 00080 00070 00060 00035 00012/202501/2018020208    010211101 Locação de Outros Bens2018/5005 O 330 0002

190 0004/18 38 00038 00038 00038 00038 00012/202501/2018020204    010211101 Locação Edificios2018/5005 O 190 0002

1 150 000 230 000230 000230 000230 000230 00012/202501/2018020212    010211101 Seguros2018/5006 O 1 150 0002

1 090 000 220 000220 000220 000220 000210 00012/202501/2018020209    010211101 Comunicações2018/5007 O 1 090 0002

107 000 27 00025 00023 00022 00010 00012/202501/2019020104    010211101 Limpeza e Higiene- Bens2019/1001 O 107 0002

58 000 12 00012 00012 00012 00010 00012/202501/2019020107    010211101 Vestuario e artigos pessoais2019/1002 O 58 0002

113 000 28 00025 00023 00022 00015 00012/202501/2019020108    010211101 Material de escritório2019/1003 O 113 0002

240 000 50 00050 00050 00050 00040 00012/202501/2019020112    010211101 Material de transporte - Peças2019/1004 O 240 0002

330 000 70 00070 00070 00070 00050 00012/202501/2019020114    010211101 Material - Peças2019/1005 O 330 0002

60 000 12 00012 00012 00012 00012 00012/202501/2019020115    010211101 Prémios, condecorações e ofertas2019/1006 O 60 0002

40 000 10 0009 0008 0007 0006 00012/202501/2019020117    010211101 Ferramentas e utensilios2019/1007 O 40 0002

20 500 5 0005 0005 0005 00050012/202501/2019020119    010211101 Artigos Honoríficos e de decoração2019/1008 O 20 5002

34 000 7 0007 0007 0007 0006 00012/202501/2019020120    010211101 Material de educação, cultura e recreio2019/1009 O 34 0002

1 440 000 290 000290 000290 000290 000280 00012/202501/2019020121    010211101 Aquisição Bens2019/1010 O 1 440 0002

30 000 7 0006 0006 0006 0005 00012/202501/2019020202    010211101 Limpeza e higiene - Serviços2019/1011 O 30 0002

540 000 110 000110 000110 000110 000100 00012/202501/2019020203    010211101 Conservação e manu. . Edificios, viaturas e equip.
municipais

2019/1012 O 540 0002

29 000 6 0006 0006 0006 0005 00012/202501/2019020210    010211101 Transportes2019/1013 O 29 0002

5 700 2 0001 0001 0001 00070012/202501/2019020211    010211101 Representação dos serviços2019/1014 O 5 7002

34 000 9 0008 0007 0006 0004 00012/202501/2019020213    010211101 Deslocação e estadas2019/1015 O 34 0002

1 429 999 300 000300 000300 000300 000229 99912/202501/2019020214    010211101 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria2019/1016 O 1 429 9992

2 875 65561357253550012/202501/2019020216    010211101 Seminários, exposições e similares2019/1018 O 2 8752

470 000 150 000100 000100 000100 00020 00012/202501/2019020217    010211101 Comunicação, Publicidade e Publicações2019/1019 O 470 0002

820 000 200 000200 000200 000200 00020 00012/202501/2019020220    010211101 Trabalhos especializados2019/1020 O 820 0002
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Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2022
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Fonte de FinanciamentoForma
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RP
[7]
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[6]
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01 Funções gerais

01 111 Administração Geral e Funcionamento dos Serviços

170 000 114 00014 00014 00014 00014 00012/202501/2019020222    010211101 Serviços de Saude - Higiene e saúde no trabalho2019/1021 O 170 0002

1 507 000 320 000320 000320 000320 000227 00012/202501/2019020224    010211101 Encargos de cobrança de receitas2019/1022 O 1 507 0002

1 205 000 250 000250 000250 000250 000205 00012/202501/2019020225    010211101 Serviços gerais2019/1023 O 1 205 0002

55 000 15 00010 00010 00010 00010 00012/202501/2019060201    010211101 Impostos e taxas2019/1024 O 55 0002

7 500 2 0002 0002 0001 00050012/202501/201906020302  010211101 IVA pago2019/1025 O 7 5002

10 004 10 000111112/202501/201906020301  010211101 Restituições2019/1026 O 10 0042

179 000 40 00037 00035 00035 00032 00012/202501/201906020305  010211101 Outras Despesas correntes2019/1027 O 179 0002

11101 Despesas da Assembleia Municipal2019/1028

10 0041/19 10 000111112/202501/2019020108    010111101 AM-Material escritório2019/1028 O 10 0042

50 0042/19 50 000111112/202501/2019020121    010111101 AM- Bens2019/1028 O 50 0042

100 0043/19 100 000111112/202501/2019020225    010111101 AM-Serviços2019/1028 O 100 0042

11101 Eficiência energética2020/6

100 0041/20 100 0001111100 000 12/202501/202007010602  010211101 Aquisição Viaturas e equipamentos2020/6 O 200 0042

192 0002/20 40 00040 00040 00040 00032 00012/202501/2020020206    010211101 Locação operacional de Viaturas e euipamentos2020/6 O 192 0002

81 284 9501 600 00016 772 00716 328 11316 052 53915 850 77714 531 51481 134 950 150 000Totais do Programa 111:

01 121 Protecção civil e luta contra incêndios

12101 Transferencia Correntes para Bombeiros
Voluntários

2017/19

293 0001/17 40 00040 00040 00040 000133 00012/202501/2017040701    010212101 Transferencia Correntes BVPF2017/19 O 293 0002

145 0002/17 30 00030 00030 00030 00025 00012/202501/2017040701    010212101 Transferencia Correntes BVFreamunde2017/19 O 145 0002

260 000 200 00015 00015 00015 00015 00012/202501/2017040701    010212101 Transferencias correntes para Cruz Vermelha-
Nucleo Frazão

2017/5006 O 260 0002

562 000 120 000120 000120 000120 00082 00012/202501/2019040701    010212101 Equipas de Intervenção Permanente (EIP)2019/1017 O 562 0002

17 900 4 0003 8003 6003 5003 00012/202501/2019020225    010212101 Medidas de Segurança, Plano de Emergência e
Proteção civil

2019/1029 O 17 9002

10 990 2 4002 3002 1502 1402 00012/202501/2019020115    010212101 Dia do Bombeiro e Dia da Proteção Civil2019/1030 O 10 9902

9 700 2 7002 5002 0002 00050012/202501/2019020121    010212101 Bens e Equipamentos de Segurança contra
incêdios

2019/1031 O 9 7002

1 298 590399 100213 600212 750212 640260 5001 298 590Totais do Programa 121:

82 583 5401 600 00017 171 10716 541 71316 265 28916 063 4170 14 792 014082 433 540 0 0 150 0000Totais do Objetivo 01:
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Estimativa
de
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do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2022
Euros

Datas
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Fonte de FinanciamentoForma
de
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[7]
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[6]
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[8]
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projeto
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[1]
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[10]
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[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

02 Funções sociais

02 211 Educação- Construção, Conserv. e Manutenção de Edificios

320 000 80 00080 00070 00060 00030 00012/202501/200207010305  010221102 Conservação e reparação de Centros Escolares2002/10 O 320 0002

61 000 14 00013 00012 00012 00010 00012/202501/200207011002  010221102 Aquisição e reparação mobiliário e equip. Centros
Escolares

2002/13 O 61 0002

25 000 5 0005 0005 0005 0005 00012/202501/200607011002  010221102 Aquisição e reparação equip. básico - Centros
Escolares

2006/3 O 25 0002

400 001 100 000100 000100 000100 000112/202501/2006070107    010221102 Aquisição e reparação equip. informático - Centros
Escolares

2006/4 O 400 0012

920 000 200 000200 000200 000200 000120 00012/202501/2016040301    010221102 Transferencias Agrupamentos- Correntes2016/5019 A 920 0002

200 004 200 000111112/202501/2017080301    010221102 Transferencias Agrupamentos- Capital2017/26 A 200 0042

310 000 10 00090 00080 00070 00060 00012/202501/2019020121    010221102 Conservação e Man. Equipamentos e Edificios
escolares - materiais

2019/1032 O 310 0002

95 000 20 00020 00019 00018 00018 00012/202501/2019020203    010221102 Conservação e Man. Equipamentos e Edificios
escolares

2019/1033 O 95 0002

127 50322 501 150 000111112/202601/202007010305  010221102 Requalif. EB 2/3 Eiriz- Des. Infraest. Educativas e
formativas

2020/5 E 150 0042

68 00312 001 80 000111112/202501/202007010305  010221102 Requalif. EB 2/3 Frazão- Des. Infraest. Educativas
e formativas

2020/9 E 80 0041

85 00315 001 100 000111112/202501/202007010305  010221102 Requalif. EB 2/3 Freamunde- Des. Infraest.
Educativas e formativas

2020/10 E 100 0041

85 00315 001 100 000111112/202501/202007010305  010221102 Requalif. EB 2/3 PaçosFer- Des. Infraest.
Educativas e formativas

2020/11 E 100 0041

42 5037 501 50 000111112/202501/202007010305  010221102 Requalif. e Reab. Escolas Básicas - Remoção e
substituição coberturas

2020/12 E 50 0041

52 241 13 50013 00012 90012 840112/202501/2020020214    010221102 Projetos de Segurança para Centros Escolares2020/5003 O 52 2410

200 004 200 000111112/202501/2021070101    010221102 Aq. Terrenos para CE2021/5006 O 200 0042

690 000 150 000150 000150 000150 00090 00012/202501/202202010299  010221102 Aq. Combustíveis e lubrificantes- Outros2022/5001 O 690 0002

3 753 2701 472 500671 007648 907627 847333 0093 345 255 408 015Totais do Programa 211:

02 212 Educação - Serviços de Apoio e Acomp/ de crianças e Jove

21202 Transportes Escolares2015/5007

2 290 0001/15 500 000500 000500 000500 000290 00012/202501/2015020210    010221202 TE - Empresas de transportes2015/5007 O 2 290 0002

150 0002/15 30 00030 00030 00030 00030 00012/202501/2015020210    010221202 TE- outras instituições2015/5007 O 150 0002

227 5003/15 50 00050 00050 00050 00027 50012/202501/2015040802    010221202 TE - Familias2015/5007 O 227 5002

1 000 0046/20 1 000 000111112/202501/202007010602  010221202 TE- Aq. Autocarros para transporte alunos2015/5007 O 1 000 0040

21202 Livros Escolares2015/5010

95 0001/15 20 00020 00020 00020 00015 00012/202501/2015020120    010221202 Aquisição Livros e materiais escolares2015/5010 O 95 0002

50 0042/15 50 000111112/202501/2015040802    010221202 Livros - Apoio Familias2015/5010 O 50 0042
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02 Funções sociais

02 212 Educação - Serviços de Apoio e Acomp/ de crianças e Jove

21202 Plano Municipal Educação2016/5014

22 5001/16 5 0005 0005 0005 0002 50012/202501/2016020225    010221202 Plano Municipal Educação - Aq. Serviços2016/5014 O 22 5002

8 5002/16 2 0002 0002 0002 00050012/202501/2016020217    010221202 Plano Municipal Educação-  Promover e fomentar
a Educação

2016/5014 O 8 5002

22 6003/16 5 0005 0005 0005 0002 60012/202501/2016020121    010221202 Plano Municipal Educação- Bens2016/5014 O 22 6002

22 5004/16 5 0005 0005 0005 0002 50012/202501/2016040802    010221202 Plano Municipal Educação- Atribuição
prémios/Bolsa de Mérito

2016/5014 A 22 5002

21 5005/16 5 0005 0005 0005 0001 50012/202501/2016020206    010221202 Plano Municipal da Educação -  Locação de
Transportes

2016/5014 O 21 5002

10 0046/16 10 000111112/202501/2016020225    010221202 Plano Municipal da Educação - Atividades,
Eventos

2016/5014 O 10 0042

21 000 5 0005 0005 0005 0001 00012/202701/2017020115    010221202 Prémios, condecorações e ofertas2017/5010 O 21 0002

150 004 150 000111112/202501/2018020225    010221202 Aq. serviços para contratualização  de entidade
parceira para implemenção das AECs

2018/5023 O 150 0042

21202 Plano Integrado e inovador de Combate ao
Insucesso Escolar (PIICIE-TS)

2018/5024

510 0001/18 110 000110 000110 000110 00070 00012/202701/201804050104  010221202 Plano Integrado e inovador de Combate ao
Insucesso Escolar (PIICIE-TS) - Despesas
correntes

2018/5024 O 510 0002

54 7002/18 14 00013 00012 00010 7005 00012/202701/201808050104  010221202 Plano Integrado e inovador de Combate ao
Insucesso Escolar (PIICIE-TS) - Despesas capital

2018/5024 O 54 7002

5 600 000 1 200 0001 200 0001 200 0001 200 000800 00012/202501/2019040802    010221202 Serv. Acomp.Apoio Crianças - JI / 1.º CEB-
Refeições Escolares

2019/1034 O 5 600 0002

1 105 000 240 000225 000220 000220 000200 00012/202501/2019040701    010221202 Serv.A. Apoio Crianças - JI / 1.º CEB-
Prolongamento de Horário

2019/1035 O 1 105 0002

100 000 20 00020 00020 00020 00020 00012/202501/2019020121    010221202 Fruta Escolar2019/1036 O 100 0002

72 300 15 00015 00015 00015 00012 30012/202201/2022020219    010221202 Assistencia técnica2022/5005 O 72 3000

25 000 5 0005 0005 0005 0005 00015 000 12/202601/2022020225    010221202 Projeto" Vamos aprender a nadar"2022/5011 O 40 0000

11 573 1163 441 0002 215 0042 209 0042 207 7041 485 40411 558 116 15 000Totais do Programa 212:

02 221 Saúde

27 000 20 0002 0002 0002 0001 00012/202501/2016020217    010222102 Promoção da saúde e bem-estar2016/5031 O 27 0002

22102 Gabinete Psico-Oncologia2017/5012

4 3981/17 1 0001 0001 00060079812/202501/2017020121    010222102 Gabinete de Psico-Oncologia - Bens2017/5012 O 4 3982

50 0042/17 50 000111112/202501/2017040802    010222102 Gabinete de Psico-Oncologia - Transferencias
correntes

2017/5012 O 50 0042

100 000 20 00020 00020 00020 00020 00012/202501/2018040701    010222102 Protocolo Colaboração APAV2018/5020 O 100 0002

34 000 8 0007 5007 0006 5005 00012/202501/2019020121    010222102 Paços com Sorriso2019/1037 O 34 0002
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02 Funções sociais

02 221 Saúde

9 000 2 0002 0002 0002 0001 00012/202501/2019020225    010222102 Jornadas da Saúde2019/1038 O 9 0002

9 000 2 0002 0002 0002 0001 00012/202501/2019020225    010222102 Gabinete de Apoio à Vitima - Aq. Serviços2019/1042 O 9 0002

22102 Centro Saúde de Paços Ferreira2022/5010

50 0041/22 50 000111150 000 12/202601/2022020214    010222102 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria2022/5010 O 100 0040

333 406153 00034 50234 00233 10228 800283 406 50 000Totais do Programa 221:

02 232 Acção Social

23202 Desenvolvimento humano e capacitação2016/14

140 0001/16 30 00030 00030 00030 00020 00012/202501/2016020225    010223202 Desenvolvimento humano e capacitação- Serviços2016/14 O 140 0002

130 0002/16 30 00030 00030 00030 00010 00012/202501/2016020121    010223202 Desenvolvimento humano e capacitação- Aq. bens
e equip. diversos

2016/14 O 130 0002

3/22 10 00010 00010 00010 0005 00012/202701/2022020208    010223202 Desenvolvimento Humano e capicitação - Locação
Bens

2016/14 O 45 0002

23202 Medidas de Apoio Socioeconómico2016/5012

370 0001/16 150 00050 00050 00050 00070 00012/202501/2016040802    010223202 Cartão Municipal Familia2016/5012 O 370 0002

132 0002/16 30 00030 00030 00030 00012 00012/202501/2016040802    010223202 Cartão Municipal Senior2016/5012 O 132 0002

30 000 10 0005 0005 0005 0005 00012/202501/2018020225    010223202 Medidas Apoio Social/Dar é  Receber2018/5021 O 30 0002

23202 Ampliação da Rede de Creches2019/1039

110 0031/19 100 00011110 00012/202501/2019020214    010223202 Ampliação da Rede Creches - Estudos e Projetos2019/1039 O 110 0032

23202 Atividades direcionadas Terceira Idade2019/1040

25 0001/19 5 0005 0005 0005 0005 00012/202501/2019020121    010223202 Atividades Terceira Idade -  Aq. materiais e Bens2019/1040 O 25 0002

22 0002/19 5 0005 0005 0005 0002 00012/202501/2019020206    010223202 Atividades Terceira Idade - Locação de transporte2019/1040 O 22 0002

440 0003/19 100 000100 000100 00080 00060 00012/202501/2019020208    010223202 Atividades Terceira Idade - Locação de materiais e
Equipamentos

2019/1040 O 440 0002

255 0004/19 150 00040 00030 00020 00015 00012/202501/2019020225    010223202 Atividades Terceira Idade - Serviços apoio às
atividades

2019/1040 O 255 0002

13 500 4 0003 0002 0001 5003 00012/202501/2019020217    010223202 Ações de informação e sensibilização2019/1041 O 13 5002

120 003 100 0001120 000112/202701/202007010602  010223202 Aquisição de Viaturas2020/7 O 120 0032

650 000 160 000150 000120 000120 000100 00012/202501/2020020121    010223202 Medidas Apoio Social/Dar é  Receber2020/5004 O 650 0002

23202 Tranfer. Competencias da Lei n.º50/2018 Ação
social

2021/5007

500 0001/21 100 000100 000100 000100 000100 00012/202701/2021040701    010223202 Transf. Competencias Lei n.º50/2018 - Protocolos
RSI

2021/5007 O 500 0002
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02 Funções sociais

02 232 Acção Social

1 200 000 250 000250 000250 000250 000200 00012/202701/2022040802    010223202 Cheque Bebé2022/5006 O 1 200 0000

4 182 5061 234 000808 002767 002756 501617 0014 137 506Totais do Programa 232:

02 241 Habitação Social

300 004 300 000111112/202501/200207010203  010224102 Conservação e beneficiação habitações sociais2002/43 A 300 0042

24102 1.º Direito - Programa de Apoio ao Acesso à
Habitação

2019/1091

1/19 200 0001111200 000 12/202501/2019020214    010224102 1.º Direito - Programa de Apoio ao Acesso à
Habitação- Estudos, projetos e consultadoria

2019/1091 O 400 0042

24102 Programação estratégica habitacional -Programa
1.º Direito

2022/1

1/22 5 600 00011115 600 000 12/202701/202207010203  010224102 Reabilitação de frações ou de prédios
habitacionais

2022/1 E 11 200 0040

2/22 7 290 00011117 290 000 12/202701/202207010201  010224102 Construção de prédios ou empreendimentos
habitacionais

2022/1 E 14 580 0040

3/22 2 920 00011112 920 000 12/202701/202207010202  010224102 Aquisição de frações ou prédios para destinar a
habitação

2022/1 E 5 840 0040

4/22 200 0001111200 000 12/202701/2022070101    010224102 Aq. terrenos - construção de prédio habitacional2022/1 E 400 0040

24102 Conserv. e manutenção de habitações Sociais2022/5002

135 0001/22 100 00010 00010 00010 0005 00012/202701/2022020121    010224102 Conserv. e manutenção  HS - Materiais/bens2022/5002 O 135 0002

45 0002/22 10 00010 00010 00010 0005 00012/202701/2022020203    010224102 Conserv. e manutenção  HS - Serviços2022/5002 O 45 0000

32 900 02416 620 00020 00620 00620 00610 006480 004 16 210 000Totais do Programa 241:

02 242 Ordenamento do território

750 000 200 000100 000100 000100 000250 00012/202701/2006070101    010224202 Aquisição terrenos2006/6 O 750 0002

24202 Plano de Ação para a Regeneração Urbana
(PARU)

2016/50

170 00330 0013/16 200 0001111200 000 12/202501/2016020214    010224202 PARU- Estudos e Projetos e outras trabalhos
especializados

2016/50 O 400 0042

459 00281 000 11200 000200 000140 000400 000 12/202501/201707010405  010224202 PARU-Parque Urbano da Quinta dos Brandões e
articulação com espaço envolvente

2017/7 E 940 0023

2 125 003375 000 1 000 0001111 500 0001 000 000 12/202501/201907030301  010224202 PAMU-Rede de Percursos Cicláveis2017/14 E 3 500 0032

24202 PARU-Centro Urbano Freamunde2017/24

212 50337 5002/17 200 00011150 000200 000 12/202501/201707010401  010224202 PARU-Centro Urbano Freamunde- Fase 22017/24 E 450 0033

17 0033 0013/17 20 000111120 000 12/202501/201707010401  010224202 PARU-Centro Urbano Freamunde- Fase 32017/24 E 40 0043

1 870 000330 000 500 000500 0001 200 0001 000 000 12/202501/202007010401  010224202 PARU-Regeneração Urbana _ Arruamentos
Paços de Ferreira

2020/1 E 3 200 0001
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02 Funções sociais

02 242 Ordenamento do território

255 00045 000 200 000100 000200 000 12/202501/202007010401  010224202 PARU-Regeneração Urbana _ Arruamentos
Freamunde

2020/2 E 500 0001

9 780 0161 620 001100 005800 0041 000 0043 240 0021 651 502 5 108 514 3 020 000Totais do Programa 242:

02 243 Ambiente - Saneamento

24302 Redução da poluição no Rio Ferreira- PO SEUR2017/18

300 0011/17 300 000112/202501/201707010403  010224302 Construção da ETAR Arreigada2017/18 E 300 0012

410 0002/17 100 000100 000100 000100 00010 00012/202501/2017020214    010224302 Elaboração de Estudos, Projetos e Consultadoria2017/18 E 410 0002

710 001400 000100 000100 000100 00010 001710 001Totais do Programa 243:

02 245 Ambiente - Residuos sólidos

4 950 000 1 060 0001 050 0001 040 000900 000900 00012/202501/2005020225    010224502 Ambisousa - Deposiçãp RSU em aterro2005/5009 O 4 950 0002

30 004 30 000111112/202501/2015020225    010224502 AMVS - Prestação serviços RSU2015/5012 O 30 0042

1 426 800 400 000260 000260 000256 800250 00012/202501/2018020206    010224502 Locação operacional de Viaturas RSU2018/5015 O 1 426 8002

507 192 180 00080 00091 59285 60070 00012/202501/2018020208    010224502 Locação operacional de Maquinas e
equipamentos

2018/5016 O 507 1922

24502 Juros dos contratos de Locação2018/5019

50 0041/18 50 000111112/202501/2018030305    010224502 Juros dos contratos de Locação- Viaturas2018/5019 O 50 0042

100 0042/18 100 000111112/202501/2018030307    010224502 Juros dos contratos de Locação- Maquinas e
equipamentos

2018/5019 O 100 0042

75 000 15 00015 00015 00015 00015 00012/202501/201904050102  010224502 Valor p deposito  lixo da Junta Lustosa -protocolo
de 14/11/2011 e 18/2/2011

2019/1043 O 75 0002

24502 Recolha de Resíduos e Limpeza Urbana2020/8

124502 RSU_Pessoal2020/8

970 0001/1/20 200 000200 000200 000200 000170 00012/202501/202001010401  010224502 RSU_Pessoal em Funções2020/8 O 970 0002

219 4001/2/20 130 00025 00023 00021 40020 00012/202501/202001010404  010224502 RSU_Recrutamento novos postos trabalho2020/8 O 219 4002

195 0001/3/20 40 00040 00040 00040 00035 00012/202501/202001011301  010224502 RSU_Sub. Refeição2020/8 O 195 0002

97 0001/4/20 20 00020 00020 00020 00017 00012/202501/2020010211    010224502 RSU_Sub. Turno2020/8 O 97 0002

200 0001/5/20 40 00040 00040 00040 00040 00012/202501/202001011401  010224502 RSU_Sub. Ferias e Natal2020/8 O 200 0002

250 0001/6/20 50 00050 00050 00050 00050 00012/202501/2020010202    010224502 RSU_Horas Extraordinárias2020/8 O 250 0002

45 0001/7/20 10 00010 00010 00010 0005 00012/202501/2020010301    010224502 RSU_Encargos com Saude2020/8 A 45 0002

395 0001/8/20 80 00080 00080 00080 00075 00012/202501/202001030503  010224502 RSU_SS dos Funcionarios2020/8 O 395 0002

52 5001/9/20 12 00011 00010 50010 0009 00012/202501/2020010210    010224502 RSU_Trabalho noturno2020/8 O 52 5002
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02 Funções sociais

02 245 Ambiente - Residuos sólidos

220 0001/10/22 50 00050 00050 00050 00020 00012/202701/2022010304    010224502 RSU_Penosidade e insalubridade2020/8 A 220 0002

224502 RSU_ Aq. Maquinas e Equipamentos2020/8

500 0042/1/20 500 000111112/202501/202007011001  010224502 RSU_ Aq. Equipamentos2020/8 O 500 0042

150 0002/2/20 40 00040 00035 00030 0005 00012/202501/202007011002  010224502 RSU_Aq. Maquinas  e outros2020/8 O 150 0002

29 0003/20 6 0006 0006 0006 0005 00012/202501/2020020117    010224502 RSU_Aq. Ferramentas e utensilios2020/8 O 29 0002

235 000 50 00050 00050 00050 00035 00012/202501/2020020225    010224502 Prestação serviços no ambito RSU2020/5001 O 235 0002

10 696 9083 063 0002 027 0042 021 0961 864 8041 721 00410 696 908Totais do Programa 245:

02 246 Ambiente - Protecção Meio Ambiente e Conservação Nature

500 004 500 000111112/202501/200207010405  010224602 Conservação e beneficiação Parq/jardins/Hortas...2002/68 O 500 0042

20 000111112/202401/201607011002  010224602 Aquisição e reparação Equipmento para Ecoponto2016/13 O 20 0042

24602 Conservação e beneficiação de
Jardins/Hortas/M.Ambiente

2016/5002

485 0001/16 100 000100 000100 000100 00085 00012/202501/2016020121    010224602 Aq. Materiais e Bens para conservação e
manutenção

2016/5002 O 485 0002

340 0002/16 70 00070 00070 00070 00060 00012/202501/2016020225    010224602 Serviços de conservação e manutenção2016/5002 O 340 0002

11 0034/16 10 0001111 00012/202501/2016020217    010224602 Publicidade2016/5002 O 11 0032

179 000 40 00038 00036 00035 00030 00012/202501/201704010101  010224602 Protocolo colaboração Gespaços - Parques2017/5021 O 179 0002

24602 Proteção Meio Ambiente e Conservação da
Natureza

2020/5002

44 0001/20 10 5009 5009 0008 0007 00012/202501/2020020121    010224602 Proteção Meio ambiente e conservação da
Natureza- Bens

2020/5002 O 44 0002

39 3232/20 8 0008 0008 0008 0007 32312/202501/2020020225    010224602 Proteção Meio ambiente e conservação da
Natureza-Serviços

2020/5002 O 39 3232

13 3773/20 3 2773 0632 8622 6751 50012/202501/2020020217    010224602 Proteção Meio ambiente e conservação da
Natureza- Ações sensibilização/publicidade

2020/5002 O 13 3772

400 001 100 000100 000100 000100 000112/202501/2021020203    010224602 Requalificação das Zonas Ribeirinhas2021/5002 O 400 0010

24602 Construção de Parques e jardins2022/3

100 0041/22 100 000111112/202701/2022070101    010224602 Construção de Parques e Jardins - Terrenos2022/3 O 100 0040

20 0042/22 20 000111112/202701/2022020214    010224602 Construção de Parques  e Jardins - Estudos e
Projetos

2022/3 O 20 0040

2 151 720981 777328 568325 867323 680191 8282 131 716Totais do Programa 246:

02 251 Cultura,  Biblioteca e Museus

14 500 3 0003 0003 0003 0002 50012/202501/2004020225    010225102 Realização Feira do Livro2004/5006 O 14 5002
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02 Funções sociais

02 251 Cultura,  Biblioteca e Museus

190 000 40 00040 00040 00040 00030 00012/202501/2016040701    010225102 Transf. Outras Instituições-Cultura2016/5001 O 190 0002

25102 Dinamização da Arte, Cultura e Espetáculos2017/5007

100 0001/17 20 00020 00020 00020 00020 00012/202501/2017020225    010225102 Dinamização da Arte, Cultura e Espetaculos- Aq.
Serviços

2017/5007 O 100 0002

11 0002/17 2 5002 5002 5002 5001 00012/202501/2017020217    010225102 Dinamização da Arte, Cultura e Espetaculos -
Divulgação e Promoção

2017/5007 O 11 0002

10 0003/17 2 0002 0002 0002 0002 00012/202501/2017020121    010225102 Dinamização da Arte, Cultura e Espetaculos - Aq.
Materiais

2017/5007 O 10 0002

10 0004/17 2 0002 0002 0002 0002 00012/202501/2017020208    010225102 Dinamização da Arte, Cultura e Espetaculos -
Locação de Bens

2017/5007 O 10 0002

21 0005/22 5 0005 0005 0005 0001 00012/202701/2022020115    010225102 Dinamização da Arte, Cultura e Espetaculos -
Prémios, condec e ofertas

2017/5007 O 21 0000

290 000 60 00060 00060 00060 00050 00012/202501/202104010101  010225102 Protocolo colaboração Gespaços - Museus2017/5020 O 290 0002

125 000 25 00025 00025 00025 00025 00012/202501/2018040701    010225102 Transferencias correntes de apoio às Bandas
Musicais do Concelho

2018/5009 O 125 0002

100 000 20 00020 00020 00020 00020 00012/202501/2018040701    010225102 Delegação competencias- para conservação e
valorização da Citania de Sanfins

2018/5010 O 100 0002

25102 Dia Municipal da Familia e Envolvimento
Intergeracional

2019/1050

9 0001/19 2 0002 0002 0002 0001 00012/202501/2019020121    010225102 Dia Municipal da Familia e Envolvimento
Intergeracional - Aq. de Materiais e Bens

2019/1050 O 9 0002

13 0002/19 3 0003 0003 0003 0001 00012/202501/2019020208    010225102 Dia Municipal da Familia e Envolvimento
Intergeracional- Locação Bens e Equip.

2019/1050 O 13 0002

15 0003/19 3 0003 0003 0003 0003 00012/202501/2019020225    010225102 Dia Municipal da Familia e Envolvimento
Intergeracional - Aq. serviços

2019/1050 O 15 0002

908 500187 500187 500187 500187 500158 500908 500Totais do Programa 251:

02 252 Desporto - Promoção e Desenvolvimento Desportivo

100 000 20 00020 00020 00020 00020 00012/202501/200207010302  010225202 Construção e benef. Instal. Desp. e Recreativas2002/27 E 100 0003

1 820 000 380 000380 000380 000380 000300 00012/202501/2015020225    010225202 Protocolos Gespaços - Prestação Serviços2015/5009 A 1 820 0002

1 260 000 300 000300 000300 000300 00060 00012/202501/2016040701    010225202 Transf. Outras Instituições - Desporto2016/5008 A 1 260 0002

260 000 60 00060 00050 00050 00040 00012/202501/2016020225    010225202 Minibasquete e Jogos Inter-Freguesias2016/5017 O 260 0002

6 900 000 1 400 0001 400 0001 400 0001 400 0001 300 00012/202501/201804010101  010225202 Protocolos Gespaços-transferências/subsidios
Desporto

2018/5001 O 6 900 0002

1 000 001 1 000 000112/202501/201808050108  010225202 Apoio ao Desenvolvimento Desportivo- Relvados
Sintéticos

2018/5008 O 1 000 0012

25202 Desporto - Construção e benef. de Instalaçoes
Desportivas

2019/1045

1 100 0032/19 500 000111600 00012/202501/201907010302  010225202 Desporto -Apoio ao desenvolvimento Desportivo -
Relvados Sinteticos

2019/1045 O 1 100 0032

25202 Jogos, Torneios e outras Atividades Desportivas2019/1047
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02 Funções sociais

02 252 Desporto - Promoção e Desenvolvimento Desportivo

15 0001/19 3 0003 0003 0003 0003 00012/202501/2019020115    010225202 Jogos, Torneios e outras Atividades Desportivas -
Prémios e Condecorações

2019/1047 O 15 0002

13 0002/19 3 0003 0003 0003 0001 00012/202501/2019020208    010225202 Jogos, Torneios e outras Atividades Desportivas -
Locação de Bens e Equip.

2019/1047 O 13 0002

13 0003/19 3 0003 0003 0003 0001 00012/202501/2019020217    010225202 Jogos, Torneios e outras Atividades Desportivas -
Divulgação e Promoção

2019/1047 O 13 0002

69 0004/19 15 00015 00015 00015 0009 00012/202501/2019020225    010225202 Jogos, Torneios e outras Atividades Desportivas -
Aq. serviços

2019/1047 O 69 0002

23 0005/22 5 0005 0005 0005 0003 00012/202701/2022020121    010225202 Jogos, Torneios e outras Atividades Desportivas -
Bens/materiais

2019/1047 O 23 0000

12 573 0043 689 0002 189 0012 179 0012 179 0012 337 00112 573 004Totais do Programa 252:

02 254 Juventude

25402 Férias a Mexer - Verão Azul2016/1

65 0001/16 15 00015 00015 00015 0005 00012/202501/2016020225    010225402 Férias a Mexer - Verão Azul - Serviços2016/1 O 65 0002

81 0002/16 20 00020 00020 00020 0001 00012/202501/2016020208    010225402 Férias a Mexer - Verão Azul - Locação2016/1 O 81 0002

90 0003/16 20 00020 00020 00020 00010 00012/202501/2016020121    010225402 Férias a Mexer - Verão Azul - Bens2016/1 O 90 0002

75 000 15 00015 00015 00015 00015 00012/202501/2017040802    010225402 Atribuição Bolsas Estudo para Ensino Superior2017/5003 O 75 0002

21 000 10 0002 0002 0002 0005 00012/202501/2021040802    010225402 Cartão Municipal Jovem2021/5001 O 21 0000

25402 Juventude- Programas, Projetos iniciativas e
eventos

2022/5003

31 0001/22 15 0005 0005 0005 0001 00012/202701/2022020121    010225402 Aq. Bens2022/5003 O 31 0000

24 0002/22 10 00010 0001 0001 0002 00012/202701/2022020225    010225402 Aq. Serviços2022/5003 O 24 0000

35 0003/22 15 0005 0005 0005 0005 00012/202701/2022020208    010225402 Serv. Locação Bens2022/5003 O 35 0000

32 0004/22 15 0005 0005 0005 0002 00012/202701/2022020217    010225402 Aq. serv. Comunicação, Publicidade e publicações2022/5003 O 32 0000

19 0005/22 5 0005 0005 0002 0002 00012/202201/2022020115    010225402 Prémios, condecorações e ofertas2022/5003 O 19 0000

473 000140 000102 00093 00090 00048 000473 000Totais do Programa 254:

90 035 471033 001 7788 782 5999 385 3899 390 1490 10 180 556048 948 918 5 516 529 0 19 295 0000Totais do Objetivo 02:

03 Funções económicas

03 320 Mobilidade e Infraestururas

32003 Gestão de Parques estacionamento e Fiscalização
transito

2022/2

22 0001/22 15 0002 0002 0002 0001 00012/202701/2022020121    010232003 Aq. Bens2022/2 O 22 0000

262 0002/22 150 00030 00030 00030 00022 00012/202201/2022020208    010232003 Locação bens e equipamentos2022/2 O 262 0000
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Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2022
Euros

Datas
(Mês/Ano)

Fonte de FinanciamentoForma
de
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[5]
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[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
RP
[7]
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não definido

[ND]
RG
[6]

UE
[8]

EMPR
[9]Obj.Prog. AçãoAno / Nº

Número do
projeto

[2]
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[1]
Rubrica

orçamental

[4]

Realizado
em

períodos
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Designação do projeto

[3]

Fases
de

Exec.

Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

03 Funções económicas

03 320 Mobilidade e Infraestururas

32 5003/22 15 0005 0005 0005 0002 50012/202701/2022020225    010232003 Aq. Serviços gerais2022/2 O 32 5000

316 500180 00037 00037 00037 00025 500316 500Totais do Programa 320:

03 330 Transportes e comunicações 

200 004 200 000111112/202501/2018020214    010233003 Estudos, pareceres,projetos e consultadoria no
âmbito da mobilidade e transportes

2018/5013 O 200 0042

200 004200 0001111200 004Totais do Programa 330:

03 331 Conservação e Beneficiação de Vias, Arruamentos, pavime

85 000 20 00020 00020 00020 0005 00012/202501/2004070111    010233103 Aquisição ferramentas e utensílios2004/33 O 85 0002

3 451 090 1 500 000500 000500 000500 000451 09012/202501/201607010401  010233103 Conservação e Beneficiação arruamentos -
Freguesias

2016/2 A 3 451 0902

150 004 150 000111112/202501/201807010401  010233103 Construção e Requalificação das Paragens
Autocarros

2018/3 E 150 0042

33103 Conservação e Manutenção de Vias, Arruamentos
e Passeios

2019/1051

1 300 0001/19 100 000100 000100 000600 000400 00012/202501/2019020101    010233103 Vias, Arruamentos e Passeios - Materias-primas2019/1051 O 1 300 0002

500 0002/19 100 000100 000100 000100 000100 00012/202501/2019020121    010233103 Vias, Arruamentos e Passeios - Materiais2019/1051 O 500 0002

85 0003/19 20 00020 00020 00020 0005 00012/202501/2019020206    010233103 Vias, Arruamentos e Passeios - Locação de
Maquinas e Equipam.

2019/1051 O 85 0002

4 300 0004/19 1 040 0001 050 0001 050 0001 050 000110 00012/202501/2019020225    010233103 Vias, Arruamentos e Passeios - Serviços de
manutenção

2019/1051 O 4 300 0002

9 871 0942 930 0001 790 0011 790 0012 290 0011 071 0919 871 094Totais do Programa 331:

03 333 Conservação e Beneficiação de Edif. e Equipamentos

33303 Construção Novo Posto GNR Freamunde2021/5005

100 0041/21 100 0001111100 000 12/202501/2021020214    010233303 Construção Novo Posto GNR Freamunde- Estud,
Proj, Parec e consultad

2021/5005 O 200 0040

2/21 1111 100 00011 100 000 12/202501/202107010301  010233303 Construção Novo Posto GNR Freamunde -
Construção Edificio e Eq

2021/5005 E 2 200 0040

2 400 008100 001221 100 0012100 004 1 200 000Totais do Programa 333:

03 342 Turismo

34203 Dinamização Comercio Tradicional e Local2016/5005

140 0002/1/16 30 00030 00030 00030 00020 00012/202501/2016020225    010234203 Dinamização Comercio Tradicional- Serviços2016/5005 O 140 0002

81 5002/2/16 20 00020 00020 00020 0001 50012/202501/2016020208    010234203 Dinamização Comercio Tradicional- Locação de
Bens e equip.

2016/5005 O 81 5002

34203 Gastronomia2016/5028
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Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Grandes Opções do Plano do ano 2022
Euros

Datas
(Mês/Ano)

Fonte de FinanciamentoForma
de
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[5]

Total previsto

[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
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[7]
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[ND]
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[6]
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[8]

EMPR
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projeto
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Objetivo
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Realizado
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Designação do projeto

[3]
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de

Exec.

Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

03 Funções económicas

03 342 Turismo

29 0002/16 6 0006 0006 0006 0005 00012/202501/2016020217    010234203 Semana Gastronomica2016/5028 O 29 0002

34203 Promoção Capão2016/5029

63 0001/16 15 00015 00015 00015 0003 00012/202501/2016020217    010234203 Promoção Capão- Promoção e Divulgação2016/5029 O 63 0002

42 5002/16 10 00010 00010 00010 0002 50012/202501/2016020225    010234203 Promoção Capão - Aq. Serviços2016/5029 O 42 5002

3/18 112/202101/201804050102  010234203 Promoção Capão - Subsidio2016/5029 O 12

35 000 15 0005 0005 0005 0005 00012/202501/2017020217    010234203 Promoção e Divulgação do Concelho2017/5004 O 35 0002

61 000 15 00015 00015 00015 0001 00012/202501/2019020225    010234203 Turismo - Aq. serviços2019/1052 O 61 0002

43 500 10 50010 50010 50010 5001 50012/202501/2019020217    010234203 Turismo - Promoção e Divulgação2019/1053 O 43 5002

34203 Requalif. e benef. Citânia de Sanfins2021/1

81 03114 3001/21 11140 00055 32812/202201/202107010301  010234203 Citânia Sanfins- Requal e reabilitação
equipamentos

2021/1 O 95 3310

14 6232 5802/21 1118 0009 20012/202201/202107011002  010234203 Citânia Sanfins - aq. equipamentos2021/1 O 17 2030

13 7732 4303/21 1118 0008 20012/202201/2021020217    010234203 Citânia Sanfins- Divulgação e promoção2021/1 O 16 2030

624 238121 503111 503111 503167 500112 229514 810 109 427Totais do Programa 342:

03 350 Outras Funções Económicas

35003 Capital do Móvel/Dinamização Economica2019/1054

21 0001/19 5 0005 0005 0005 0001 00012/202501/2019020217    010235003 Capital do Móvel - Promoção e Divulgação2019/1054 O 21 0002

20 5002/19 5 0005 0005 0005 00050012/202501/2019020225    010235003 Capital do Móvel- Promoção, desenv. e cooperaç.2019/1054 O 20 5002

1 040 0003/19 220 000220 000220 000220 000160 00012/202501/2019040701    010235003  Capital do Móvel- Promoçao e Desenvolvimento
Económico

2019/1054 O 1 040 0000

200 004 200 0001111200 000 12/202501/2021020214    010235003 Academia Profissional -  estudos, projetos,
pareceres e consultadoria

2021/5003 O 400 0040

180 0001 000 0001 000 0001 000 00013 180 000 12/202501/202107010305  010235003 Academia Profissional- Requalif e construção
edificios e equipamentos

2021/5004 E 6 360 0010

7 841 505610 0001 230 0011 230 0011 230 001161 5021 281 504 3 380 000Totais do Programa 350:

21 253 34904 141 5043 168 5083 168 5084 824 5040 1 370 325012 283 916 109 427 0 4 580 0000Totais do Objetivo 03:

04 Outras funções

04 410 Operações da Dívida Autarquica

41004 Manutenção de Contas2015/5001

265 0001/15 50 00050 00050 00050 00050 00015 00012/202501/2015030201    010341004 Despesas Diversas2015/5001 A 265 0002
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Pagamentos

Períodos seguintes
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Fonte de FinanciamentoForma
de

realiz.

[5]

Total previsto

[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
RP
[7]

Financiam.
não definido

[ND]
RG
[6]

UE
[8]

EMPR
[9]Obj.Prog. AçãoAno / Nº

Número do
projeto

[2]

Objetivo

[1]
Rubrica

orçamental

[4]

Realizado
em

períodos
anteriores

Designação do projeto

[3]

Fases
de

Exec.

Inicio
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04 Outras funções

04 410 Operações da Dívida Autarquica

2 6002/15 50050050050060012/202501/2015030502    010341004 Outras despesas2015/5001 A 2 6002

41004 Empréstimos M/L Prazo2015/5003

393 0001/1/15 81 00082 00083 00084 00063 00012/202501/20150301030201010341004 CGD2015/5003 A 393 0002

15 0001/2/15 2 5002 5002 5002 5002 5002 50012/202501/20150301030202010341004 BTA2015/5003 A 15 0002

173 0001/6/15 150 0005 0005 0005 0005 0003 00012/201501/20150301030299010341004 BEI2015/5003 A 173 0002

43 0001/9/15 10 50010 50010 50010 5001 00012/203401/20150301030299010341004 Outros Juros2015/5003 A 43 0002

5 923 0002/1/15 1 200 0001 210 0001 211 0001 212 0001 090 00012/202501/201510060301  010341004 CGD2015/5003 A 5 923 0002

463 0002/2/15 94 00095 00096 00097 00081 00012/202501/201510060302  010341004 BTA2015/5003 A 463 0002

1 010 0002/6/22 600 000100 000100 00070 00060 00080 00012/203501/202210060399  010341004 BEI2015/5003 A 1 010 0002

422 0012/9/15 100 000100 300100 40060 50060 800112/203401/201510060399  010341004 Outras2015/5003 A 422 0012

41004 Fundo apoio Municipal2017/5025

2 600 0001/17 590 000580 000570 000560 000300 00012/203701/20170301030207010341004 Fundo Apoio Municipal-Juros do Empréstimo2017/5025 O 2 600 0002

29 633 0002/17 20 000 0001 902 0001 902 0001 902 0001 902 0002 025 00012/203701/201710060307  010341004 Fundo Apoio Municipal-Amortização  do
empréstimo

2017/5025 O 29 633 0002

40 942 60120 902 5004 135 8004 137 9004 061 0004 044 3003 661 10140 942 601Totais do Programa 410:

04 420 Transferências entre administrações

840 000 170 000170 000170 000170 000160 00012/202501/201506020305  010242004 Quotas2015/5014 O 840 0002

50 004 50 000111112/202501/2017080701    010242004 Apoio na construção do Canil- transferências de
Capital

2017/5013 O 50 0042

42004 Transf. Juntas de Freguesia - T. Correntes2019/1055

1 230 0001/19 250 000250 000250 000240 000240 00012/202501/201904050102  010242004 Tranf.Juntas de Freguesia-TC - Componente Fixa2019/1055 O 1 230 0002

1 000 0002/19 200 000200 000200 000200 000200 00012/202501/201904050102  010242004 Tranf.Juntas de Freguesia-TC - Componente
variavel

2019/1055 O 1 000 0002

510 001 130 000130 000130 000120 0001120 000 12/202501/201908050102  010242004 Tranf.Juntas de Freguesia- T.Capital2019/1056 O 630 0012

260 000 60 00060 00060 00060 00020 00012/202501/2019040701    010242004 Transf. Outras Instituições - Correntes2019/1057 O 260 0002

900 001 200 000200 000200 000300 0001200 000 12/202501/2019080701    010242004 Transf. Outras Instituições - Capital2019/1058 O 1 100 0012

750 000 150 000150 000150 000150 000150 00012/202501/201904050104  010242004 Transf. Correntes para AMVS e/ou CIM2019/1059 O 750 0002

25 000 6 0006 0006 0006 0001 00012/202501/201908050104  010242004 Transf. Capital para AMVS e/ou CIM2019/1060 O 25 0002

5 885 0061 216 0001 166 0011 166 0011 246 001771 0035 565 006 320 000Totais do Programa 420:
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04 Outras funções

04 430 Diversas não especificadas 

40 001 10 00010 00010 00010 000110 000 12/202501/2016020225    010243004 Orçamento Aberto à Comunidade2016/5011 O 50 0012

50 00110 00010 00010 00010 000140 001 10 000Totais do Programa 430:

46 877 60820 902 5005 361 8005 313 9015 237 0015 300 3010 4 432 105046 547 608 0 0 330 0000Totais do Objetivo 04:

Total: Total: 240 749 96822 502 50059 676 18933 806 72134 056 18735 578 3710 30 775 0000190 213 982 5 625 956 0 24 355 0000
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Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2022
Euros

Datas
(Mês/Ano)

Fonte de FinanciamentoForma
de

realiz.

[5]

Total previsto

[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
RP
[7]

Financiam.
não definido

[ND]
RG
[6]

UE
[8]

EMPR
[9]Obj.Prog. AçãoAno / Nº

Número do
projeto

[2]

Objetivo

[1]
Rubrica

orçamental

[4]

Realizado
em

períodos
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Designação do projeto

[3]

Fases
de

Exec.

Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

01 Funções gerais

01 111 Administração Geral e Funcionamento dos Serviços

260 000 60 00060 00060 00060 00020 00012/202501/200207010301  010211101 Conservação e benef. Edifícios e Equipamentos
Municipais

2002/87 O 260 0002

154 347 36 00035 00034 34734 00015 00012/202501/2004070109    010211101 Aquisição e reparação equip. administrativo2004/2 O 154 3472

50 004 11150 000150 000 12/202501/201507010602  010211101 Aquisição e reparação Viaturas2015/18 O 100 0042

197 088 48 86145 66542 67739 88520 00012/202501/201507011002  010211101 Aquisição e reparação equipamento básico2015/28 A 197 0882

11101 Modernização Administrativa2016/11

75 0002/16 15 00015 00015 00015 00015 00012/202501/2016070107    010211101 Aq. de Equipamento Informático2016/11 O 75 0002

250 0003/16 50 00050 00050 00050 00050 00012/202501/2016070108    010211101 Aq. de Software informático2016/11 O 250 0002

8 001 2 0002 0002 0002 000112/202501/2017070112    010211101 Artigos e objetos de valor2017/28 O 8 0012

50 004 50 000111112/202501/201807010301  010211101 Requalificação energética dos edificios municipais2018/5 O 50 0042

11101 Eficiência energética2020/6

100 0041/20 100 0001111100 000 12/202501/202007010602  010211101 Aquisição Viaturas e equipamentos2020/6 O 200 0042

1 294 448361 862207 668204 027250 887120 0041 144 448 150 000Totais do Programa 111:

1 294 4480361 862207 668204 027250 8870 120 00401 144 448 0 0 150 0000Totais do Objetivo 01:

02 Funções sociais

02 211 Educação- Construção, Conserv. e Manutenção de Edificios

320 000 80 00080 00070 00060 00030 00012/202501/200207010305  010221102 Conservação e reparação de Centros Escolares2002/10 O 320 0002

61 000 14 00013 00012 00012 00010 00012/202501/200207011002  010221102 Aquisição e reparação mobiliário e equip. Centros
Escolares

2002/13 O 61 0002

25 000 5 0005 0005 0005 0005 00012/202501/200607011002  010221102 Aquisição e reparação equip. básico - Centros
Escolares

2006/3 O 25 0002

400 001 100 000100 000100 000100 000112/202501/2006070107    010221102 Aquisição e reparação equip. informático - Centros
Escolares

2006/4 O 400 0012

127 50322 501 150 000111112/202601/202007010305  010221102 Requalif. EB 2/3 Eiriz- Des. Infraest. Educativas e
formativas

2020/5 E 150 0042

68 00312 001 80 000111112/202501/202007010305  010221102 Requalif. EB 2/3 Frazão- Des. Infraest. Educativas
e formativas

2020/9 E 80 0041

85 00315 001 100 000111112/202501/202007010305  010221102 Requalif. EB 2/3 Freamunde- Des. Infraest.
Educativas e formativas

2020/10 E 100 0041

85 00315 001 100 000111112/202501/202007010305  010221102 Requalif. EB 2/3 PaçosFer- Des. Infraest.
Educativas e formativas

2020/11 E 100 0041

42 5037 501 50 000111112/202501/202007010305  010221102 Requalif. e Reab. Escolas Básicas - Remoção e
substituição coberturas

2020/12 E 50 0041

Pág. 1/4



Estimativa
de

realização
do per. t-1
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Pagamentos

Períodos seguintes
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[13] + ... +

[20]
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[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

02 Funções sociais

02 211 Educação- Construção, Conserv. e Manutenção de Edificios

200 004 200 000111112/202501/2021070101    010221102 Aq. Terrenos para CE2021/5006 O 200 0042

1 486 025879 000198 006187 006177 00645 0071 078 010 408 015Totais do Programa 211:

02 212 Educação - Serviços de Apoio e Acomp/ de crianças e Jove

21202 Transportes Escolares2015/5007

1 000 0046/20 1 000 000111112/202501/202007010602  010221202 TE- Aq. Autocarros para transporte alunos2015/5007 O 1 000 0040

1 000 0041 000 00011111 000 004Totais do Programa 212:

02 232 Acção Social

120 003 100 0001120 000112/202701/202007010602  010223202 Aquisição de Viaturas2020/7 O 120 0032

120 003100 0001120 0001120 003Totais do Programa 232:

02 241 Habitação Social

300 004 300 000111112/202501/200207010203  010224102 Conservação e beneficiação habitações sociais2002/43 A 300 0042

24102 Programação estratégica habitacional -Programa
1.º Direito

2022/1

1/22 5 600 00011115 600 000 12/202701/202207010203  010224102 Reabilitação de frações ou de prédios
habitacionais

2022/1 E 11 200 0040

2/22 7 290 00011117 290 000 12/202701/202207010201  010224102 Construção de prédios ou empreendimentos
habitacionais

2022/1 E 14 580 0040

3/22 2 920 00011112 920 000 12/202701/202207010202  010224102 Aquisição de frações ou prédios para destinar a
habitação

2022/1 E 5 840 0040

4/22 200 0001111200 000 12/202701/2022070101    010224102 Aq. terrenos - construção de prédio habitacional2022/1 E 400 0040

32 320 02016 310 0005555300 004 16 010 000Totais do Programa 241:

02 242 Ordenamento do território

750 000 200 000100 000100 000100 000250 00012/202701/2006070101    010224202 Aquisição terrenos2006/6 O 750 0002

459 00281 000 11200 000200 000140 000400 000 12/202501/201707010405  010224202 PARU-Parque Urbano da Quinta dos Brandões e
articulação com espaço envolvente

2017/7 E 940 0023

2 125 003375 000 1 000 0001111 500 0001 000 000 12/202501/201907030301  010224202 PAMU-Rede de Percursos Cicláveis2017/14 E 3 500 0032

24202 PARU-Centro Urbano Freamunde2017/24

212 50337 5002/17 200 00011150 000200 000 12/202501/201707010401  010224202 PARU-Centro Urbano Freamunde- Fase 22017/24 E 450 0033

17 0033 0013/17 20 000111120 000 12/202501/201707010401  010224202 PARU-Centro Urbano Freamunde- Fase 32017/24 E 40 0043

1 870 000330 000 500 000500 0001 200 0001 000 000 12/202501/202007010401  010224202 PARU-Regeneração Urbana _ Arruamentos
Paços de Ferreira

2020/1 E 3 200 0001
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Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

02 Funções sociais

02 242 Ordenamento do território

255 00045 000 200 000100 000200 000 12/202501/202007010401  010224202 PARU-Regeneração Urbana _ Arruamentos
Freamunde

2020/2 E 500 0001

9 380 0121 420 001100 004800 0031 000 0033 240 0011 621 501 4 938 511 2 820 000Totais do Programa 242:

02 243 Ambiente - Saneamento

24302 Redução da poluição no Rio Ferreira- PO SEUR2017/18

300 0011/17 300 000112/202501/201707010403  010224302 Construção da ETAR Arreigada2017/18 E 300 0012

300 001300 0001300 001Totais do Programa 243:

02 245 Ambiente - Residuos sólidos

24502 Recolha de Resíduos e Limpeza Urbana2020/8

224502 RSU_ Aq. Maquinas e Equipamentos2020/8

500 0042/1/20 500 000111112/202501/202007011001  010224502 RSU_ Aq. Equipamentos2020/8 O 500 0042

150 0002/2/20 40 00040 00035 00030 0005 00012/202501/202007011002  010224502 RSU_Aq. Maquinas  e outros2020/8 O 150 0002

650 004540 00040 00135 00130 0015 001650 004Totais do Programa 245:

02 246 Ambiente - Protecção Meio Ambiente e Conservação Nature

500 004 500 000111112/202501/200207010405  010224602 Conservação e beneficiação Parq/jardins/Hortas...2002/68 O 500 0042

20 000111112/202401/201607011002  010224602 Aquisição e reparação Equipmento para Ecoponto2016/13 O 20 0042

24602 Construção de Parques e jardins2022/3

100 0041/22 100 000111112/202701/2022070101    010224602 Construção de Parques e Jardins - Terrenos2022/3 O 100 0040

620 012620 0003333600 008Totais do Programa 246:

02 252 Desporto - Promoção e Desenvolvimento Desportivo

100 000 20 00020 00020 00020 00020 00012/202501/200207010302  010225202 Construção e benef. Instal. Desp. e Recreativas2002/27 E 100 0003

25202 Desporto - Construção e benef. de Instalaçoes
Desportivas

2019/1045

1 100 0032/19 500 000111600 00012/202501/201907010302  010225202 Desporto -Apoio ao desenvolvimento Desportivo -
Relvados Sinteticos

2019/1045 O 1 100 0032

1 200 003520 00020 00120 00120 001620 0001 200 003Totais do Programa 252:

47 076 084021 689 001358 0221 042 0211 247 0200 3 910 02006 869 538 5 346 526 0 18 830 0000Totais do Objetivo 02:
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Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Plano PluriAnual de Investimentos do ano 2022
Euros

Datas
(Mês/Ano)

Fonte de FinanciamentoForma
de

realiz.

[5]

Total previsto

[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
RP
[7]

Financiam.
não definido

[ND]
RG
[6]

UE
[8]

EMPR
[9]Obj.Prog. AçãoAno / Nº

Número do
projeto

[2]

Objetivo

[1]
Rubrica

orçamental

[4]

Realizado
em

períodos
anteriores

Designação do projeto

[3]

Fases
de

Exec.

Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

03 Funções económicas

03 331 Conservação e Beneficiação de Vias, Arruamentos, pavime

85 000 20 00020 00020 00020 0005 00012/202501/2004070111    010233103 Aquisição ferramentas e utensílios2004/33 O 85 0002

3 451 090 1 500 000500 000500 000500 000451 09012/202501/201607010401  010233103 Conservação e Beneficiação arruamentos -
Freguesias

2016/2 A 3 451 0902

150 004 150 000111112/202501/201807010401  010233103 Construção e Requalificação das Paragens
Autocarros

2018/3 E 150 0042

3 686 0941 670 000520 001520 001520 001456 0913 686 094Totais do Programa 331:

03 333 Conservação e Beneficiação de Edif. e Equipamentos

33303 Construção Novo Posto GNR Freamunde2021/5005

2/21 1111 100 00011 100 000 12/202501/202107010301  010233303 Construção Novo Posto GNR Freamunde -
Construção Edificio e Eq

2021/5005 E 2 200 0040

2 200 0041111 100 00011 100 000Totais do Programa 333:

03 342 Turismo

34203 Requalif. e benef. Citânia de Sanfins2021/1

81 03114 3001/21 11140 00055 32812/202201/202107010301  010234203 Citânia Sanfins- Requal e reabilitação
equipamentos

2021/1 O 95 3310

14 6232 5802/21 1118 0009 20012/202201/202107011002  010234203 Citânia Sanfins - aq. equipamentos2021/1 O 17 2030

112 53422248 00064 52816 880 95 654Totais do Programa 342:

03 350 Outras Funções Económicas

180 0001 000 0001 000 0001 000 00013 180 000 12/202501/202107010305  010235003 Academia Profissional- Requalif e construção
edificios e equipamentos

2021/5004 E 6 360 0010

6 360 001180 0001 000 0001 000 0001 000 00013 180 000Totais do Programa 350:

12 358 63301 850 0031 520 0041 520 0042 668 0010 520 62103 702 974 95 654 0 4 280 0000Totais do Objetivo 03:

Total: Total: 60 729 165023 900 8662 085 6942 766 0524 165 9080 4 550 645011 716 960 5 442 180 0 23 260 0000
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Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2022
Euros

Datas
(Mês/Ano)

Fonte de FinanciamentoForma
de

realiz.

[5]

Total previsto

[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
RP
[7]

Financiam.
não definido

[ND]
RG
[6]

UE
[8]

EMPR
[9]Obj.Prog. AçãoAno / Nº

Número do
projeto

[2]

Objetivo

[1]
Rubrica

orçamental

[4]

Realizado
em

períodos
anteriores

Designação do projeto

[3]

Fases
de

Exec.

Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

01 Funções gerais

01 111 Administração Geral e Funcionamento dos Serviços

11101 Despesas com Pessoal2015/5004

795 0861/1/15 163 000162 000160 286149 800160 00012/202501/201501010101  010211101 Titulares orgãos sob. e membros org. autarq. - EL2015/5004 A 795 0862

1 074 0001/2/15 226 000225 000220 000207 000196 00012/202501/201501010102  010211101 Titulares orgãos sob. e membros org.autarq.- GAP2015/5004 A 1 074 0002

25 210 0001/3/15 5 300 0005 200 0005 100 0005 030 0004 580 00012/202501/201501010401  010211101 Pessoal em Funções2015/5004 A 25 210 0002

175 0001/5/15 40 00037 00035 00033 00030 00012/202501/201501010402  010211101 Pessoal Quadros -Pessoal funções - Alt. Obrig
Posic. Rem.

2015/5004 O 175 0002

50 0041/6/15 50 000111112/202501/2015010109    010211101 Pessoal em qq outra situação2015/5004 A 50 0042

178 5071/7/15 37 00036 63036 63734 24034 00012/202501/201501011101  010211101 Representação - Eleitos Locais2015/5004 A 178 5072

145 7691/8/15 32 77030 62628 62326 75027 00012/202501/201501011102  010211101 Representação - Pessoal dos quadros2015/5004 A 145 7692

2 792 4501/9/15 580 000580 000572 450555 000505 00012/202501/201501011301  010211101 Sub. refeição - Pessoal Quadros2015/5004 A 2 792 4502

104 0001/10/15 23 00022 00021 00020 00018 00012/202501/201501011302  010211101 Sub. refeição - Pessoal  em qq outra situação2015/5004 A 104 0002

89 4001/11/15 20 00019 00018 00016 90015 50012/202501/201501011303  010211101 Sub. refeição - Membros Org. Autarquicos2015/5004 A 89 4002

5 112 0001/12/15 1 055 0001 046 0001 036 0001 025 000950 00012/202501/201501011401  010211101 Sub. Ferias e Natal - Pessoal quadros2015/5004 A 5 112 0002

414 0001/13/15 92 00086 00081 00080 00075 00012/202501/201501011402  010211101 Sub. Ferias e Natal - Pessoal em qq outra
situação

2015/5004 A 414 0002

1 027 0001/14/15 215 000213 000212 000200 000187 00012/202501/2015010115    010211101 Remuneração por doença e maternidade /patern2015/5004 A 1 027 0002

352 8201/15/15 64 00063 00062 97058 850104 00012/202501/2015010202    010211101 Horas extraordinárias2015/5004 A 352 8202

12 9001/16/15 3 5003 0002 5002 0001 90012/202501/2015010204    010211101 Ajudas de Custo2015/5004 A 12 9002

80 0001/17/15 18 00017 00016 00015 00014 00012/202501/2015010205    010211101 Abono para falhas2015/5004 A 80 0002

10 0041/18/15 10 000111112/202501/2015010206    010211101 Formação2015/5004 A 10 0042

225 0001/19/15 50 00050 00050 00040 00035 00012/202501/2015010211    010211101 Sub. Turno2015/5004 A 225 0002

20 0041/20/15 20 000111112/202501/2015010212    010211101 Indemniz. Cessação Funções2015/5004 A 20 0042

142 5231/21/15 39 32436 75134 34732 100112/202501/201501021301  010211101 Prémios desempenho2015/5004 A 142 5232

75 0001/22/15 17 00016 00015 00014 00013 00012/202501/201501021399  010211101 Outros Suplementos e prémios2015/5004 A 75 0002

1 406 0001/23/15 285 000283 000281 000280 000277 00012/202501/2015010301    010211101 SS - Encargos  com a saúde2015/5004 A 1 406 0002

195 0001/24/15 45 00041 00038 00036 00035 00012/202501/2015010303    010211101 Sub. familiar a crianças e jovens2015/5004 A 195 0002

281 0001/25/15 63 00058 00055 00053 00052 00012/202501/2015010304    010211101 Outras prestações familiares2015/5004 A 281 0002

837 0001/26/15 175 000175 000172 000160 000155 00012/202501/201501030501  010211101 Contrib. SS- Assistencia doença dos Func.
Publicos

2015/5004 A 837 0002

5 170 0001/27/15 1 060 0001 050 0001 030 0001 020 0001 010 00012/202501/20150103050201010211101 CGA2015/5004 A 5 170 0002

Pág. 1/14



Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2022
Euros

Datas
(Mês/Ano)

Fonte de FinanciamentoForma
de

realiz.

[5]

Total previsto

[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
RP
[7]

Financiam.
não definido

[ND]
RG
[6]

UE
[8]

EMPR
[9]Obj.Prog. AçãoAno / Nº

Número do
projeto

[2]

Objetivo

[1]
Rubrica

orçamental

[4]

Realizado
em

períodos
anteriores

Designação do projeto

[3]

Fases
de

Exec.

Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

01 Funções gerais

01 111 Administração Geral e Funcionamento dos Serviços

148 0001/28/15 33 00031 00029 00028 00027 00012/202501/20150103050202010211101 SS dos funcionários publicos - regime geral2015/5004 A 148 0002

4 561 0001/29/15 921 000920 000910 000910 000900 00012/202501/201501030503  010211101 Seg. Social - Regime Geral2015/5004 A 4 561 0002

51/30/15 1111112/202501/201501030901  010211101 Seguros acidentes trabalho e doenças profis.2015/5004 O 52

595 0121/31/15 108 796101 67995 02788 810200 70012/202501/2015040802    010211101 CEI (Contrato Emprego-Inserção)2015/5004 A 595 0122

18 3531/32/15 4 9814 6554 3514 06630012/202501/2015020212    010211101 CEI (Contrato Emprego-Inserção)- Seguro2015/5004 O 18 3532

840 0001/33/15 180 000180 000180 000180 000120 00012/202501/2015040802    010211101 Estágios Profissionais/PEPAL2015/5004 O 840 0002

167 5221/34/15 39 32436 75134 34732 10025 00012/202501/201501021399  010111101 Ass. Munic - Senhas Presença2015/5004 A 167 5222

184 0151/35/15 26 21624 50122 89821 40089 00012/202501/201501010404  010211101 Recrutamento de novos postos de trabalho2015/5004 A 184 0152

700 8141/36/15 111 418104 12997 31790 950297 00012/202501/201501010601  010211101 Contratos a termo - Pessoal em funções2015/5004 O 700 8142

84 2621/37/15 19 66218 37617 17416 05013 00012/202501/2015010108    010211101 Pessoal aguardar aposentação2015/5004 A 84 2622

280 0011/39/15 70 00070 00070 00070 000112/202501/2015010107    010211101 Pessoal em regime de tarefa ou avença2015/5004 A 280 0012

42 757 11 79711 02510 3049 630112/202501/2015030502    010211101 Juros Mora2015/5005 A 42 7572

38 504 111138 50012/202501/2015090905    010211101 FAM - Capital Social (art.º 17 da Lei 53/2014 de 25
Agosto)

2015/5015 O 38 5042

11101 Modernização Administrativa2016/11

90 0001/16 18 00018 00018 00018 00018 00012/202501/2016020215    010211101 Formação2016/11 O 90 0002

3 950 000 1 600 000470 000470 000470 000470 000470 00012/202901/2017020201    010211101 Eficiência Energética_LEDs2016/40 O 3 950 0002

513 500 102 700102 700102 700102 700102 70012/202501/201704010101  010211101 Protocolo colaboração Gespaços - Edificio CMPF2017/5019 O 513 5002

11101 Aq. Combustíveis e lubrificantes2018/5002

120 0001/18 30 00030 00030 00015 00015 00012/202501/201802010201  010211101 Aq. Combustíveis e lubrificantes- Gasolina2018/5002 O 120 0002

1 330 0002/18 360 000360 000360 000250 00012/202501/201802010202  010211101 Aq. Combustíveis e lubrificantes- Gasóleo2018/5002 O 1 330 0002

600 0003/18 120 000120 000120 000120 000120 00012/202501/201802010299  010211101 Aq. Combustíveis e lubrificantes- Outros2018/5002 O 600 0002

6 450 000 1 300 0001 300 0001 300 0001 300 0001 250 00012/202501/2018020201    010211101 Encargos das Instalações2018/5003 O 6 450 0002

1 077 700 300 000250 000200 000190 000137 70012/202501/2018020219    010211101 Assistencia técnica2018/5004 O 1 077 7002

11101 Locação2018/5005

175 0002/18 40 00040 00040 00040 00015 00012/202501/2018020206    010211101 Locação material Transporte/Viaturas2018/5005 O 175 0002

330 0003/18 85 00080 00070 00060 00035 00012/202501/2018020208    010211101 Locação de Outros Bens2018/5005 O 330 0002

190 0004/18 38 00038 00038 00038 00038 00012/202501/2018020204    010211101 Locação Edificios2018/5005 O 190 0002

1 150 000 230 000230 000230 000230 000230 00012/202501/2018020212    010211101 Seguros2018/5006 O 1 150 0002
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Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2022
Euros

Datas
(Mês/Ano)

Fonte de FinanciamentoForma
de

realiz.

[5]

Total previsto

[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
RP
[7]

Financiam.
não definido

[ND]
RG
[6]

UE
[8]

EMPR
[9]Obj.Prog. AçãoAno / Nº

Número do
projeto

[2]

Objetivo

[1]
Rubrica

orçamental

[4]

Realizado
em

períodos
anteriores

Designação do projeto

[3]

Fases
de

Exec.

Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

01 Funções gerais

01 111 Administração Geral e Funcionamento dos Serviços

1 090 000 220 000220 000220 000220 000210 00012/202501/2018020209    010211101 Comunicações2018/5007 O 1 090 0002

107 000 27 00025 00023 00022 00010 00012/202501/2019020104    010211101 Limpeza e Higiene- Bens2019/1001 O 107 0002

58 000 12 00012 00012 00012 00010 00012/202501/2019020107    010211101 Vestuario e artigos pessoais2019/1002 O 58 0002

113 000 28 00025 00023 00022 00015 00012/202501/2019020108    010211101 Material de escritório2019/1003 O 113 0002

240 000 50 00050 00050 00050 00040 00012/202501/2019020112    010211101 Material de transporte - Peças2019/1004 O 240 0002

330 000 70 00070 00070 00070 00050 00012/202501/2019020114    010211101 Material - Peças2019/1005 O 330 0002

60 000 12 00012 00012 00012 00012 00012/202501/2019020115    010211101 Prémios, condecorações e ofertas2019/1006 O 60 0002

40 000 10 0009 0008 0007 0006 00012/202501/2019020117    010211101 Ferramentas e utensilios2019/1007 O 40 0002

20 500 5 0005 0005 0005 00050012/202501/2019020119    010211101 Artigos Honoríficos e de decoração2019/1008 O 20 5002

34 000 7 0007 0007 0007 0006 00012/202501/2019020120    010211101 Material de educação, cultura e recreio2019/1009 O 34 0002

1 440 000 290 000290 000290 000290 000280 00012/202501/2019020121    010211101 Aquisição Bens2019/1010 O 1 440 0002

30 000 7 0006 0006 0006 0005 00012/202501/2019020202    010211101 Limpeza e higiene - Serviços2019/1011 O 30 0002

540 000 110 000110 000110 000110 000100 00012/202501/2019020203    010211101 Conservação e manu. . Edificios, viaturas e equip.
municipais

2019/1012 O 540 0002

29 000 6 0006 0006 0006 0005 00012/202501/2019020210    010211101 Transportes2019/1013 O 29 0002

5 700 2 0001 0001 0001 00070012/202501/2019020211    010211101 Representação dos serviços2019/1014 O 5 7002

34 000 9 0008 0007 0006 0004 00012/202501/2019020213    010211101 Deslocação e estadas2019/1015 O 34 0002

1 429 999 300 000300 000300 000300 000229 99912/202501/2019020214    010211101 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria2019/1016 O 1 429 9992

2 875 65561357253550012/202501/2019020216    010211101 Seminários, exposições e similares2019/1018 O 2 8752

470 000 150 000100 000100 000100 00020 00012/202501/2019020217    010211101 Comunicação, Publicidade e Publicações2019/1019 O 470 0002

820 000 200 000200 000200 000200 00020 00012/202501/2019020220    010211101 Trabalhos especializados2019/1020 O 820 0002

170 000 114 00014 00014 00014 00014 00012/202501/2019020222    010211101 Serviços de Saude - Higiene e saúde no trabalho2019/1021 O 170 0002

1 507 000 320 000320 000320 000320 000227 00012/202501/2019020224    010211101 Encargos de cobrança de receitas2019/1022 O 1 507 0002

1 205 000 250 000250 000250 000250 000205 00012/202501/2019020225    010211101 Serviços gerais2019/1023 O 1 205 0002

55 000 15 00010 00010 00010 00010 00012/202501/2019060201    010211101 Impostos e taxas2019/1024 O 55 0002

7 500 2 0002 0002 0001 00050012/202501/201906020302  010211101 IVA pago2019/1025 O 7 5002

10 004 10 000111112/202501/201906020301  010211101 Restituições2019/1026 O 10 0042

179 000 40 00037 00035 00035 00032 00012/202501/201906020305  010211101 Outras Despesas correntes2019/1027 O 179 0002

11101 Despesas da Assembleia Municipal2019/1028
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Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2022
Euros

Datas
(Mês/Ano)

Fonte de FinanciamentoForma
de

realiz.

[5]

Total previsto

[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
RP
[7]

Financiam.
não definido

[ND]
RG
[6]

UE
[8]

EMPR
[9]Obj.Prog. AçãoAno / Nº

Número do
projeto

[2]

Objetivo

[1]
Rubrica

orçamental

[4]

Realizado
em

períodos
anteriores

Designação do projeto

[3]

Fases
de

Exec.

Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

01 Funções gerais

01 111 Administração Geral e Funcionamento dos Serviços

10 0041/19 10 000111112/202501/2019020108    010111101 AM-Material escritório2019/1028 O 10 0042

50 0042/19 50 000111112/202501/2019020121    010111101 AM- Bens2019/1028 O 50 0042

100 0043/19 100 000111112/202501/2019020225    010111101 AM-Serviços2019/1028 O 100 0042

11101 Eficiência energética2020/6

192 0002/20 40 00040 00040 00040 00032 00012/202501/2020020206    010211101 Locação operacional de Viaturas e euipamentos2020/6 O 192 0002

79 990 5021 600 00016 410 14516 120 44515 848 51215 599 89014 411 51079 990 502Totais do Programa 111:

01 121 Protecção civil e luta contra incêndios

12101 Transferencia Correntes para Bombeiros
Voluntários

2017/19

293 0001/17 40 00040 00040 00040 000133 00012/202501/2017040701    010212101 Transferencia Correntes BVPF2017/19 O 293 0002

145 0002/17 30 00030 00030 00030 00025 00012/202501/2017040701    010212101 Transferencia Correntes BVFreamunde2017/19 O 145 0002

260 000 200 00015 00015 00015 00015 00012/202501/2017040701    010212101 Transferencias correntes para Cruz Vermelha-
Nucleo Frazão

2017/5006 O 260 0002

562 000 120 000120 000120 000120 00082 00012/202501/2019040701    010212101 Equipas de Intervenção Permanente (EIP)2019/1017 O 562 0002

17 900 4 0003 8003 6003 5003 00012/202501/2019020225    010212101 Medidas de Segurança, Plano de Emergência e
Proteção civil

2019/1029 O 17 9002

10 990 2 4002 3002 1502 1402 00012/202501/2019020115    010212101 Dia do Bombeiro e Dia da Proteção Civil2019/1030 O 10 9902

9 700 2 7002 5002 0002 00050012/202501/2019020121    010212101 Bens e Equipamentos de Segurança contra
incêdios

2019/1031 O 9 7002

1 298 590399 100213 600212 750212 640260 5001 298 590Totais do Programa 121:

81 289 0921 600 00016 809 24516 334 04516 061 26215 812 5300 14 672 010081 289 092 0 0 00Totais do Objetivo 01:

02 Funções sociais

02 211 Educação- Construção, Conserv. e Manutenção de Edificios

920 000 200 000200 000200 000200 000120 00012/202501/2016040301    010221102 Transferencias Agrupamentos- Correntes2016/5019 A 920 0002

200 004 200 000111112/202501/2017080301    010221102 Transferencias Agrupamentos- Capital2017/26 A 200 0042

310 000 10 00090 00080 00070 00060 00012/202501/2019020121    010221102 Conservação e Man. Equipamentos e Edificios
escolares - materiais

2019/1032 O 310 0002

95 000 20 00020 00019 00018 00018 00012/202501/2019020203    010221102 Conservação e Man. Equipamentos e Edificios
escolares

2019/1033 O 95 0002

52 241 13 50013 00012 90012 840112/202501/2020020214    010221102 Projetos de Segurança para Centros Escolares2020/5003 O 52 2410

690 000 150 000150 000150 000150 00090 00012/202501/202202010299  010221102 Aq. Combustíveis e lubrificantes- Outros2022/5001 O 690 0002

2 267 245593 500473 001461 901450 841288 0022 267 245Totais do Programa 211:
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02 Funções sociais

02 212 Educação - Serviços de Apoio e Acomp/ de crianças e Jove

21202 Transportes Escolares2015/5007

2 290 0001/15 500 000500 000500 000500 000290 00012/202501/2015020210    010221202 TE - Empresas de transportes2015/5007 O 2 290 0002

150 0002/15 30 00030 00030 00030 00030 00012/202501/2015020210    010221202 TE- outras instituições2015/5007 O 150 0002

227 5003/15 50 00050 00050 00050 00027 50012/202501/2015040802    010221202 TE - Familias2015/5007 O 227 5002

21202 Livros Escolares2015/5010

95 0001/15 20 00020 00020 00020 00015 00012/202501/2015020120    010221202 Aquisição Livros e materiais escolares2015/5010 O 95 0002

50 0042/15 50 000111112/202501/2015040802    010221202 Livros - Apoio Familias2015/5010 O 50 0042

21202 Plano Municipal Educação2016/5014

22 5001/16 5 0005 0005 0005 0002 50012/202501/2016020225    010221202 Plano Municipal Educação - Aq. Serviços2016/5014 O 22 5002

8 5002/16 2 0002 0002 0002 00050012/202501/2016020217    010221202 Plano Municipal Educação-  Promover e fomentar
a Educação

2016/5014 O 8 5002

22 6003/16 5 0005 0005 0005 0002 60012/202501/2016020121    010221202 Plano Municipal Educação- Bens2016/5014 O 22 6002

22 5004/16 5 0005 0005 0005 0002 50012/202501/2016040802    010221202 Plano Municipal Educação- Atribuição
prémios/Bolsa de Mérito

2016/5014 A 22 5002

21 5005/16 5 0005 0005 0005 0001 50012/202501/2016020206    010221202 Plano Municipal da Educação -  Locação de
Transportes

2016/5014 O 21 5002

10 0046/16 10 000111112/202501/2016020225    010221202 Plano Municipal da Educação - Atividades,
Eventos

2016/5014 O 10 0042

21 000 5 0005 0005 0005 0001 00012/202701/2017020115    010221202 Prémios, condecorações e ofertas2017/5010 O 21 0002

150 004 150 000111112/202501/2018020225    010221202 Aq. serviços para contratualização  de entidade
parceira para implemenção das AECs

2018/5023 O 150 0042

21202 Plano Integrado e inovador de Combate ao
Insucesso Escolar (PIICIE-TS)

2018/5024

510 0001/18 110 000110 000110 000110 00070 00012/202701/201804050104  010221202 Plano Integrado e inovador de Combate ao
Insucesso Escolar (PIICIE-TS) - Despesas
correntes

2018/5024 O 510 0002

54 7002/18 14 00013 00012 00010 7005 00012/202701/201808050104  010221202 Plano Integrado e inovador de Combate ao
Insucesso Escolar (PIICIE-TS) - Despesas capital

2018/5024 O 54 7002

5 600 000 1 200 0001 200 0001 200 0001 200 000800 00012/202501/2019040802    010221202 Serv. Acomp.Apoio Crianças - JI / 1.º CEB-
Refeições Escolares

2019/1034 O 5 600 0002

1 105 000 240 000225 000220 000220 000200 00012/202501/2019040701    010221202 Serv.A. Apoio Crianças - JI / 1.º CEB-
Prolongamento de Horário

2019/1035 O 1 105 0002

100 000 20 00020 00020 00020 00020 00012/202501/2019020121    010221202 Fruta Escolar2019/1036 O 100 0002

72 300 15 00015 00015 00015 00012 30012/202201/2022020219    010221202 Assistencia técnica2022/5005 O 72 3000

25 000 5 0005 0005 0005 0005 00015 000 12/202601/2022020225    010221202 Projeto" Vamos aprender a nadar"2022/5011 O 40 0000

10 573 1122 441 0002 215 0032 209 0032 207 7031 485 40310 558 112 15 000Totais do Programa 212:
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02 Funções sociais

02 221 Saúde

27 000 20 0002 0002 0002 0001 00012/202501/2016020217    010222102 Promoção da saúde e bem-estar2016/5031 O 27 0002

22102 Gabinete Psico-Oncologia2017/5012

4 3981/17 1 0001 0001 00060079812/202501/2017020121    010222102 Gabinete de Psico-Oncologia - Bens2017/5012 O 4 3982

50 0042/17 50 000111112/202501/2017040802    010222102 Gabinete de Psico-Oncologia - Transferencias
correntes

2017/5012 O 50 0042

100 000 20 00020 00020 00020 00020 00012/202501/2018040701    010222102 Protocolo Colaboração APAV2018/5020 O 100 0002

34 000 8 0007 5007 0006 5005 00012/202501/2019020121    010222102 Paços com Sorriso2019/1037 O 34 0002

9 000 2 0002 0002 0002 0001 00012/202501/2019020225    010222102 Jornadas da Saúde2019/1038 O 9 0002

9 000 2 0002 0002 0002 0001 00012/202501/2019020225    010222102 Gabinete de Apoio à Vitima - Aq. Serviços2019/1042 O 9 0002

22102 Centro Saúde de Paços Ferreira2022/5010

50 0041/22 50 000111150 000 12/202601/2022020214    010222102 Estudos, pareceres, projetos e consultadoria2022/5010 O 100 0040

333 406153 00034 50234 00233 10228 800283 406 50 000Totais do Programa 221:

02 232 Acção Social

23202 Desenvolvimento humano e capacitação2016/14

140 0001/16 30 00030 00030 00030 00020 00012/202501/2016020225    010223202 Desenvolvimento humano e capacitação- Serviços2016/14 O 140 0002

130 0002/16 30 00030 00030 00030 00010 00012/202501/2016020121    010223202 Desenvolvimento humano e capacitação- Aq. bens
e equip. diversos

2016/14 O 130 0002

3/22 10 00010 00010 00010 0005 00012/202701/2022020208    010223202 Desenvolvimento Humano e capicitação - Locação
Bens

2016/14 O 45 0002

23202 Medidas de Apoio Socioeconómico2016/5012

370 0001/16 150 00050 00050 00050 00070 00012/202501/2016040802    010223202 Cartão Municipal Familia2016/5012 O 370 0002

132 0002/16 30 00030 00030 00030 00012 00012/202501/2016040802    010223202 Cartão Municipal Senior2016/5012 O 132 0002

30 000 10 0005 0005 0005 0005 00012/202501/2018020225    010223202 Medidas Apoio Social/Dar é  Receber2018/5021 O 30 0002

23202 Ampliação da Rede de Creches2019/1039

110 0031/19 100 00011110 00012/202501/2019020214    010223202 Ampliação da Rede Creches - Estudos e Projetos2019/1039 O 110 0032

23202 Atividades direcionadas Terceira Idade2019/1040

25 0001/19 5 0005 0005 0005 0005 00012/202501/2019020121    010223202 Atividades Terceira Idade -  Aq. materiais e Bens2019/1040 O 25 0002

22 0002/19 5 0005 0005 0005 0002 00012/202501/2019020206    010223202 Atividades Terceira Idade - Locação de transporte2019/1040 O 22 0002

440 0003/19 100 000100 000100 00080 00060 00012/202501/2019020208    010223202 Atividades Terceira Idade - Locação de materiais e
Equipamentos

2019/1040 O 440 0002

255 0004/19 150 00040 00030 00020 00015 00012/202501/2019020225    010223202 Atividades Terceira Idade - Serviços apoio às
atividades

2019/1040 O 255 0002
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02 Funções sociais

02 232 Acção Social

13 500 4 0003 0002 0001 5003 00012/202501/2019020217    010223202 Ações de informação e sensibilização2019/1041 O 13 5002

650 000 160 000150 000120 000120 000100 00012/202501/2020020121    010223202 Medidas Apoio Social/Dar é  Receber2020/5004 O 650 0002

23202 Tranfer. Competencias da Lei n.º50/2018 Ação
social

2021/5007

500 0001/21 100 000100 000100 000100 000100 00012/202701/2021040701    010223202 Transf. Competencias Lei n.º50/2018 - Protocolos
RSI

2021/5007 O 500 0002

1 200 000 250 000250 000250 000250 000200 00012/202701/2022040802    010223202 Cheque Bebé2022/5006 O 1 200 0000

4 062 5031 134 000808 001767 001736 501617 0004 017 503Totais do Programa 232:

02 241 Habitação Social

24102 1.º Direito - Programa de Apoio ao Acesso à
Habitação

2019/1091

1/19 200 0001111200 000 12/202501/2019020214    010224102 1.º Direito - Programa de Apoio ao Acesso à
Habitação- Estudos, projetos e consultadoria

2019/1091 O 400 0042

24102 Conserv. e manutenção de habitações Sociais2022/5002

135 0001/22 100 00010 00010 00010 0005 00012/202701/2022020121    010224102 Conserv. e manutenção  HS - Materiais/bens2022/5002 O 135 0002

45 0002/22 10 00010 00010 00010 0005 00012/202701/2022020203    010224102 Conserv. e manutenção  HS - Serviços2022/5002 O 45 0000

580 004310 00020 00120 00120 00110 001180 000 200 000Totais do Programa 241:

02 242 Ordenamento do território

24202 Plano de Ação para a Regeneração Urbana
(PARU)

2016/50

170 00330 0013/16 200 0001111200 000 12/202501/2016020214    010224202 PARU- Estudos e Projetos e outras trabalhos
especializados

2016/50 O 400 0042

400 004200 000111130 001 170 003 200 000Totais do Programa 242:

02 243 Ambiente - Saneamento

24302 Redução da poluição no Rio Ferreira- PO SEUR2017/18

410 0002/17 100 000100 000100 000100 00010 00012/202501/2017020214    010224302 Elaboração de Estudos, Projetos e Consultadoria2017/18 E 410 0002

410 000100 000100 000100 000100 00010 000410 000Totais do Programa 243:

02 245 Ambiente - Residuos sólidos

4 950 000 1 060 0001 050 0001 040 000900 000900 00012/202501/2005020225    010224502 Ambisousa - Deposiçãp RSU em aterro2005/5009 O 4 950 0002

30 004 30 000111112/202501/2015020225    010224502 AMVS - Prestação serviços RSU2015/5012 O 30 0042

1 426 800 400 000260 000260 000256 800250 00012/202501/2018020206    010224502 Locação operacional de Viaturas RSU2018/5015 O 1 426 8002

507 192 180 00080 00091 59285 60070 00012/202501/2018020208    010224502 Locação operacional de Maquinas e
equipamentos

2018/5016 O 507 1922
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02 Funções sociais

02 245 Ambiente - Residuos sólidos

24502 Juros dos contratos de Locação2018/5019

50 0041/18 50 000111112/202501/2018030305    010224502 Juros dos contratos de Locação- Viaturas2018/5019 O 50 0042

100 0042/18 100 000111112/202501/2018030307    010224502 Juros dos contratos de Locação- Maquinas e
equipamentos

2018/5019 O 100 0042

75 000 15 00015 00015 00015 00015 00012/202501/201904050102  010224502 Valor p deposito  lixo da Junta Lustosa -protocolo
de 14/11/2011 e 18/2/2011

2019/1043 O 75 0002

24502 Recolha de Resíduos e Limpeza Urbana2020/8

124502 RSU_Pessoal2020/8

970 0001/1/20 200 000200 000200 000200 000170 00012/202501/202001010401  010224502 RSU_Pessoal em Funções2020/8 O 970 0002

219 4001/2/20 130 00025 00023 00021 40020 00012/202501/202001010404  010224502 RSU_Recrutamento novos postos trabalho2020/8 O 219 4002

195 0001/3/20 40 00040 00040 00040 00035 00012/202501/202001011301  010224502 RSU_Sub. Refeição2020/8 O 195 0002

97 0001/4/20 20 00020 00020 00020 00017 00012/202501/2020010211    010224502 RSU_Sub. Turno2020/8 O 97 0002

200 0001/5/20 40 00040 00040 00040 00040 00012/202501/202001011401  010224502 RSU_Sub. Ferias e Natal2020/8 O 200 0002

250 0001/6/20 50 00050 00050 00050 00050 00012/202501/2020010202    010224502 RSU_Horas Extraordinárias2020/8 O 250 0002

45 0001/7/20 10 00010 00010 00010 0005 00012/202501/2020010301    010224502 RSU_Encargos com Saude2020/8 A 45 0002

395 0001/8/20 80 00080 00080 00080 00075 00012/202501/202001030503  010224502 RSU_SS dos Funcionarios2020/8 O 395 0002

52 5001/9/20 12 00011 00010 50010 0009 00012/202501/2020010210    010224502 RSU_Trabalho noturno2020/8 O 52 5002

220 0001/10/22 50 00050 00050 00050 00020 00012/202701/2022010304    010224502 RSU_Penosidade e insalubridade2020/8 A 220 0002

29 0003/20 6 0006 0006 0006 0005 00012/202501/2020020117    010224502 RSU_Aq. Ferramentas e utensilios2020/8 O 29 0002

235 000 50 00050 00050 00050 00035 00012/202501/2020020225    010224502 Prestação serviços no ambito RSU2020/5001 O 235 0002

10 046 9042 523 0001 987 0031 986 0951 834 8031 716 00310 046 904Totais do Programa 245:

02 246 Ambiente - Protecção Meio Ambiente e Conservação Nature

24602 Conservação e beneficiação de
Jardins/Hortas/M.Ambiente

2016/5002

485 0001/16 100 000100 000100 000100 00085 00012/202501/2016020121    010224602 Aq. Materiais e Bens para conservação e
manutenção

2016/5002 O 485 0002

340 0002/16 70 00070 00070 00070 00060 00012/202501/2016020225    010224602 Serviços de conservação e manutenção2016/5002 O 340 0002

11 0034/16 10 0001111 00012/202501/2016020217    010224602 Publicidade2016/5002 O 11 0032

179 000 40 00038 00036 00035 00030 00012/202501/201704010101  010224602 Protocolo colaboração Gespaços - Parques2017/5021 O 179 0002

24602 Proteção Meio Ambiente e Conservação da
Natureza

2020/5002

44 0001/20 10 5009 5009 0008 0007 00012/202501/2020020121    010224602 Proteção Meio ambiente e conservação da
Natureza- Bens

2020/5002 O 44 0002

Pág. 8/14



Estimativa
de

realização
do per. t-1

Município de Paços de Ferreira

Pagamentos

Períodos seguintes

Orçamento Inicial - Atividades mais Relevantes do ano 2022
Euros

Datas
(Mês/Ano)

Fonte de FinanciamentoForma
de

realiz.

[5]

Total previsto

[21] = [ND] +
[13] + ... +

[20]

2022 2023 2024 2025 2026 2027 e seg.
RP
[7]

Financiam.
não definido

[ND]
RG
[6]

UE
[8]

EMPR
[9]Obj.Prog. AçãoAno / Nº

Número do
projeto

[2]

Objetivo

[1]
Rubrica

orçamental

[4]

Realizado
em

períodos
anteriores

Designação do projeto

[3]

Fases
de

Exec.

Inicio
[10]

Fim
[11] [13][12] [14] [15] [16] [17] [18] [19] [20]

02 Funções sociais

02 246 Ambiente - Protecção Meio Ambiente e Conservação Nature

39 3232/20 8 0008 0008 0008 0007 32312/202501/2020020225    010224602 Proteção Meio ambiente e conservação da
Natureza-Serviços

2020/5002 O 39 3232

13 3773/20 3 2773 0632 8622 6751 50012/202501/2020020217    010224602 Proteção Meio ambiente e conservação da
Natureza- Ações sensibilização/publicidade

2020/5002 O 13 3772

400 001 100 000100 000100 000100 000112/202501/2021020203    010224602 Requalificação das Zonas Ribeirinhas2021/5002 O 400 0010

24602 Construção de Parques e jardins2022/3

20 0042/22 20 000111112/202701/2022020214    010224602 Construção de Parques  e Jardins - Estudos e
Projetos

2022/3 O 20 0040

1 531 708361 777328 565325 864323 677191 8251 531 708Totais do Programa 246:

02 251 Cultura,  Biblioteca e Museus

14 500 3 0003 0003 0003 0002 50012/202501/2004020225    010225102 Realização Feira do Livro2004/5006 O 14 5002

190 000 40 00040 00040 00040 00030 00012/202501/2016040701    010225102 Transf. Outras Instituições-Cultura2016/5001 O 190 0002

25102 Dinamização da Arte, Cultura e Espetáculos2017/5007

100 0001/17 20 00020 00020 00020 00020 00012/202501/2017020225    010225102 Dinamização da Arte, Cultura e Espetaculos- Aq.
Serviços

2017/5007 O 100 0002

11 0002/17 2 5002 5002 5002 5001 00012/202501/2017020217    010225102 Dinamização da Arte, Cultura e Espetaculos -
Divulgação e Promoção

2017/5007 O 11 0002

10 0003/17 2 0002 0002 0002 0002 00012/202501/2017020121    010225102 Dinamização da Arte, Cultura e Espetaculos - Aq.
Materiais

2017/5007 O 10 0002

10 0004/17 2 0002 0002 0002 0002 00012/202501/2017020208    010225102 Dinamização da Arte, Cultura e Espetaculos -
Locação de Bens

2017/5007 O 10 0002

21 0005/22 5 0005 0005 0005 0001 00012/202701/2022020115    010225102 Dinamização da Arte, Cultura e Espetaculos -
Prémios, condec e ofertas

2017/5007 O 21 0000

290 000 60 00060 00060 00060 00050 00012/202501/202104010101  010225102 Protocolo colaboração Gespaços - Museus2017/5020 O 290 0002

125 000 25 00025 00025 00025 00025 00012/202501/2018040701    010225102 Transferencias correntes de apoio às Bandas
Musicais do Concelho

2018/5009 O 125 0002

100 000 20 00020 00020 00020 00020 00012/202501/2018040701    010225102 Delegação competencias- para conservação e
valorização da Citania de Sanfins

2018/5010 O 100 0002

25102 Dia Municipal da Familia e Envolvimento
Intergeracional

2019/1050

9 0001/19 2 0002 0002 0002 0001 00012/202501/2019020121    010225102 Dia Municipal da Familia e Envolvimento
Intergeracional - Aq. de Materiais e Bens

2019/1050 O 9 0002

13 0002/19 3 0003 0003 0003 0001 00012/202501/2019020208    010225102 Dia Municipal da Familia e Envolvimento
Intergeracional- Locação Bens e Equip.

2019/1050 O 13 0002

15 0003/19 3 0003 0003 0003 0003 00012/202501/2019020225    010225102 Dia Municipal da Familia e Envolvimento
Intergeracional - Aq. serviços

2019/1050 O 15 0002

908 500187 500187 500187 500187 500158 500908 500Totais do Programa 251:

02 252 Desporto - Promoção e Desenvolvimento Desportivo

1 820 000 380 000380 000380 000380 000300 00012/202501/2015020225    010225202 Protocolos Gespaços - Prestação Serviços2015/5009 A 1 820 0002
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02 Funções sociais

02 252 Desporto - Promoção e Desenvolvimento Desportivo

1 260 000 300 000300 000300 000300 00060 00012/202501/2016040701    010225202 Transf. Outras Instituições - Desporto2016/5008 A 1 260 0002

260 000 60 00060 00050 00050 00040 00012/202501/2016020225    010225202 Minibasquete e Jogos Inter-Freguesias2016/5017 O 260 0002

6 900 000 1 400 0001 400 0001 400 0001 400 0001 300 00012/202501/201804010101  010225202 Protocolos Gespaços-transferências/subsidios
Desporto

2018/5001 O 6 900 0002

1 000 001 1 000 000112/202501/201808050108  010225202 Apoio ao Desenvolvimento Desportivo- Relvados
Sintéticos

2018/5008 O 1 000 0012

25202 Desporto - Construção e benef. de Instalaçoes
Desportivas

2019/1045

25202 Jogos, Torneios e outras Atividades Desportivas2019/1047

15 0001/19 3 0003 0003 0003 0003 00012/202501/2019020115    010225202 Jogos, Torneios e outras Atividades Desportivas -
Prémios e Condecorações

2019/1047 O 15 0002

13 0002/19 3 0003 0003 0003 0001 00012/202501/2019020208    010225202 Jogos, Torneios e outras Atividades Desportivas -
Locação de Bens e Equip.

2019/1047 O 13 0002

13 0003/19 3 0003 0003 0003 0001 00012/202501/2019020217    010225202 Jogos, Torneios e outras Atividades Desportivas -
Divulgação e Promoção

2019/1047 O 13 0002

69 0004/19 15 00015 00015 00015 0009 00012/202501/2019020225    010225202 Jogos, Torneios e outras Atividades Desportivas -
Aq. serviços

2019/1047 O 69 0002

23 0005/22 5 0005 0005 0005 0003 00012/202701/2022020121    010225202 Jogos, Torneios e outras Atividades Desportivas -
Bens/materiais

2019/1047 O 23 0000

11 373 0013 169 0002 169 0002 159 0002 159 0001 717 00111 373 001Totais do Programa 252:

02 254 Juventude

25402 Férias a Mexer - Verão Azul2016/1

65 0001/16 15 00015 00015 00015 0005 00012/202501/2016020225    010225402 Férias a Mexer - Verão Azul - Serviços2016/1 O 65 0002

81 0002/16 20 00020 00020 00020 0001 00012/202501/2016020208    010225402 Férias a Mexer - Verão Azul - Locação2016/1 O 81 0002

90 0003/16 20 00020 00020 00020 00010 00012/202501/2016020121    010225402 Férias a Mexer - Verão Azul - Bens2016/1 O 90 0002

75 000 15 00015 00015 00015 00015 00012/202501/2017040802    010225402 Atribuição Bolsas Estudo para Ensino Superior2017/5003 O 75 0002

21 000 10 0002 0002 0002 0005 00012/202501/2021040802    010225402 Cartão Municipal Jovem2021/5001 O 21 0000

25402 Juventude- Programas, Projetos iniciativas e
eventos

2022/5003

31 0001/22 15 0005 0005 0005 0001 00012/202701/2022020121    010225402 Aq. Bens2022/5003 O 31 0000

24 0002/22 10 00010 0001 0001 0002 00012/202701/2022020225    010225402 Aq. Serviços2022/5003 O 24 0000

35 0003/22 15 0005 0005 0005 0005 00012/202701/2022020208    010225402 Serv. Locação Bens2022/5003 O 35 0000

32 0004/22 15 0005 0005 0005 0002 00012/202701/2022020217    010225402 Aq. serv. Comunicação, Publicidade e publicações2022/5003 O 32 0000
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02 Funções sociais

02 254 Juventude

19 0005/22 5 0005 0005 0002 0002 00012/202201/2022020115    010225402 Prémios, condecorações e ofertas2022/5003 O 19 0000

473 000140 000102 00093 00090 00048 000473 000Totais do Programa 254:

42 959 387011 312 7778 424 5778 343 3688 143 1290 6 270 536042 079 380 170 003 0 465 0000Totais do Objetivo 02:

03 Funções económicas

03 320 Mobilidade e Infraestururas

32003 Gestão de Parques estacionamento e Fiscalização
transito

2022/2

22 0001/22 15 0002 0002 0002 0001 00012/202701/2022020121    010232003 Aq. Bens2022/2 O 22 0000

262 0002/22 150 00030 00030 00030 00022 00012/202201/2022020208    010232003 Locação bens e equipamentos2022/2 O 262 0000

32 5003/22 15 0005 0005 0005 0002 50012/202701/2022020225    010232003 Aq. Serviços gerais2022/2 O 32 5000

316 500180 00037 00037 00037 00025 500316 500Totais do Programa 320:

03 330 Transportes e comunicações 

200 004 200 000111112/202501/2018020214    010233003 Estudos, pareceres,projetos e consultadoria no
âmbito da mobilidade e transportes

2018/5013 O 200 0042

200 004200 0001111200 004Totais do Programa 330:

03 331 Conservação e Beneficiação de Vias, Arruamentos, pavime

33103 Conservação e Manutenção de Vias, Arruamentos
e Passeios

2019/1051

1 300 0001/19 100 000100 000100 000600 000400 00012/202501/2019020101    010233103 Vias, Arruamentos e Passeios - Materias-primas2019/1051 O 1 300 0002

500 0002/19 100 000100 000100 000100 000100 00012/202501/2019020121    010233103 Vias, Arruamentos e Passeios - Materiais2019/1051 O 500 0002

85 0003/19 20 00020 00020 00020 0005 00012/202501/2019020206    010233103 Vias, Arruamentos e Passeios - Locação de
Maquinas e Equipam.

2019/1051 O 85 0002

4 300 0004/19 1 040 0001 050 0001 050 0001 050 000110 00012/202501/2019020225    010233103 Vias, Arruamentos e Passeios - Serviços de
manutenção

2019/1051 O 4 300 0002

6 185 0001 260 0001 270 0001 270 0001 770 000615 0006 185 000Totais do Programa 331:

03 333 Conservação e Beneficiação de Edif. e Equipamentos

33303 Construção Novo Posto GNR Freamunde2021/5005

100 0041/21 100 0001111100 000 12/202501/2021020214    010233303 Construção Novo Posto GNR Freamunde- Estud,
Proj, Parec e consultad

2021/5005 O 200 0040

200 004100 0001111100 004 100 000Totais do Programa 333:
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03 Funções económicas

03 342 Turismo

34203 Dinamização Comercio Tradicional e Local2016/5005

140 0002/1/16 30 00030 00030 00030 00020 00012/202501/2016020225    010234203 Dinamização Comercio Tradicional- Serviços2016/5005 O 140 0002

81 5002/2/16 20 00020 00020 00020 0001 50012/202501/2016020208    010234203 Dinamização Comercio Tradicional- Locação de
Bens e equip.

2016/5005 O 81 5002

34203 Gastronomia2016/5028

29 0002/16 6 0006 0006 0006 0005 00012/202501/2016020217    010234203 Semana Gastronomica2016/5028 O 29 0002

34203 Promoção Capão2016/5029

63 0001/16 15 00015 00015 00015 0003 00012/202501/2016020217    010234203 Promoção Capão- Promoção e Divulgação2016/5029 O 63 0002

42 5002/16 10 00010 00010 00010 0002 50012/202501/2016020225    010234203 Promoção Capão - Aq. Serviços2016/5029 O 42 5002

3/18 112/202101/201804050102  010234203 Promoção Capão - Subsidio2016/5029 O 12

35 000 15 0005 0005 0005 0005 00012/202501/2017020217    010234203 Promoção e Divulgação do Concelho2017/5004 O 35 0002

61 000 15 00015 00015 00015 0001 00012/202501/2019020225    010234203 Turismo - Aq. serviços2019/1052 O 61 0002

43 500 10 50010 50010 50010 5001 50012/202501/2019020217    010234203 Turismo - Promoção e Divulgação2019/1053 O 43 5002

34203 Requalif. e benef. Citânia de Sanfins2021/1

13 7732 4303/21 1118 0008 20012/202201/2021020217    010234203 Citânia Sanfins- Divulgação e promoção2021/1 O 16 2030

511 704121 501111 501111 501119 50047 701497 930 13 773Totais do Programa 342:

03 350 Outras Funções Económicas

35003 Capital do Móvel/Dinamização Economica2019/1054

21 0001/19 5 0005 0005 0005 0001 00012/202501/2019020217    010235003 Capital do Móvel - Promoção e Divulgação2019/1054 O 21 0002

20 5002/19 5 0005 0005 0005 00050012/202501/2019020225    010235003 Capital do Móvel- Promoção, desenv. e cooperaç.2019/1054 O 20 5002

1 040 0003/19 220 000220 000220 000220 000160 00012/202501/2019040701    010235003  Capital do Móvel- Promoçao e Desenvolvimento
Económico

2019/1054 O 1 040 0000

200 004 200 0001111200 000 12/202501/2021020214    010235003 Academia Profissional -  estudos, projetos,
pareceres e consultadoria

2021/5003 O 400 0040

1 481 504430 000230 001230 001230 001161 5011 281 504 200 000Totais do Programa 350:

8 894 71602 291 5011 648 5041 648 5042 156 5030 849 70408 580 942 13 773 0 300 0000Totais do Objetivo 03:

04 Outras funções

04 410 Operações da Dívida Autarquica

41004 Manutenção de Contas2015/5001
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04 Outras funções

04 410 Operações da Dívida Autarquica

265 0001/15 50 00050 00050 00050 00050 00015 00012/202501/2015030201    010341004 Despesas Diversas2015/5001 A 265 0002

2 6002/15 50050050050060012/202501/2015030502    010341004 Outras despesas2015/5001 A 2 6002

41004 Empréstimos M/L Prazo2015/5003

393 0001/1/15 81 00082 00083 00084 00063 00012/202501/20150301030201010341004 CGD2015/5003 A 393 0002

15 0001/2/15 2 5002 5002 5002 5002 5002 50012/202501/20150301030202010341004 BTA2015/5003 A 15 0002

173 0001/6/15 150 0005 0005 0005 0005 0003 00012/201501/20150301030299010341004 BEI2015/5003 A 173 0002

43 0001/9/15 10 50010 50010 50010 5001 00012/203401/20150301030299010341004 Outros Juros2015/5003 A 43 0002

5 923 0002/1/15 1 200 0001 210 0001 211 0001 212 0001 090 00012/202501/201510060301  010341004 CGD2015/5003 A 5 923 0002

463 0002/2/15 94 00095 00096 00097 00081 00012/202501/201510060302  010341004 BTA2015/5003 A 463 0002

1 010 0002/6/22 600 000100 000100 00070 00060 00080 00012/203501/202210060399  010341004 BEI2015/5003 A 1 010 0002

422 0012/9/15 100 000100 300100 40060 50060 800112/203401/201510060399  010341004 Outras2015/5003 A 422 0012

41004 Fundo apoio Municipal2017/5025

2 600 0001/17 590 000580 000570 000560 000300 00012/203701/20170301030207010341004 Fundo Apoio Municipal-Juros do Empréstimo2017/5025 O 2 600 0002

29 633 0002/17 20 000 0001 902 0001 902 0001 902 0001 902 0002 025 00012/203701/201710060307  010341004 Fundo Apoio Municipal-Amortização  do
empréstimo

2017/5025 O 29 633 0002

40 942 60120 902 5004 135 8004 137 9004 061 0004 044 3003 661 10140 942 601Totais do Programa 410:

04 420 Transferências entre administrações

840 000 170 000170 000170 000170 000160 00012/202501/201506020305  010242004 Quotas2015/5014 O 840 0002

50 004 50 000111112/202501/2017080701    010242004 Apoio na construção do Canil- transferências de
Capital

2017/5013 O 50 0042

42004 Transf. Juntas de Freguesia - T. Correntes2019/1055

1 230 0001/19 250 000250 000250 000240 000240 00012/202501/201904050102  010242004 Tranf.Juntas de Freguesia-TC - Componente Fixa2019/1055 O 1 230 0002

1 000 0002/19 200 000200 000200 000200 000200 00012/202501/201904050102  010242004 Tranf.Juntas de Freguesia-TC - Componente
variavel

2019/1055 O 1 000 0002

510 001 130 000130 000130 000120 0001120 000 12/202501/201908050102  010242004 Tranf.Juntas de Freguesia- T.Capital2019/1056 O 630 0012

260 000 60 00060 00060 00060 00020 00012/202501/2019040701    010242004 Transf. Outras Instituições - Correntes2019/1057 O 260 0002

900 001 200 000200 000200 000300 0001200 000 12/202501/2019080701    010242004 Transf. Outras Instituições - Capital2019/1058 O 1 100 0012

750 000 150 000150 000150 000150 000150 00012/202501/201904050104  010242004 Transf. Correntes para AMVS e/ou CIM2019/1059 O 750 0002

25 000 6 0006 0006 0006 0001 00012/202501/201908050104  010242004 Transf. Capital para AMVS e/ou CIM2019/1060 O 25 0002

5 885 0061 216 0001 166 0011 166 0011 246 001771 0035 565 006 320 000Totais do Programa 420:
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04 Outras funções

04 430 Diversas não especificadas 

40 001 10 00010 00010 00010 000110 000 12/202501/2016020225    010243004 Orçamento Aberto à Comunidade2016/5011 O 50 0012

50 00110 00010 00010 00010 000140 001 10 000Totais do Programa 430:

46 877 60820 902 5005 361 8005 313 9015 237 0015 300 3010 4 432 105046 547 608 0 0 330 0000Totais do Objetivo 04:

Total: Total: 180 020 80322 502 50035 775 32331 721 02731 290 13531 412 4630 26 224 3550178 497 022 183 776 0 1 095 0000
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Banco 2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030-2037

BTA 3 598,94 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CGD 9 114,56 9 114,56 4 557,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CGD 75 277,02 75 495,02 75 631,74 38 020,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CGD 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CGD 75 229,72 75 229,72 75 229,72 75 229,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CGD 57 993,28 57 993,28 57 993,28 57 993,28 57 993,22 0,00 0,00 0,00 0,00

CGD 219 926,38 219 926,38 219 926,38 219 926,38 219 926,38 219 926,38 219 926,30 0,00 0,00

CGD 291 207,28 291 207,28 291 207,28 291 207,28 291 207,28 145 603,67 0,00 0,00 0,00

CGD 350 049,74 350 049,74 350 049,74 350 049,74 350 049,74 350 049,74 350 049,74 175 024,79 0,00

BTA 1 865,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

BTA 5 386,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

BTA 6 776,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

BTA 4 082,10 2 146,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

BTA 15 011,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

BTA 3 098,05 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

BTA 38 893,20 38 893,20 38 893,20 38 893,20 38 893,15 0,00 0,00 0,00 0,00

IFDR 16 412,75 17 053,01 17 718,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FAM 2 024 286,78 2 024 286,78 2 024 286,78 2 024 286,78 2 024 286,78 2 024 286,78 2 024 286,78 2 024 286,78 15 182 150,89

AD&C 2 421,82 4 843,64 4 843,64 4 843,64 4 843,64 4 843,64 4 843,64 4 843,64 26 639,99

AD&C 1 225,98 2 452,95 2 454,27 2 455,59 2 456,92 2 458,25 2 459,57 2 460,91 13 558,78

AD&C 1 206,42 2 413,82 2 415,13 2 416,43 2 417,74 2 419,04 2 420,35 2 421,65 13 342,51

AD&C 1 891,62 3 784,77 3 786,81 3 788,85 3 790,91 3 792,95 3 794,99 3 797,05 20 920,53

AD&C 19 093,95 38 203,36 38 223,98 38 244,62 38 265,28 38 285,94 38 306,61 38 327,30 211 170,38

AD&C 0,00 0,00 10 276,68 10 276,68 10 276,68 10 276,68 10 276,68 10 276,68 71 936,76

AD&C 0,00 0,00 7 615,38 7 615,38 7 615,38 7 615,38 7 615,38 7 615,38 53 307,66

AD&C 0,00 0,00 2 188,08 2 188,08 2 188,08 2 188,08 2 188,08 2 188,08 2 188,08

AD&C 0,00 0,00 2 101,42 2 101,42 2 101,42 2 101,42 2 101,42 2 101,42 4 202,84

AD&C 0,00 0,00 5 348,26 5 348,26 5 348,26 5 348,26 5 348,26 5 348,26 37 437,82

AD&C 0,00 0,00 2 047,54 2 047,54 2 047,54 2 047,54 2 047,54 2 047,54 14 332,78

AD&C 0,00 0,00 2 023,98 2 023,98 2 023,98 2 023,98 2 023,98 2 023,98 12 143,88

3 224 049,49 3 213 093,67 3 238 818,85 3 178 957,76 3 065 732,38 2 823 267,73 2 677 689,32 2 282 763,46 15 663 332,90

EMPRÉSTIMOS - Capital Vincendo (previsional)

Empréstimo

TOTAL . . . .

Descrição

ZAE Carvalhosa / Zona Acolh. Emp. I6 / Pav. Polidesportivo Modelos

Requalificação da mobilidade e da Acessibilidade

Fundo de Apoio Municipal 2015

Citânia de Sanfins

Construção Habitação Social Mirelo Penamaior

Habitação Social Arreigada, ao abrigo do Dec. Lei n.º 110/85, de 17/04

Execução obras PA/01

Exec. Projetos Co-Financiados pelo III QCA

Construção R14 - Conduta de Adução e Rede de Distribuição - 197/1.7

Requalificação de Arruamentos na Cidade - 196/1.7

Construção do Reservatório R3E, Conduta de Adução e Redes de Distribuição

Construção do Reservatório R2A

Ampliação da Rede de Distribuição de Água da Freguesia de Arreigada

Qualificação de Vias Leste/Oeste

Const. Variantes EENN 207, 209 e 209-2 // Req. ER207 e ER209 // Qualif. Vias Zona Centro e Sul

Terreno ZAE, Infra-Estruturas ZAE e Variantes

Projetos do PPI 2009 (14 Centros Escolares)

Acesso à Z.I. de Paços de Ferreira e sua ligação com o IC25

0003.02303161096

10-0241-FEDER-000463

0010E14892017.01

0003.00111350096

0576.001879.091

0576.001880.491

9015.002508.391

9015.004311.191

6623.00051217096

0000.30092160501

6623.00055978096

6623.0076842096

6623.00063311096

9015.005063.091

9015.006002.491

9015.005321.491

9015.006363.591

6623.00076859096

NORTE-04-2316-FEDER-000212

NORTE-04-2316-FEDER-000085

NORTE-04-2316-FEDER-000105

NORTE-04-2316-FEDER-000068

POSEUR-03-2012-FC-000765

NORTE-04-2316-FEDER-000405

NORTE-04-2316-FEDER-000308

NORTE-03-1406-FEDER-000120

NORTE-04-2316-FEDER-000408

NORTE-04-2316-FEDER-000404

NORTE-04-2316-FEDER-000410

NORTE-04-2316-FEDER-000407

Eixo Urbano da Rua da Ribeirinha e da Rua do Estádio - 2ª Fase - Rua do Estádio

Centro urbano de Freamunde - Fase 1

Centro urbano de Freamunde - Fase 3

Articulação do Eixo Urbano de Meixomil com o Rio Eiriz

Ampliação e Reabilitação da ETAR de Arreigada

Requalificação da Av Luís Teles Meneses - Freamunde

Parque Urbano de Freamunde (2ª FASE)

Rede ciclável pedonal com interface de Paços de Ferreira/Freamunde

Requalificação da praça da república e arruamentos envolventes

Requalificação da biblioteca municipal

Requalificação da Rua Dr. Alberto Cruz, Rua Padre Arnaldo Meireles e Rua Arnaldo Brito - Freamunde

Eixo Urbano de Paços de Ferreira/Carvalhosa/Freamunde



 

 
   

  

 

ENTIDADES PARTICIPAVEIS 

NIPC NIF Designação Objeto Data de Part. 
SECTOR_EMP

RESARIAL 
 Capital Social  

% Capital 

Público 

% Participação no 

Capital Social 

 € Participação no 

Capital Social  

501627413 
ANMP - Associação Nacional de Municípios 
Portugueses 

Defesa, promoção e dignificação do poder local 1985-02-22   1.543.431,42 €  100,00 0,389 5.854,00 € 

501831894 
CARNAGRI - Matadouro Regional do Vale do Sousa e 

Baixo Tâmega, SA 
Abate de gado, dando sempre prioridade aos abates  2011-08-02 SEL   6 600 000,00 €  8,41 0,838    55 300,00 €  

502599189 AMVS - Associação de Municípios do Vale do Sousa 
Ver n.º2 do Art.º 4 dos estatutos, publicados no DR, 2.ª 

série, n.º122 de 26-06-2009 
2011-08-02 Outro 7 238 131,62 €  100,00 16,667   1 206 355,27 €  

503046337 
ADER-SOUSA - Associação de Desenvolvimento Rural 

das Terras do Sousa 
Promoção do desenvolvimento rural a nível local, t 1991-09-20 Outro   -   €  - -                      -   €  

504475606 
Municípia – Empresa de Cartografia e Sistemas de 
Informação, E.M., S.A. 

Produção de cartografia, topografia e ortofotomaps; 
conceção e gestão de sistemas de informação geográfica; 
produção e comercialização de dados; desenvolvimento e 
gestão de projetos de Internet e Intranet; conceção, edição e 

comercialização de publicaç 

1999-10-18 SEL 3 236 678,67 €  100,00 0,771       24 950,00 €  

505317982 
Gespaços - Gestão de Equipamentos Municipais, E.M., 
S.A. 

Construção, Gestão e Manutenção Exploração e Conse 2002-10-22 SEL  11 358 894,06 €  100,00 100,000  11 358 894,06 €  

508278279 
PFR INVEST, Sociedade de Gestão Urbana, E.M.,S.A. 
(processo de insolvência) 

Gestão Serv. Interesse geral e promoção do 
desenvolvimento 

2007-11-22 SEL          600 000,00 €  100,00 100,000           6 000,00 €  

507065743 Moveltex, Centro de C. I. Empresas   2007-07-29 Outro          200 000,00 €  15,00 15,000 30.000,00 € 

508889910 
Comunidade Intermunicipal do Tâmega e Sousa (CIM 
do Tâmega e Sousa) 

Ver Artigo 2.º dos Estatutos, publicados no DR, 2.ª série 
n.º252 de 31/12/2008 

2008-12-31 Outro          440 644,00 €  100,00 9,091         40 058,55 €  

508905435 Turismo do Porto e Norte de Portugal, ER 

Entidade regional de turismo gestora da área regional de 
turismo do Norte - NUT II 2009-03-03 Outro 1.118.802,37 € 88,67 1,16 12.978,11 € 

513606084 Águas Douro e Paiva, S.A. 
 a concessão da exploração e da gestão do Sistema 
multimunicipal de abastecimento de água e de saneamento  

2017-02-01 SEE 20.902.500,00 € 49,00 1,09       227.837,25 €  

600006441 Fundo de Apoio Municipal 

Mecanismo de recuperação financeira dos municípios 

portugueses, mediante a implementação de medidas de 
reequilíbrio orçamental, de reestruturação da dívida e, 
subsidiariamente de assistência financeira. 

2014-08-25 Outro 417.857.175,00 € 100,00 0,1658 692.932,51 € 

504616129 
PROFISOUSA - Associação de Ensino Profissional de 
Vale do Sousa 

 1999-08-27 Outro 59.855,76 € 37,50 37,50 22.445,91 € 

Dados PC 2020 
 



1

1

1

1

Coordenação do Serviço de Policia Municipal. Exercício das funções previstas

no artigo 6º da Estrutura Organica Flexível dos Serviços Municipais. Direção

intermédia de 3º grau.

13

1

1

Exercício de funções de apoio administrativo no Serviço de Policia Municipal;

Emissão de guias para pagamento de autos de contraordenação

1

1
Exercício de funções de apoio administrativo ao Gabinete Veterinário

Municipal

1

Exercício das funções previstas no artigo 7º da Estrutura Orgânica Flexível dos 

Serviços Municipais

1 a) CS

1
Gabinete de Apoio à 

Presidência

Assistente Técnico

Mapa de Pessoal 2022

Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

Assistente Técnico Administrativo

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

Técnico Superior Comunicação Social

Veterinário

Serviços Municipais de Proteção 

Civil e Proteção da Floresta
Técnico Superior Engenharia Florestal

Gabinete de Apoio à Vereação

Comandante Policia Municipal Licenciatura Adequada

Serviço de Policia Municipal- 

Unidade de 3º grau

Agentes de Policia Municipal

Assistente Operacional 

Divisão de Auditoria, Fiscalização 

e Controlo Interno

Chefe de Divisão Licenciatura Adequada

Técnico Superior 
Contabilidade e Administração - 

Especialização em Auditoria Interna

Assistente Técnico

Gabinete do Veterinário 

Municipal

Técnico Superior 

Administrativo

Página 1



1
Gabinete de Apoio à 

Presidência

Mapa de Pessoal 2022

Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

1

1
Exercício das funções previstas no artigo 5º da Estrutura Orgânica Flexível dos 

Serviços Municipais

1 a) CS

1  

1

Estudar, planear, programar, avaliar e aplicar métodos e processos de

natureza técnica e/ou científica, que fundamentam e preparam a decisão;

Elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos

graus de complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou

especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos

órgãos e serviços; Exercer estas funções com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Representar o

órgão ou serviço em assuntos de sua especialidade, tomando opções de

índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

23 6

1

Exercício das funções previstas no ponto 2. do  artigo 1º da Estrutura Orgânica 

Nuclear dos Serviços Municipais

1 a)   CS

2

2

1 Apoio ao Gabinete de Informática

1

1 Coordenação Serviço Administrativo Resíduos Sólidos Urbanos

9 0

SubTotal…

Gabinete de Informática

Resíduos Sólidos Urbanos

SubTotal…

Licenciatura Ciências Sociais

Unidade de Comunicação e 

Imagem

Direção Intermédia 3º grau

Técnico Superior 

Licenciatura adequada

Comunicação Social

Departamento Administrativo, Jurídico e 

Financeiro
Diretor de Departamento

Técnico Superior Higiene e Segurança no Trabalho

Técnico Informática

Escolaridade obrigatória

Higiene e Segurança no Trabalho

Técnico Superior 

Especialista Informática

Assistente Operacional

Técnico Superior

Técnico Superior Design Gráfico

Técnico Superior Direito

Licenciatura em Ciências da 

Comunicação 

Direito

Divisão de Auditoria, Fiscalização 

e Controlo Interno

Assistente Técnico
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1
Gabinete de Apoio à 

Presidência

Mapa de Pessoal 2022

Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica 1
Exercício das funções previstas no artigo 14º da Estrutura Orgânica Flexível 

dos Serviços Municipais

3 1 a) CS

7

1

1

1

Planificar, organizar e coordenar a execução da contabilidade, respeitando as

normas legais e os princípios contabilísticos geralmente aceites; Assumir a

responsabilidade pela regularidade técnica nas áreas contabilística e fiscal;

Verificar o cumprimento dos princípios legais relativos à arrecadação das

receitas e à realização das despesas; Organizar e verificar a elaboração dos

documentos previsionais, suas revisões e alterações, bem como os

documentos de prestação de contas. Apoiar à tomada de decisões ao nível

superior no domínio financeiro, nomeadamente no que concerne à obtenção,

utilização e controlo dos recursos financeiros; 

1

Estudar, planear, programar, avaliar e aplicar métodos e processos de

natureza técnica e/ou científica, que fundamentam e preparam a decisão;

Elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos

graus de complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou

especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos

órgãos e serviços; Exercer estas funções com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Apioar

técnicamente a Divisão na gestão das candidaturas a fundos comunitários.

1
Exercício de funções de natureza administrativa e técnica de apoio à

Tesouraria.

2

1

Exercício de funções de coordenação dos serviços da Secção de Central de

Compras e contabilidade de custos

Técnico Superior

Técnico Superior

12º ano de escolaridade

Assistente Técnico 
Secção: Central de 

Compras e 

Contabilidade de 

Custos 

Divisão de Contabilidade, 

Património e Tesouraria

Economia

Licenciatura em Economia

Coordenador Técnico
12º ano de escolaridade ou 

equivalente 

Assistente Técnico

Administrativa

Coordenador Técnico 12º ano de escolaridade

Chefe de Divisão

Técnico Superior Licenciatura Ciências Empresariais

Licenciatura em Gestão

Assistente Operacional

Assistente Técnico

Página 3



1
Gabinete de Apoio à 

Presidência

Mapa de Pessoal 2022

Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica
15 4

1

Exercício das funções previstas no artigo 16º da Estrutura Orgânica Flexível 

dos Serviços Municipais 

1
a) CS

1

1
Oficial Público

1

1

Elaborar estudos, propostas e outros instrumentos jurídicos sobre matérias de

relevância municipal, prestar apoio jurídico aos serviços e órgãos municipais;

Análise e recolha de legislação e jurisprudência com impacto na atividade

municipal; Organizar e conduzir os processos de oferta pública com vista a

alienação de imóveis; Organizar e conduzir os processos tendentes à

regularização e registo dos bens imóveis municipais junto das entidades

competentes para o efeito; Outras funções que lhe sejam cometidas

superiormente

Chefe de Divisão

Licenciatura em Solicitadoria

Técnico Superior Administração Autárquica

Técnico Superior

Técnico Superior Direito

SubTotal…

Licenciatura adequada, 

preferencialmente em Direito

Técnico Superior Direito

Técnico Superior Gestão de Recursos Humanos

Divisão de Gestão 

Administrativa
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1
Gabinete de Apoio à 

Presidência

Mapa de Pessoal 2022

Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

1

Estudar, planear, programar, avaliar e aplicar métodos e processos de

natureza técnica e/ou científica, que fundamentam e preparam a decisão;

Elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos

graus de complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou

especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos

órgãos e serviços; Exercer estas funções com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Representar o

órgão ou serviço em assuntos de sua especialidade, tomando opções de

índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. Exercício

de funções de apoio jurídico, análise e emissão de pareceres em todos os

processos que lhe sejam submetidos; Elaborar contratos e documentos de

cariz técnico-jurídico. Elaborar estudos e propostas de regulamento. 

1

2

1

2

1

1

1
Coordenação das funções previstas no artigo 23º da Estrutura Flexível dos

Serviços Municipais 

5

4

2

Exercício de funções de carater administrativo no Espaço Cidadão.

Atendimento ao público. Cobrança de taxas aos utentes nos casos previstos

na legislação aplicável.

Gabinete de Apoio 

aos Órgãos 

Autárquicos

Coordenador Técnico

Assistente Técnico

Gabinete Jurídico, Contencioso e 

Execuções Fiscais

Coordenador Técnico

Técnico Superior Adm. Pub. Reg. E Local

Administrativo

Técnico Superior Direito

Administrativo

Assistente Técnico

Coordenador Técnico

Assistente Técnico

Secção Expediente
Assistente Técnico

Técnico Superior Licenciatura em Direito

4

Secção de Apoio 

Geral

Assistente Técnico 12º ano de escolaridade

Assistente operacional 
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1
Gabinete de Apoio à 

Presidência

Mapa de Pessoal 2022

Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

1

Motorista de ligeiros – exercício de funções de condução de viaturas ligeiras

para transporte de bens e pessoas, tendo em atenção a segurança dos

utilizadores e dos bens; cuida da manutenção das viaturas que lhe forem

distribuídas; recebe entrega expediente ou encomendas; participa

superiormente as anomalias verificadas; é responsável pelos equipamentos

sob a sua guarda e pela sua correta utilização.

1
Gestão das reclamações. Gestão do Gabinete de Apoio ao Consumidor.

Ocupar em regime de mobilidade interna.

1

1

1

1

2

1

33 7

1

Exercício das funções previstas no artigo 24º da Estrutura Orgânica Flexível 

dos Serviços Municipais

1

Exercício das funções previstas no artigo 24º da Estrutura Orgânica Flexível

dos Serviços Municipais (Comissão de serviço em regime de substituição)

Secção Taxas e 

Licenças

Chefe de Divisão
Licenciatura em Gestão de Recursos 

Humanos. Especialização em Direito

Chefe de Divisão

Licenciatura em Gestão de Recursos 

Humanos. Especialização em 

Direito/ Licenciatura Adequada

SubTotal…

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Técnico Superior

Assistente Operacional

Arquivo

Assistente operacional 

Divisão de Recursos Humanos e 

Modernização Administrativa

Assistente Técnico 

Aferição de pesos e medidas

Gabinete de 

Reclamações 

Serviço  Arquivo 

Municipal

Coordenador Técnico

Serviço de 

Metrologia
Assistente Técnico

Secção de Apoio 

Geral
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1
Gabinete de Apoio à 

Presidência

Mapa de Pessoal 2022

Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica
1

a) CS

1

2

2

Técnico Superior

Assistente Técnico

Técnico Superior
Licenciatura em Gestão de Recursos 

Humanos. Especialização em Direito

Técnico Superior Recursos Humanos

Divisão de Recursos Humanos e 

Modernização Administrativa

Administração Pública Regional e 

Local

Página 7



1
Gabinete de Apoio à 

Presidência

Mapa de Pessoal 2022

Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

1

Realizar funções consultivas de estudo, planeamento, programação, avaliação

e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e/ou científica, que

fundamentam e preparam a decisão; Elaborar informações, pareceres e

projetos, com diversos graus de complexidade, Execução outras atividades de

apoio geral ou especializado na área de Recursos Humanos; Proceder à

Gestão dos Processos de Mobilidade e Cedências de Interesse

Público;Assegurar o sistema de recrutamento e seleção ao nível dos recursos

humanos necessários à Organização, bem como o processo de recrutamento

e seleção de cargos dirigentes;Proceder à gestão dos pedidos de colocação, e

estágios (Profissionais e Curriculares);Proceder à gestão dos pedidos de

acumulação de funções; Proceder à Gestão da informação relativa a recursos

humanos, a prestar junto das entidades centrais; Proceder ao diagnóstico e

análise das necessidades de formação; Elaborar o plano anual de formação e

proceder à sua execução;

Avaliar a formação e calcular o retorno do investimento;

rEfetuar levantamentos que sustentem o planeamento dos recursos humanos

no médio-longo prazo;Gerir as competências e reafectar os recursos Humanos

aos postos de trabalho dentro da autarquia – Gestão da Mobilidade

interserviços;Apoiar técnica e administrativamente o processo de avaliação de

desempenho dos colaboradores, bem como o processo de indigitação e

eleição da comissão paritária; Declarar e oficiar sobre assuntos relacionados

com o serviço; Elaborar modelos de impressos utilizados pelo serviço;

Participar na elaboração do orçamento anual da despesa com pessoal dos

trabalhadores do Município, juntamente com a Contabilidade; Gerir a

aplicação informática de recursos humanos e apresentar sugestões e

propostas de desenvolvimento e atualização; Assegurar outras atribuições

que sejam superiormente cometidas em matéria de recursos humanos.CTFPTI

7 2

1

Exercício das funções previstas no Artigo 1º, nº 3 da Estrutura Nuclear dos

Serviços Municipais

1

Exercício das funções previstas no Artigo 1º, nº 3 da Estrutura Nuclear dos

Serviços Municipais (comissão de serviço em regime de substituição

Departamento de Administração Geral do 

Território

Diretor de Departamento Licenciatura Adequada

Divisão de Recursos Humanos e 

Modernização Administrativa

Licenciatura em Gestão de Recursos 

Humanos 
Técnico Superior

SubTotal…

Diretor de Departamento Licenciatura em Engenharia Civil
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1
Gabinete de Apoio à 

Presidência

Mapa de Pessoal 2022

Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

15

Motoristas de Transportes Coletivos - Conduzir autocarros para o transporte

de passageiros e de crianças, segundo percursos estabelecidos e atendendo à

segurança e comodidade dos mesmos; percorrer os circuitos estabalecidos de

acordo com o horário estipulado; Efetuar as manobras e os sinais luminosos

necessários à circulação, atendendo ao estado da via e do veículo, à circulação

de outros veículos e peões e às regras e sinais de transito; Regular a

velocidade tendo em atenção o cumprimento dos horários e a comodidade e

segurança dos passageiros; Parar o veículo nos locais de paragem

estabelecidos, a fim de permitir a entrada e saída de passageiros; providenciar

pelo bom estado de funcionamento do veículo, zelando pela sua manutenção,

reparação e limpeza.Colaborar na carga e descarga de bagagens. Poderá

conduzir os veículos em circuitos urbanos, interurbanos ou de longa distância.

Preencher e entregar diariamente, no serviço de gestão de frota, o boletim

diário da viatura mencionando o tipo de serviço, quilómetros efetuados e

combustível introduzido. Exercício de outras funções que lhe sejam cometidas

superiormente, nomeadamente no exercício de funções de motoristas de

pesados nos serviços municipais. Contrato de trabalho em funções públicas a

termo incerto.

1

Exercício das funções previstas no artigo 25º da Estrutura Orgânica Flexível 

dos Serviços Municipais

1

a) CS

5

1

1

1
Comissão de Serviço cargo dirigente na CM Paredes

Departamento de Administração Geral do 

Território

Assistente operacional 

Escolaridade obrigatória acrescido 

das qualificações necessárias ao 

transporte coletivos de passageiros 

e de crianças 

Técnico Superior

Licenciatura em Engenharia Civil

Licenciatura em Engenharia Agrícola

Licenciatura em Engenharia Agrária

Chefe de Divisão

Técnico Superior
Licenciatura em Administração 

Autárquica

Licenciatura em Engenharia CivilTécnico Superior

Técnico Superior

Licenciatura em Engenharia Civil

Divisão de Obras Municipais

Técnico Superior
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PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica 4

1

3

87

1  

1

1

1  

Realizar funções de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional -

área de limpeza de cemitérios (coveiros)

1

Realizar funções de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional 

Coordenação geral de todas as tarefas realizadas pelo pessoal afeto aos

sectores de atividade sob sua supervisão 

3

Execução de calçada em estradas, caminhos e passeios com cubos, paralelos

ou elementos pré-fabricados; proceder a manutenção, conservação e limpeza

do equipamento e ferramentas que utiliza; assegurar a utilização correta do

equipamento de proteção individual e coletiva.

10

Recobrir e consertar superfícies, tais como leitos de estradas e pavimentos,

nelas espalhando asfalto líquido ou massas betuminosas, mediante

pulverizados ou uma pá; examinar se o piso, depois de empedrado e

cilindrado, foi submetido à adequada lavagem com agulheta; proceder a uma

rega de colagem com este liquido, servindo-se de uma mangueira dotada de

pulverizador; espalhar e alisar as massas betuminosas até determinados

pontos de referência, utilizando uma pá e um rodo; orientar, dando 

Assistente Operacional Calceteiro

Assistente Operacional

Assistente Técnico

Escolaridade Obrigatória

Assistente Técnico Eletricista - Técnico prossional 

Assistente Operacional

Assistente Operacional - 

Encarregado Geral Operacional

Asfaltador

12º ano de escolaridade

Encarregado Geral Operacional

Mecânico - Técnico Profissional

Assistente Operacional - 

Encarregado Operacional
Escolaridade Obrigatória

Assistente Técnico 

Técnico Superior
Licenciatura em Engenharia 

Eletrotécnica

Encarregado Operacional

Divisão de Obras Municipais
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PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

10

Assegura a limpeza e conservação das instalações; colabora eventualmente

nos trabalhos auxiliares de montagem, desmontagem e conservação de

equipamentos; auxiliar na execução de cargas e descargas; realizar tarefas de

arrumação e distribuição; executar outras tarefas simples, não especificadas

de caráter manual e exigindo principalmente esforço físico e conhecimentos

práticos; assegurar a utilização correta do equipamento de proteção

individual e coletiva. Realização de trabalho indiferenciado de acordo com o

conteúdo funcional descrito no grau de complexidade 1.

1

Elaborar informações e pareceres de caracter técnico sobre processos e

viabilidades de construção; Preparar, organizar e realizar a superintência dos

trabalhos de manutenção e reparação de construções existentes. Preparar o

programa e coordenação das operações à medida que os trabalhos

prosseguem; Preparar, organizar e realizar a superintendência dos trabalhos

de manutenção e reparação de construções existentes; Conceber e realizar

planos de obras, estabelecendo estimativas de custo e orçamentos, planos de

trabalho e especificações, indicando o tipo de materiais, máquinas e outros

equipamentos necessários; Preparar os elementos necessários para

lançamento de empreitadas, nomeadamente elaboração do programa de

concurso e caderno de encargos. Realizar funções exercidas com 

1

Estudar, planear, programar, avaliar e aplicar métodos e processos de

natureza técnica e/ou científica, que fundamentam e preparam a decisão;

Elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos

graus de complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou

especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos

órgãos e serviços; Exercer estas funções com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Fiscalizar e

realizar a direção técnica de obras; Realizar vistorias técnicas; Colaborar e

participar em equipas multidisciplinares para elaboração de projetos de obras

de complexa ou elevada importância técnica ou económica;realização de

 pequenos projetos das várias especialidades, desde térmica, acústica,

estabilidade, várias drenagens prediais, abastecimento de água e pequenas

redes públicas.

Técnico Superior Engenharia Civil

Técnico Superior

Assistente Operacional Auxiliar de serviços gerais

Engenharia Civil - Especialização em 

Fiscalização

Divisão de Obras Municipais
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PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

1

Realizar funções consultivas, de estudos de avaliação ambiental, sistemas de

proteção dos valores e recursos naturais, culturais, agrícolas e florestais e da

estrutura ecológica municipal, planeamento urbanístico e ordenamento do

território municipal, programação, avaliação e aplicação de métodos e

processos de natureza técnica e/ou científica, que fundamentam e preparam

a decisão; Elaborar, autonomamente ou em grupo, de relatórios de avaliação

ambiental estratégica, cartas temáticas, cartas de riscos naturais, classificação

e qualificação do solo rural, definição de estratégias de desenvolvimento do

espaço rural, elaboração de relatórios e de conteúdos materiais e

documentais dos planos municipais de ordenamento do território, apreciação

de projetos de licenciamento de industria extrativas, vistorias, pareceres com

diversos graus de complexidade, e execução de outras atividades de apoio

geral ou especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e

operativas de órgãos e serviços; Realizar funções exercidas com

responsabilidade e autonomia técnica, ainda que com enquadramento

superior qualificado; Representar o órgão ou serviço em assuntos da sua

especialidade, tomando opções de índole técnica, enquadradas por diretivas

ou orientações superiores.

1

Estudar, planear, programar, avaliar e aplicar métodos e processos de

natureza técnica e/ou científica, que fundamentam e preparam a decisão;

Elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos

graus de complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou

especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos

órgãos e serviços; Exercer estas funções com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Atuar nos

domínios da gestão da produção, logistica industrial e engenharia da

qualidade. Realização de projetos de análise, melhoria e otimização de

processos e gestão de projetos.

Engenharia Ambiental

Técnico Superior
Engenharia e Gestão Industrial/ 

Licenciatura adequada

Técnico Superior

Divisão de Obras Municipais
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PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

6 4

Motorista de Pesados:  Realizar outras tarefas diretamente relacionadas com 

a função.Exercício de funções de complexidade funcional de grau 1, com a 

categoria de assistente operacional, com o conteúdo funcional descrito no 

Anexo à LTFP, executando, na área de atividade do Departamento de 

Administração Geral do Território, as seguintes tarefas: Conduzir veículos de 

elevada tonelagem ; assegurar a manutenção do veículo, cuidando da sua 

limpeza; abastecer a viatura de combustível; verificar os níveis de água, óleo e 

combustível; executar pequenas reparações, tomando, em caso de avarias 

maiores ou acidentes, as providências necessárias com vista à regularização 

dessas situações; preencher e entregar diariamente o boletim diário da 

viatura, mencionando o tipo de serviço, Km efetuados e combustível 

introduzido; colaborar quando necessário nas operações de carga e descarga; 

conduzir, eventualmente, viaturas ligeiras.CTFPTI

20 10

Cantoneiros de limpeza: Procede à remoção de lixos e equiparados, 

varredura e limpeza de ruas, limpeza de sarjetas, lavagem das vias públicas, 

limpeza de chafariz, remoção de lixeiras e extirpação de ervas; é responsável 

pelos equipamentos sob a sua guarda e pela correta utilização, procedendo, 

quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos.

1
Realizar funções de chefia do pessoal da carreira de assistente operacional -

área das oficinas e armazéns

137 58

1

Exercício das funções previstas no artigo 26º da Estrutura Orgânica Flexível 

dos Serviços Municipais - ocupado em regime de substituição

1

a) CS

2

1Técnico Superior

Licenciatura em Eng. Civil

Licenciatura em Arquitetura

Escolaridade obrigatória - Carta de 

condução de pesados de 

mercadorias

Geografia e Planeamento

Técnico Superior

Assistente Operacional

Licenciatura em Eng. Civil

Técnico Superior

Chefe de Divisão

Assistente Operacional

Escolaridade Obrigatória

Divisão de Obras Municipais

SubTotal…

Assistente Operacional - 

Encarregado Operacional
Escolaridade Obrigatória

Divisão de Planeamento e 

Gestão Urbanística
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PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica
2

2

1

1

1

Exercício de funções de apoio administrativo à Divisão de Planeamento e

Gestão Urbanística. A ocupar em regime de mobilidade interna

1

Desenvolvimento de estudos criativos; apoio no desenho técnico de projetos;

disgnóstico urbano, propositura de projetos e acompanhamento de ações que

visem a criação e desenvolvimento de instrumentos de análise e gestão

territorial; Modulação 3D e renderização dos projetos de arquitetura

produzidos; apoio integrado na equipa técnica do PDM.

1

Georreferenciação de processos e carregamento de dados estatísticos;

Levantamento, monitorização e validação de dados com o intuito de reforçar

o apoio à decisão dos gestores municipais nas melhores soluções de

planeamento e ordenamento do território

1

Exercício das funções previstas no artigo 27º da Estrutura Orgânica Flexível 

dos Serviços Municipais

11 4

1
Exercício das funções previstas no artigo 28º da Estrutura Orgânica Flexível 

dos Serviços Municipais

1

(a) CS

Unidade de 

Planeamento

Assistente Técnico

Assistente Operacional

Assistente Técnico

Assistente Técnico Administrativa

Chefe de Divisão

Desenhadores

Técnico Superior Licenciatura em Arquitetura

Administrativa

Licenciatura Adequada

Assistente Técnico

Topógrafos

Licenciatura em Engenharia Civil

Técnico Superior Licenciatura em Engenharia Civil

Direção Intermédia de 3º grau

Divisão de Planeamento e 

Gestão Urbanística

SubTotal…

Divisão de Obras Particulares

Técnico Superior
Licenciatura Adequada (área de 

Sistemas de Informação Geográfica
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PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica
1

Gestor de Processos de Urbanismo

2 Carreira Especial

4

1

1

Exercício de funções de caracter administrativo; execução de tarefas de

expediente, arquivo, secretaria, atendimento ao público e telefónico;

encaminhar correspondência; emitir requisições e solicitar orçamentos, bem

como outras tarefas inerentes ao serviço. Ocupado em regime de mobilidade

interna

1

Exercício de funções de carater administrativo, execução de tarefas de registo

de processos em arquivo, digitalização, bem como outras tarefas inerentes ao

serviço. Estes postos de trabalho são necessários para fazer face a

necessidades transitórias de serviço. CTFPTC

1

1

1

13 2

1

Exercício das funções previstas no Artigo 1º, nº 1 da Estrutura Nuclear dos

Serviços Municipais

1

Exercício das funções previstas no artigo 9º da Estrutura Orgânica Flexível dos 

Serviços Municipais

1
a) CS

SubTotal…

Departamento de Ação e Coesão Social, 

Saúde, Educação, Juventude e Desporto

12º ano de escolaridadeAssistente Técnico

Técnico Superior Licenciatura em Arquitetura

Licenciatura Adequada

Fiscalização Municipal

Diretor de Departamento

Técnico Superior

Assistente Operacional

Licenciatura em Serviço Social

Mestre em Serviço SocialChefe de Divisão

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Assistente Técnico 12º ano de escolaridade

Coordenador Técnico
Secção Obras 

particulares

Divisão de Obras Particulares

Técnico Superior

Divisão de Educação, Cultura, 

Desporto e Turismo
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PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica
2

1

1

1
Gabinete de Inserção Profissional 

1

2

2

1

Exercício de funções de apoio técnico, grau de complexidade 3, na área de

Psicologia, à Divisão de Educação. Implementação, monitorização e avaliação

das ações que decorrem do PEM, PME, PIICI, AEC, AAAF, Apoio à familia no 1º

Ciclo, ASE, Refeições escolares e Manuais Escolares (CTFPTI)

1

Estudar, planear e implementar medidas de educação alimentar;

Acompanhar, a implementação das refeições escolares e todos os aspetos

relativos à alimentação em contexto escolar; Elaborar relatórios técnicos

diversos; Aplicar métodos de avaliação e otimização do funcionamento dos

serviços; Cumprir as funções inerentes à organização do sistema educativa

local no contexto da alimentação

1

Posto de trabalho a ocupar em regime de mobilidade interna. Exercício de

funções de apoio técnico, de grau de complexidade 3 na Divisão de Educação,

nomeadamente planear e gerir o processo de transportes escolares, bem

como prestar apoio técnico às restantes atividades da Unidade Orgânica.

(CTFPTI)

49

Contrato de trabalho a termo certo

Educação

Assistentes Técnicos

Licenciatura em Ciências Sociais

12º ano de escolaridade

Licenciatura em Psicologia

Técnico Superior Licenciatura em Serviço Social

Técnicos Atividades Enriquecimento 

Curricular

Licenciatura em Ciências da 

Educação

Técnico Superior

Técnico Superior Licenciatura em Educação Social

Conforme disposto no artigo 17º da 

Portaria nº 644-A/2015, de 24 de 

agosto, conjugado com o nº 1 do 

artigo 34º da LGTFP

Técnico Superior

Assistentes Operacionais

Coordenador Técnico

Técnico Superior

Técnico Superior
Licenciatura em Ciências da 

Nutrição

Técnico Superior Licenciatura em Ciências Sociais
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PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

2

Apoiar as crianças da Educação Pré-Escolar e os alunos do ensino básico,

atuando de forma complementar e articulada com os técnicos do PIICIE e dos

Gabinetes de Orientação Vocacional, em situações de insucesso escolar e de

risco social ;Participar no processo de monitorização e avaliação do

cumprimento de objetivos e metas do projeto; Aplicar rastreios de

competências necessárias à aprendizagem, às crianças de 5 anos;Proceder à

avaliação psicológica dos alunos das escolas do concelho através da aplicação

de baterias especificas adequadas; Contrato de trabalho a termo incerto - o

contrato terá a duração do projeto "Plano Integrado e Inovador de Combate

ao Insucesso Escolar, promovido pela CIM do Tâmega e Sousa "

2

Apoiar as crianças da Educação Pré-Escolar e os alunos do ensino básico,

atuando de forma complementar e articulada com os técnicos do PIICIE e dos

Gabinetes de Orientação Vocacional, em situações de insucesso escolar e de

risco social ; Aplicar rastreios de competências necessárias à aprendizagem,

no âmbito da fala na educação pré escolar; Avaliar as crianças sinalizadas

pelos Educadores de Infância, professores do 1º CEB e outros técncos; Intervir

grupal ou individualmente junto das crianças sinalizadas; participar no

processo de monitorização e avaliação do cumprimento de objetivos e metas

do projeto; Elaborar relatórios de apoio à definição e avaliação dos planos

individualizados de apoio; participar na monitorização e acompanhamento da

execução dos planos de apoio individualizados. Contrato de trabalho a termo

incerto - o contrato terá a duração do projeto "Plano Integrado e Inovador de

Combate ao Insucesso Escolar, promovido pela CIM do Tâmega e Sousa "

Educação

Técnico Superior Licenciatura em Psicologia 

Técnico Superior Licenciatura em Terapia da Fala
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PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

2

Apoiar as crianças da Educação Pré-Escolar e os alunos do ensino básico,

atuando de forma complementar e articulada com os técnicos do PIICIE e dos

Gabinetes de Orientação Vocacional, em situações de insucesso escolar e de

risco social ; proceder à mediação na comunicação e relação na tríade:

Escola/Familia/Comunidade, tendo no centro os alunos e as suas

necessidades de intervenção; Elaborar relatórios sociais de apoio à

intervenção junto da criança/ jovem e familia; articular com as outras

estruturas de parceria do território, com intervenção na área da familia e da

promoção e proteção dos menores; participar na monitorização e

acompanhamento da execução dos planos de apoio individualizados;

participar no processo de monitorização e avaliação do cumprimento de

objetivos e metas do projeto. Contrato de trabalho a termo incerto - o

contrato terá a duração do projeto "Plano Integrado e Inovador de Combate

ao Insucesso Escolar, promovido pela CIM do Tâmega e Sousa"

70

Assegurar o desenvolvimento das atividades de enriquecimento curricular, no 

1º ciclo do ensino básico, nos termos da clausula 3ª, do contrato de execução 

de transferência de competências em matéria de educação para o Municipio 

de Paços de Ferreira

1
Educação

4

Educação

1
Ocupado em regime de mobilidade interna

31 3 postos de trabalho ocupados em regime de mobilidade interna

4

206

Auxiliares de Ação Educativa (inclui 3 AO em regime de mobilidade interna na

categoria de encarregado operacional)

Técnicos Atividades Enriquecimento 

Curricular

Conforme disposto no artigo 17º da 

Portaria nº 644-A/2015, de 24 de 

agosto, conjugado com o nº 1 do 

artigo 34º da LGTFP

Educação

Assistentes Operacionais

12º ano de Escolaridade

Escolaridade obrigatória

Assistentes Técnicos 12º ano de Escolaridade

Escolaridade obrigatória

Licenciatura em PsicologiaTécnico Superior

Encarregados Operacionais

Coordenadores Técnicos (Chefe de 

Serviços de Administração Escolar)

Assistentes Técnicos

PESSOAL NÃO 

DOCENTE

Técnico Superior Licenciatura em Serviço Social
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PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica 1
Ocupado em regime de mobilidade interna

4

Exercício de funções da área de atividade de assistente de administração 

escolar, nas secretarias dos agrupamentos de escolas do concelho de Paços 

de Ferreira. Postos de trabalho a ocupar em regime de mobilidade interna

4

Cozinheiro -  Organizar e coordenar os trabalhos na cozinha, refeitório ou 

bufete;Confeccionar e servir as refeições e outros alimentos;Prestar as 

informações necessárias para a aquisição de géneros e controlar os bens 

consumidos diariamente; Assegurar a limpeza e arrumação das instalações, 

equipamentos e utensílios de cozinha, do refeitório e do bufete, bem como a 

sua conservação;Colaborar na limpeza e arrumação das instalações escolares, 

nos períodos de interrupção lectiva e de férias escolares e sempre que não 

deva funcionar a cozinha. CTFPTI

6

Apoiar na confeção das refeições e outros alimentos;Servir as refeições; 

Apoiar na preparação de pratos e travessas; Proceder à limpeza  e arrumo das 

loiças, utensílios e equipamento da cozinha; Proceder à limpeza da cozinha e 

zonas anexas.Outras funções que lhe sejam superiormente cometidas.CTFPTI

40

Exercício de funções de auxiliar de ação educativa nas escolas do concelho de

Paços de Ferreira. CTFPTI

1
Exercício das funções previstas no artigo 10º da Estrutura Orgânica Flexível 

dos Serviços Municipais

1

1

1

1

4

1

1

Dirigente Intermédio 3º Grau Licenciatura Adequada

Desporto

Escolaridade ObrigatóriaAssistente Operacional

Biblioteca e DocumentaçãoTécnico Superior

Gestão de Recursos Humanos

Fiscal de Leituras e Cobranças

Técnico Superior

Técnico Superior

Assistente Operacional

12º ano de escolaridade

Coordenador Técnico 12º ano de escolaridade

Carreira Não Revista

Assistente Técnico

Assistente Técnico

Assistente Operacional

Escolaridade obrigatória, acrescido 

de experiência profissional de 

cozinheira no mínimo de 2 anos / 

curso 

Assistente Operacional

Escolaridade obrigatória, acrescido 

de experiência profissional de 

cozinheira no mínimo de 4 anos / 

curso 

PESSOAL NÃO 

DOCENTE

Património Cultural, 

Biblioteca e Museus

Unidade de Desporto

PsicologiaTécnico Superior
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Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica
1

1

7

1

1
Realizar funções consultivas de estudo, planeamento, programação, avaliação

e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e/ou científica, que

fundamentam e preparam a decisão; Elaborar informações, pareceres e 

1

Realizar estudos e outros trabalhos conducentes à definição e concretização

das políticas do município na área de Turismo; recolher, tratar e difundir toda

a informação turística necessária ao serviço em que está integrado: planear,

organizar e controlar ações de promoção turística; Organização de eventos e

projetos de natureza artística; análise e prestação de informação de

interesse turístico; elaboração de propostas de textos turísticos mediante o

levantamento de conteúdos e investigação bibliográfica; elaboração de

estudos e relatórios no âmbito do planeamento municipal relacionados com a

sua área de intervenção; apresentação de propostas de medidas e estratégias

tendentes à boa execução de projetos.

327 139

1
Exercício das funções previstas no artigo 8º da Estrutura Orgânica Flexível dos 

Serviços Municipais(nomeação em regime de substituição)

1

Exercício das funções previstas no artigo 8º da Estrutura Orgânica Flexível dos 

Serviços Municipais

1

a) CS em regime de substituição

Divisão de Ação Social

Técnico Superior História

Ciências HistóricasTécnico Superior

Chefe de Divisão Licenciatura Adequada

SubTotal…

Técnico Superior

Assistente Operacional Cultura

Assistente Técnico

Técnico Superior Psicopedagogia Clinica

Biblioteca e Museus 

Chefe de Divisão Licenciatura Adequada

TurismoTécnico Superior

Património Cultural, 

Biblioteca e Museus

Licenciatura Adequada - área da 

Cultura
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Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica 1

1
Presidente da Comissão de Proteção de Crianças e Jovens

4

1

1

1

4

Técnico Superior Educação Social

Divisão de Ação Social

Assistentes Técnicos

Técnico Superior

Técnico Superior

Técnico Superior

Ciências Sociais

Relações Internacionais

Técnico Superior Enfermagem

Serviço Social

 Psicologia Técnico Superior
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Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

2

Estudar, planear, programar, avaliar e aplicar métodos e processos de

natureza técnica e/ou científica, que fundamentam e preparam a decisão;

Elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos

graus de complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou

especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos

órgãos e serviços; Exercer estas funções com responsabilidade e autonomia

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Representar o

órgão ou serviço em assuntos de sua especialidade, tomando opções de

índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Identificar problemas sociais e desenvolver campanhas preventivas;

desenvolver competências de integração social dos grupos considerados de

risco, valorizando a sua participação no grupo, na família e na comunidade;

desenvolver e manter nos indivíduos desintegrados níveis de autonomia

funcional capazes de responder a necessidades do quotidiano; descobrir e

rentabilizar nos grupos considerados de risco, potenciais de criatividade e

inovação; realizar, dinamizar e apoiar atividades de caracter cultural,

recreativas e de tempos livres; despertar nos grupos considerados de risco

atitudes de descoberta em áreas de conhecimento até antes desconhecidos;

despoletar atitudes nos grupos considerados de risco, que os façam investir

numa melhoria da sua qualidade de vida; trabalhar em equipas integradas,

visando a articulação de saberes multi, inter e transdisciplinares.

Divisão de Ação Social

Técnico Superior
Licenciatura em Psicologia - 

Inscrição na Ordem
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Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

3

Trabalhar em equipas intregradas visando a articulação de saberes multi, inter

e transdisciplinares; apioar a comunidade Educativa na orientação vocacional;

desenvolver competências sociais, pessoais e parentais, junto de grupos

identificados como prioritários; realizar relatórios individuais de avaliação

para estabelecimento de acções de promoção e protecção de menores;

resolução de problemas de adaptação e readaptação social dos indivíduos,

grupos ou comunidades; detecção de necessidades da comunidade educativa,

com o fim de propor a realização de acções de prevenção e medidas

adequadas, designadamente em casos de insucesso e abandono escolar;

identificação de necessidades de ocupação de tempos livres promovendo e

apoiando actividades de índole cultural, educativa e recreativa.

1

Trabalhar em equipas intregradas visando a articulação de saberes multi, inter

e transdisciplinares; identificação de necessidades de ocupação de tempos

livres promovendo e apoiando actividades de índole cultural, educativa e

recreativa.Assegurar outras atribuições que sejam superiormente cometidas.

A ocupar em regime de mobilidade interna

Técnico Superior
Licenciatura em Animação 

Sociocultural

Divisão de Ação Social

Técnico Superior Licenciatura em Educação Social
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Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

2

Ajudantes de Ação Direta - Integrados numa equipa de RSI, deverá efetuar

uma intervenção direccionada aos indivíduos e famílias, sobre orientação de

técnicos superiores, a partir dos Programas de Inserção delineados com as

mesmas; Estabelecer uma relação de proximidade e de confiança com a

família e um conhecimento adequado das suas dinâmicas, de modo a facilitar

a sua aceitação pela família, assim como do Programa de Inserção acordado;

Estabelecer prioridades e criar condições para o desenvolvimento activo da

família na concretização das acções que integram o Programa de

Inserção;Contribuir para a educação, para a saúde e para os cuidados

pessoais, ajudando o reconhecimento dos factores que contribuem para a

promoção da qualidade de vida e prevenção de doenças, promovendo o

desenvolvimento e consolidação de uma cultura de higiene e de outros

cuidados pessoais;Ajudar a planificação, criando rotinas, em actos essenciais

da vida quotidiana;Promover a integração grupal e social;Planear, organizar e

desenvolver actividades de carácter educativo, desportivo, social e recreativo

na comunidade, com vista a melhorar a qualidade de vida das famílias e da

sua inserção e integração social. Outras atividades que lhe forem

superiormente designadas.

15 9

1

Exercício das funções previstas no artigo 11º da Estrutura Orgânica Flexível 

dos Serviços Municipais

1

Ocupado em regime de substituição

1

Divisão de Ação Social

SubTotal…

Licenciatura Adequada

Assistente operacional

Chefe de Divisão

Escolaridade obrigatória

Chefe de Divisão Licenciatura em Educação Social

Técnico Superior  Educação Social

Divisão de Inovação Social, 

Infância e Juventude
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Município de Paços de Ferreira

PropostosExistentes

OBSPostos deTrabalho
Atribuições/Competências/Atividad

es
Cargo/Carreira/categoria

Área de Formação Académica 

e/ou profissional

Técnico Superior Administração Autarquica

1

Estudar, planear, programar, avaliar e aplicar métodos e processos de 

natureza técnica e/ou científica, que fundamentam e preparam a decisão; 

Elaborar, autonomamente ou em grupo, pareceres e projetos com diversos 

graus de complexidade e executar outras atividades de apoio geral ou 

especializado nas áreas de atuação comuns, instrumentais e operativas dos 

órgãos e serviços; Exercer estas funções com responsabilidade e autonomia 

técnica, ainda que com enquadramento superior qualificado; Representar o 

órgão ou serviço em assuntos de sua especialidade, tomando opções de 

índole técnica, enquadradas por diretivas ou orientações superiores. 

Participação em projetos de caracter social, devidamente enquadrados na 

unidade orgânica,  sob orientação superior. Outras funções que lhe forem 

designadas superiormente.Executar as medidas de política social que, no 

domínio das atribuições do município, forem aprovadas pela Câmara 

Municipal ou pelo seu Presidente

2 2

592 231

1
A exercer funções em regime de mobilidade interna no Ministério da Saúde

(ACES)

2
A exercer funções em regime de mobilidade interna no Ministério da Saúde

(ACES)

2 A exercer funções na AGS

Paços de Ferreira, 13 de dezembro de 2021

O Presidente da Câmara Municipal

(Humberto Fernando Leão Pacheco Brito)

SubTotal…

a) Nomeação em Comissão de 

Serviço

Total Postos de Trabalho

Assistente Operacional

Assistente Técnico Administrativo

Assistente Operacional Auxiliar de ação educativa

Técnico Superior Licenciatura em Serviço Social

Divisão de Inovação Social, 

Infância e Juventude
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RELAÇÃO DAS RESPONSABILIDADES CONTIGENTES 

 

Em conformidade com a parte final da alínea a) do n.º 1 do art.º 46.º da Lei n.º 73/2013, de 3 de 

setembro, na sua atual redação, consta de anexo ao presente relatório a relação das 

responsabilidades contingentes, entendidas como possíveis obrigações que resultem de factos 

passados e cuja existência é confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais 

acontecimentos futuros incertos não totalmente sob controlo da entidade, ou obrigações 

presentes que, resultando de acontecimentos passados, não são reconhecidas porque: 

i. Não é provável que um exfluxo de recursos, que incorpora benefícios económicos ou 

um potencial de serviço, seja exigido para liquidar as obrigações; ou, 

ii. O montante das obrigações não pode ser mensurado com suficiente fiabilidade. 

A relação abaixo explanada identifica e descreve as responsabilidades contingentes (alínea a) do 

nº 1 do artigo 46º do RFALEI, na sua atual redação) deste Município.  

 

Quadro 20 – Relação das Responsabilidades Contingentes 

N.º Processo valor 

32/09.3BEPNF                 2 428,05 €  

212/09.1BEPNF                    924,97 €  

183/11.4BEPNF            142 433,00 €  

1600/11.9 TBPFR                 8 895,64 €  

133/12.0BEPNF              18 000,00 €  

743/13.9 BEPBF              37 000,00 €  

25/13.6BEPNF                 2 879,72 €  

111/14.5 BRPN                 2 879,72 €  

303/14.7 BEPNF                 5 315,71 €  

111/21.9BEPNF 59 067,11 € 
            278 823,92€ €  

 

Quadro 21 – Relação das Responsabilidades Contingentes (outros) 

Provisões Riscos e encargos 
 Montante em 

aberto  

Memorando AGS 50 264 247,32 € 

PFR Invest (Capital social) 600 000,00 € 

 
50 864 247,32 € 

 

 



 
Paços de Ferreira, 10 de dezembro de 2021 
 
O Partido Social Democrata de Paços de Ferreira e os seus Vereadores, no 
exercício do direito de oposição, vem apresentar o seu contributo para a 
elaboração dos documentos previsionais para o exercício do ano de 2022. 
 
Se em 2021 a grande preocupação era marcada pela grande incerteza que pairava 
sobre as famílias e a economia fruto da Pandemia Covid19, para este exercício, 
não descurando a resposta ás necessidades que ainda se mantém 
nomeadamente questões de apoios sociais, testagem e vacinação, este 
orçamento deverá ter como prioridade a recuperação social e económica que se 
espera venha a acontecer. 
 
 
PROPOSTAS PARA OS DOCUMENTOS PREVISIONAIS PARA 2022: 
Apresentamos a V. Exas. um conjunto de medidas que consideramos que devem 
ser incluídas nos documentos previsionais para o ano de 2022, algumas delas que 
já vem sendo reivindicadas nas anteriores propostas do PSD de Paços de Ferreira 
nos anos transatos, mas que continuamos a achar fundamentais para o 
Orçamento do corrente ano: 
 
 

A. AÇÃO SOCIAL, SAÚDE e FAMÍLIA: 
 

• Criação de programas de ocupação dos tempos de férias escolares no 
período do Natal e da Páscoa; 

 

• Criação de programa de Educação Inclusiva para os alunos com 
necessidades de ensino especial, envolvendo para o efeito a Obra Social D. 
Sílvia Cardoso;  
 

• Criação de um programa de inclusão social e inclusão desportiva para 
crianças com necessidades especiais 
 

• Acordo de cooperação com corporações dos bombeiros voluntários e Cruz 
Vermelha para transporte gratuito de doentes para Hospital Padre 
Américo;  

 

• Início da construção do Centro de Noite com vista ao acolhimento de 
idosos que se encontrem em situação de isolamento durante a noite; 

 

http://www.psd.pt/


 
• Criação de um programa de resposta aos sem abrigo do concelho; 

 

• Reforço das verbas atribuídas para as medidas de emergência social, 
provocadas pela Pandemia Covid19 (Água, Luz, Medicamentos, 
Alimentação); 
 

• Garantir medico de família para todos os utentes. 
 

• Comparticipação na vacinação não abrangida pelo Plano Nacional de 
Vacinação. 

 
 
 

B. EDUCAÇÃO e FORMAÇAO: 
 

• Criação do programa “O meu Concelho é o meu futuro”. Uma aposta forte 
na promoção da formação profissional, para o mandato autárquico, como 
projeto de vida profissional dos nossos jovens.  
Aproximar a comunidade educativa das empresas com vista ao 
conhecimento real do tecido empresarial do concelho, dando resposta as 
necessidades de mão de obra qualificada dos nossos empresários.    
 

• Criação do programa “Paços de Ferreira – Concelho Inteligente” com vista 
ao desenvolvimento de cultura de inovação e empreendedorismo 
tecnológico, assente na formação e educação dos nossos jovens, enquanto 
veículo de promoção social e económica; 

 

• Jornadas da educação "Educação e valor” Formação para o pessoal 
docente e não docente. 

 

• Atribuição de bolsas de mestrado e doutoramento a alunos para estudos 
etnográficos, históricos, sociais, património, fauna e flora do nosso 
concelho. 
 

• Divulgação das provas de aptidão profissional (PAP) dos alunos sobre os 
trabalhos realizados sobre o nosso concelho. 
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C. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO: 
 

• Conhecer para Agir. Elaboração de Censos Empresariais do tecido 
económico e empresarial do nosso concelho para ter um absoluto 
conhecimento da realidade da atividade económica para delinear políticas 
adequadas e eficazes para um verdadeiro desenvolvimento económico e 
social. 

 

• Apoio ao investimento no processo de recuperação de exposições 
devolutas no concelho, na conversão para a habitação, nomeadamente 
com a isenção do custo de licenciamento (taxas e licenças). Divulgação das 
vantagens do PARU para as exposições que se encontrem na área de 
intervenção do mesmo. 

 

• Aposta no Reforço da promoção e notoriedade das marcas de referência 
do concelho, nos meios de comunicação das associações, nos 
fardamentos, equipamentos, nas viaturas e na publicidade; 

 
o Capital do Móvel. 
o Capão á Freamunde. 

 

• Reativação da Bienal Internacional do Design de Mobiliário. 
 

• Realização de um grande Certame Anual Capital do Móvel, para reforço da 
marca Capital do móvel e premiar as empresas que se destaquem nas 
várias áreas de atuação. 
 

• Retomar a parceria entre a Câmara Municipal e Associação Empresarial de 
Paços de Ferreira como um pilar estruturante do processo de 
desenvolvimento económico do nosso concelho. 

 

• Promover uma linha circular de transportes de passageiros entre as 
cidades de Paços de Ferreira e Freamunde e a Vila de Carvalhosa e a 
Freguesia de Ferreira, aproximando os maiores aglomerados urbanos do 
concelho. 
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D. QUALIFICAÇÃO DO TERRITÓRIO E JUNTAS DE FREGUESIA: 
 

• Propõe-se que a Câmara Municipal estabeleça com as Juntas de Freguesia 
um Plano de Colaboração, dentro do princípio da igualdade e não 
discriminação, onde sejam elaborados Acordos de Execução que alcancem 
os seguintes objetivos. 
 

o A transferência de meios financeiros e patrimoniais necessários e 
suficientes ao exercício de todas as competências previstas nas 
alíneas a) e b) do número 2 do artigo 38 da lei 50/2018 de 16 de 
agosto. 
 

• Programa Mobilidade 2022+ Dotar as ruas das freguesias de passeios para 
que a mobilidade segura possa ser uma realidade, programa este gerido 
pelas Juntas de Freguesia. 
 

• “Junta valoriza-te”, desafiar as Juntas de Freguesia a apresentar uma 
proposta à Câmara, com um projeto inovador de desenvolvimento na sua 
freguesia.  

 

• Criação de Linha de Apoio para requalificação de cemitérios: No passado 
sempre existiram apoios da Câmara Municipal para a realização de obras 
de fundo nos cemitérios das Freguesias. No entanto, foi instituída a (má) 
tradição por este executivo de não apoiar as obras de requalificação e/ou 
aumentos de cemitério das diversas freguesias que se revestem sempre 
como um grande investimento e que deveriam merecer a comparticipação 
da Câmara Municipal dada as limitações orçamentais das Juntas. 
 

• Dar continuidade ao programa de Regeneração e Reabilitação Urbana, de 
forma sustentável, maximizando os benefícios dos financiamentos 
comunitários através do Plano de Ação para a Regeneração Urbana, em 
articulação com as Juntas de Freguesia e a comunidade. 

 

• Consagrar a revisão do Plano Diretor Municipal; 
o Que permita uma apreciação pública em cada uma das fases de 

execução. 
o Que tenha em conta as questões que hoje se colocam no 

ordenamento do território, tais como: alterações climáticas, 
eficiência energética, mobilidade, paisagem, ambiente, vivência 
social. 
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E. PROTEÇÃO CIVIL: 
 

• Revisão do respetivo regulamento municipal de apoio às entidades que 
atuam nesta área com vista a; 

 
o Criação de mecanismo de financiamento da atividade operacional 

às corporações de bombeiros voluntários com sede no concelho e 
Cruz Vermelha – Núcleo de Frazão; 

o A atribuição de um subsídio anual com vista a apoiar as associações 
de bombeiros voluntários e a Cruz Vermelha de Frazão a suportar 
os custos com seguros referentes aos veículos e às instalações 
utilizadas para os fins associados à proteção civil municipal; 

 

• Medidas para os Voluntários; 
o A atribuição de um seguro de saúde a todos os bombeiros 

voluntários e socorristas do nosso concelho; 
o Alargamento dos apoios concedidos aos Bombeiros voluntários do 

concelho de Paços de Ferreira aos Voluntários da Cruz Vermelha; 
 

• Elaboração de Planos de Segurança Rodoviárias das zonas circundantes a 
todas as infraestruturas escolares do concelho assim como dos dois 
centros de saúde existentes no nosso território. 

 

• Instalação de sistema de videovigilância para a prevenção de incêndios 
rurais e florestais no território concelhio. 

 

• Desenvolvimento de um Programa “Adoção com Responsabilidade” com 
vista a combater os animais abandonados nas ruas do concelho, em 
parceria com as associações de proteção dos animais do nosso concelho. 

 

• Projeto-piloto de prevenção com instalação de sinalização luminosa de 
medidores de velocidade. 
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F. AMBIENTE: 

 

• Criação do Conselho Municipal do Ambiente. 
 

• Criação de plano de reflorestação com plantas autóctones das áreas rurais 
e plantação de árvores em área urbana. 

 

• Criação de brigada ambiental na estrutura da Polícia Municipal. 
 

• Iniciar o processo de instalação de painéis fotovoltaicos nos edifícios 
municipais.  Assim como, incentivar e apoiar as IPSS, associações 
humanitárias, desportivas, culturais e recreativas na instalação de painéis 
fotovoltaicos. 

 
 

 
G. ASSOCIATIVISMO, JUVENTUDE, DESPORTO E CULTURA: 

 

• Criação do Conselho Municipal Cultura. 
 

• Criar contrato programa para projetos no âmbito da cultura. Projetos 
novos e inovadores, que proponha ações de dinamização cultural assente 
na afirmação da identidade do nosso concelho e a valorização dos agentes 
culturais. 
 

• Realização do Festival Anual da Juventude.  
 

• Dar verdadeiro relevo e promoção ao Orçamento Participativo. 
 

• Alterar o Regulamento Municipal de Apoio ao Associativismo Desportivo, 
com uma majoração de meios financeiros e técnicos em função da 
implementação de políticas associativas que incrementem e valorizem; 

 
o Os escalões de formação;  
o A prática desportiva pelo género feminino;  
o A inclusão social; 
o O alargamento da oferta de modalidades desportivas de forma 

sustentada; 
o A melhoria permanente da qualidade da saúde e da segurança da 

prática desportiva; 
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O orçamento apresentado pela maioria socialista para o próximo ano e as 
propostas para o mandato, vêm confirmar o que cada vez se está a tonar evidente 
– uma governação sem ideias e em fim de vida. 
 
As propostas de orçamento da maioria socialista deixam claro o bloqueio que a 
governação socialista causou na comunidade e demonstra a incapacidade do 
Partido Socialista em dialogar com as forças vivas do concelho e mobilizar a 
comunidade para a implementação de políticas coletivas que tornem o concelho 
ativo e moderno. A demografia, o ambiente, a cultura e a juventude são 
simplesmente ignoradas neste orçamento. 
 
Por outro lado, estamos a assistir a uma municipalização da vida do nosso 
concelho. Para a maioria socialista ou é municipal ou não tem interesse.  
Nas áreas sociais a Câmara Municipal em vez de fomentar parcerias e delegar 
ações nas Instituições de Solidariedade Social está a ocupar o seu espaço de 
atuação, comprometendo muitas vezes a própria atividade e sustentabilidade das 
instituições. Quando deveria fazer exatamente o inverso e reforçar as parcerias 
com as IPSS, reconhecer o mérito das respostas de proximidade e fortalecer o 
setor social como o caminho para uma comunidade equitativa e solidária. 
 
 
Por último, e no seguimento no defendido pelo Partido Social Democrata de 
Paços de Ferreira, depois de termos congratulado o acolhimento da redução do 
IMI e discriminação positiva para as famílias numerosas, não podemos deixar de 
lamentar que, num período que queremos estimular a fixação não se tenha ido 
mais longe com inclusão dos agregados com um e dois dependentes. 
 
O Partido Social Democrata de Paços de Ferreira  
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